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I. rNTRODUÇÃO

Os contratos que abrangem os serviços de coleta, transporte c

destinação final dos resíduos sólidos urbanos movimentam uma soma elevada dc

recursos dos municípios. No exercício de 2016, estima-se que esse montanl('
ultrapassou RS 600 miihões no Estado do Rio Grande do Sul.

No âmbito do Tribunal de Contas do Estado do RS, tais contratos são

um dos principais objetos de auditoria, dada a expressiva fatia do orçamento dos

municípios que é deltacada para a execução desses serviços. Nas análiscs

técnicas realizadas nas auditorias, os mesmos contratos revelam significativo

número de irregularidades formais que não raras vezes importam em vultoso'

pedidos de ressarcimento dos recursos indevidamente gastos.

Quando conoiderada a persistência das falhas apontadas nos relatóriri.'.

de auditoria, verificd.se que as dificuldades estão relacionadas à falta cit:

capacidade técnica des municípios em elaborar projetos consistentes, com ir

adequada apropriaçãc dos custos envolvidos, com o detalhamento da execuç;rr,

dos serviços a realizp.r e com a definição de critérios claros de mcdição ,'

remuneração das atiyidades. Em consequência, os projetos que balizam os

processos licitatórios., bem como os contratos firmados, não atendem aos

requisitos mínimos da Lei de Licitações, Lei Federal ns 8.666/1993.

O cenário é agravado, pois a maioria dos municípios, principalmentc os

de menor porte, não dispõe de profissionais habilitados e devidarnentt:

qualificados à elaboração de projetos básicos e orçamentos nessa área. Há de so

reconhecer, todavia, que essa tarefa não é trivial, pois envolve uma diversidadc

de variáveis que dificu!1am a generalização de parâmetros de dimensionamcnto ,'

que se associam ao tamanho do município, a sua vocação econômica se'1,,

turística, rural, industrial, ou outra -, à infraestrutura instalada, ao relevo, .r

localização geográfica, aos hábitos culturais, dentre outros fatores.

Apesar do gr-ande avanço lega

ne t2.3O5/2O10, que ipstituiu a Política

que ainda persistem. dúvidas sobre

orçamentação e remuneração dos serv
l.

lna temática após a edição da Lei Federal

Nacional de Resíduos Sólidos, observa-sc

os parâmetros de dimensionamento,

iços de coleta de resíduos. Alem disso, ,r
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bibliografia aplicada não consolida proposições técnicas que considerem a ampla

diversidade encontrada na realidade do país e do Estado do RS.

Ciente desse contexto, o Grupo de Trabalho de Resíduos Sólidos do

TCE/RS buscou desenvolver a presente Orientação Técnica para subsidiar a

contratação de serviçcs de coleta de resíduos sólidos. Almejou-se sistematizar

procedimentos mínimcs, propor parâmetros de projeto com amplo espectro dc

aplicação, de forma a subsidiar a elaboração de projetos básicos, editais o
contratos, e orientar a fiscalização da execução dos respectivos serviços.

O objetivo do grupo não foi exaurir a abordagem do tema. Objetivou

se, porém, considerar,,as lacunas da bibliografia técnica especializada e propor

soluções razoáveis para o enfrentamento da matéria. O trabalho focou os

aspectos mais relevantes destacados pelas Equipes de Auditoria do TCE/RS,

considerando as princlpais dúvidas emergentes da análise dessas contrataçõcs.

Como resultado desse esforço, o estudo apresenta a definição de parâmetros t'

variáveis necessários para a elaboração dos projetos básicos e traz as justificativas

técnicas para cada hipritese proposta.

A fim de exemplificar grande parte da metodologia sugerida e auxiliar

na elaboração das peças orçamentárias, elaborou-se uma planilha eletrônic;r

(Planilha Modelo) que.permite ao usuário adequar as variáveis e parâmetros rio

cálculo a sua realidade. Espera-se que os conceitos e cálculos apresentados ac;

longo do presente documento sejam mais facilmente assimilados com o uso do

documento. .l

Por fim, diante das inúmeras variáveis interferentes e diante das

peculiaridades de cada região, poderão ser adotados parâmetros divergentes aos

aqui propostos, situação que demandará a justificativa das definições adotada',

com pauta em um projgto básico consistente sob o prisma técnico e econômico.

Em vista dessa possibilidade, este trabalho não pretende normatizar a elaboraçâo

dos orçamentos e proietos no âmbito da Administração Pública, mas consolidar

uma referência para,a contratação de serviços de coleta de resíduos sólidos

domiciliares, passível de constante aprimoramento a p

realidades dos Municípios.
:tl
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2. EDITAT E PROJETO BÁSICO

O artigo 10 da Lei Federal ne L2.305/2010, que institui a política

Nacional de Resíduos Sólidos, atribui ao Distrito Federal e aos Municípios ;r

responsabilidade pela gestão integrada dos resíduos sólidos gerados no:,

respectivos territórios.

O artigo 26 da mesma Lei define que o titular dos serviços públicos dc

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos e responsável pela organização c

prestação direta ou indireta desses serviços. Define-se, assim, que a prestação da

coleta e disposição deiresíduos domésticos urbanos incumbe ao Município quc,

na hipótese de não prestar o serviço diretamente, deverá contratar a execução

com terceiros observando a legislação pertinente.

Nessa hipótese da execução indireta, a legislação vigente impõe ;r

observância do processo licitatório para a escolha do prestador de serviço,

procedimento esse púplico e de ampla concorrência, no qual se visa escolhcr i
melhor proposta para a Administração Pública. Nessa circunstância, ganlri

especial relevância o planejamento dos serviços a licitar, sendo o edital e o

projeto básico peças fvndamentais para a obtenção da melhor proposta e para a

obtenção de uma presi.ação de serviço satisfatória após a contratação.

A seguir, são apresentadas algumas questões que devem si:r

observadas na elaboração do edital e do projeto básico para a contratação clc

serviços de manejo de.::esíduos sólidos.

2.1. Formas rle Contratação

A prestação.dos serviços de manejo de resíduos sólidos pode scr

executada de forma Cireta ou, mediante contratação, de forma indireta, otr,
.Í.

ainda, de forma mista, com parte dos serviços de coleta, transporte, transbordo o

destinação final prestados de forma direta e parte indireta.

Existe somenle umo lormo de realizar os seruiços de coleto, tronsporte
i.

e destinação finol dos resíduos sólidos urbonos?

Não. Há vá:'ios ciclos possíveis de prestação desses serviços c qu(l

impactarão diretamer-{te na forma de contratação dos mesmos. De íornr,r

(1
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resumida, os dois ciclos mais usuais são:

1) Com uma etapa de transporte: coleta e transporte diretamente dos

caminhõei coletores ao local de destinação final (aterro sanitário);

Nessa situação, há dois serviços que, do ponto de vista da contrataçãr),

são indissociáveis: a coleta e o transporte dos resíduos. A destinação final enr

aterro sanitário pode ou não ser contratada em separado, conforme as

peculiaridades locais que devem estar descritas no projeto básico da licitação.

2) Com duas etapas de transporte: coleta e transporte a uma cstação

intermediária de transbordo, e transporte em caminhões de grand<:

porte da estação de transbordo ao destino final (aterro sanitário).

Nessa situação, vale a mesma regra de um contrato único para a coletir

e transporte até a cstação de transbordo. Para a segunda etapa, há trôs

diferentes serviços a serem prestados: a operação da estação de transbordo dos

resíduos, o transporte dos resíduos do transbordo ao aterro sanitário e;r
destinação final.

Nos casos de destinação final em aterro sanitário privado, há que sc

avaliar técnica e economicamente a contratação de forma isolada da destinaçào

final com a empresa detentora do aterro sanitário a fim de evitar a reincidência

de BDI na subcontrataÇão do serviço em conjunto com outra etapa da prestaÇão.

Além disto, caso identificada a existência de um único aterro sanitárir-r

disponível a uma distância economicamente viável, é necessário avaliar ,r

possibilidade da contnatação direta da destinação final, por inexigibilidadc dc

licitação, opção que não poderá dispensar as devidas justificativas.

2.1.1. COTETA

A controtoçÇ.o dos seniços de coleta de resíduos sólidos urbonos deve

ser estobelecido por preço lixo (volor mensol) ou por preço unitário (volor por

toneloda)?

A remuneração por preço fixo é a mais adequada a municípios dir

menor porte, onde nào há uma balança confiável para a pesagem permancn
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dos resíduos, onde a frequência de coleta e os percursos são reduzidos, r_' a

população local é um fiscal permanente da efetividade da prestação dos serviços.

Por outro lado, a remuneração por peso de resíduo coletado
(RS/tonelada) estabelece uma lógica que permite ao município reduzir os

esforços de fiscalização relativos à área de cobertura do serviço, uma vez que i)

empresa contratada tem todo o interesse em coletar a maior quantidade dc

resíduos possível. Mais adequada a municípios de maior porte, essa modalidadr:

de remuneração possibilita à fiscalização concentrar-se nas exigências

operacionais e quantjitativas, sendo fundamental a disponibilidade de uma

balança com a calibração certificada pelo INMETRO para a pesagem dos resíduos.

2.1.2. ESTAçÃO DE TRANSBORDO

É necessário ter umd estação de tronsbordo de resíduos no meu

município?

Para otimizar os serviços e reduzir os custos de transporte, alguns

municípios necessitam estações de transbordo, que acumulam temporariamentc

os resíduos coletados até uma quantidade suficiente para o transporte em

caminhões de grande Dorte ao destino final. As estações de transbordo devenr

possuir licenciamento ambiental para operação e poderão estar localizadas enr

áreas públicas do muntcípio. A operação e manutenção da estação poderão sor

realizadas pelo MunicÍpio ou por empresa contratada especificada me nte parir

essa finalidade.

A decisão de. construir uma estação de transbordo deve levar em conta

os volumes coletados e a distância do município até o aterro sanitário.

::. ''::". r.:l'Ulnallàlteiiiiàtlváià sei,ôonsidereda é o consorciamento entre municÍpios

,p1ó{mo9,,parqt.tçomplr-lilhar: a restaçã9 dertransbordo e o transporte até o aterro

sanitário,ou ryr.qsmó irapiàntai um aterro sanitário para atender a um grupo de

municípios. :,

Conforme a redação do artigo 19, inciso lll, da Lei Federal n"

L2.3O5/2O70, a identificação das possibilidades de implantação de soluçõr's

consorciadas ou compartilhadas com outros municípios deve constar no Planc

Municipal de Gestão lntegrada de Resíduos do município.

("
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2.1.3. TRANSeoRTE DorRANsBoRDo À orsnrunçÃo rtruel

Como reolizor o transporte dos resíduos do estoção de tronsbordo oo

ateüo sonitário?

Nos municípios que dispõem de estação de transbordo, faz,sr:

necessário o transportê dos resíduos sólidos urbanos do transbordo até o aterro

sanitário. Nesse caso, são utilizados caminhões de grande porte.

I ',,!:' 
:i:tir pàrâiúêihor'êôntiô le.dà prestação do Serviço, o caminhão deverá ser

dg,t raí.sbotdo etna entrada e saída do aterro sanitário.

tonela

dádes
{9 transportada, deve-se necessariamente

tianSportadas em balança controlada pelo

,municípi9r

2.1.4. DEST!h|AçÃO F|NAL

Quois as altemdtivds pord o contratoção do destinoção finol dos

resíduos sólidos urbanos?

Última etapa do processo, a destinação final, quando feita em atcrro

sanitário privado, deve ser contratada por licitação ou, comprovada il
l1

inviabilidade de competição, por inexigibilidade. Por ser um serviço especializado,

de alto impacto ambiental e que necessita de licenciamento próprio, cssa

contratação deve cercar-se de todos os cuidados com relação à habilitação das

empresas que concorrsrão à prestação dos serviços.

A contratação dos serviços de transporte e destino final tamberrr

poderá ser realizada conjuntamente, em um único lote, quando comprovada .,

vantagem econômica para a administração da aglutinação desses dois serviços,

Nesse caso, a contrataÇão deverá ser precedida por licitação. Como resultado, O

município acaba contratando ambos os serviços com o transportador que, por su.r

vez, firmará contrato com a empresa proprietária do aterro sanitário.

A forma de remuneração dos serviços de destinação final dcvt: slr

variável (por tonelada) e determinada em função da relação entre os preÇos

praticados pelo mercado e a quantidade de resíduos transportados. Para controlc

l4



da prestação do serviço, o caminhão deverá ser pesado na entrada e na saÍda d<r

aterro sanitário.

2.2. Edital

O instrumento convocatório, ou edital, é o documento chave que ira

disciplinar todo o processo licitatório voltado a escolher a proposta mais

vantajosa para a Adrninistração. O artigo 40 da Lei Federal ns 8.666/199.1

disciplina os requisitos cbrigatórios do edital.
'.,,

Apesar da esclarecedora redação do artigo citado, muitas dúvidas

surgem nos casos práticos. Assim, são apresentados, na sequência, alguns

aspectos relevantes na elaboração dos editais licitatórios frequentemento

relacionados a inconformidades identificadas nas auditorias do TCE/RS.

2.2.1. EXGÊNCTAS DE qUALTFTCAçÃO TÉCNrcA

2.2.1..1. Exigência de qualificação técnico-profissional

O que se ode exigir dos concorrentes no que diz respeito à

quo I ili coçã o técn i co-p roÍissiono I ?

A exigência dê capacidade técnico-profissiona I visa à comprovação rlt'

que o responsável técnico da empresa participou anteriormente da execução dc

objeto similar ao previiito na contratação almejada. De acordo com o art. 30, § I ",

inciso l, da Lei 8.666/93, não se admite a exigência de quantitativos mínimos para

a certificação da capacidade técnico-profissiona L

lmportante ;tituar que o profissional que apresentou os atestados

durante o processo ficitatório deve possuir registro no respectivo consclho

profissional e participar da execução do contrato ou, caso haja necessidadc dr:

substituí-lo, o novo responsável técnico deve possuir a qualificação mínim;t

exigida no edital.

l5
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2.2,t,2. Exigêncía de qualificação técnico-operacional

O que se pode exigir dos concorrentes no que diz respeito à

q uo I ili ca ção té cn ico-o pe ro cio no I ?

A exigência de capacidade técn ico-operaciona I visa à comprovação dc

que a empresa concorrente no certame participou anteriormente da execução d0

objeto similar ao previsto na contratação almejada. Busca-se examinar ;.r

capacidade que a licitante possui de disponibilizar mão-de-obra, equipamentos c

materiais para a perfeita execução do objeto licitado, na quantidade, qualidade t:

prazo exigidos

Conforme dqcisão fP-O627l21tl do TCE/RS, excepcionalmente, quando

a complexidade impuser, a exigência de qualificação técnico-operacional,

contemplados os princípios da razoabilidade e da proporciona lidade, pode scr

inclusa nos editais de serviços de manejo de resíduos sólidos, desde que haja

justificável motivação qxpressa no edital.

t:i:rtr,r, ,,,,,r,tar., a!9r1dq,j9xrg1{e, recomenda-se que a comprovação da capacidadc

tiltniêà;bpêiàçionâl t"iá.' llmltâda àôs seúiços de maior relevância e valor do

EÚeto:là:ser:,:tconiiêtaAôitseguindo o disposto na Súmula n" 263 do Tribunal de

É,,9ntqr'Aa,qliag,ffCLll..,Além disso, o quantitativo mínimo exigido deve estar

êiiplÍcjtiórno:r§ditâ,h:lêú.peife'&il ,hfusu,Íiêrior,á, 50% dos quantitativos dos itens

,gg,:m319f ':9!§yãry,e,,dq rl§rvpqe selcontratado, em consonância à iurisprudência

'4ô',, TCU" (Ai1íidaa91,r,1.432/20Íií, 7Í7l2OtO, 2099 1 2009, 2088/2004, t284 1 2003,

todos do TCU-Plenário],

lr

2.2.1.3. ExigQncia de registro ou inscrição na entidade profissional

competente'i

É necessório exigir registro das empresos que prestorão os serviços em

entidode de closse proflssionol?

r:t:::: ,:::ll , A:ilêiiEêúila d.iitegistro ou inscrição da em'presa licitante na entidade

Ptoflssional:competente;,para fins de comprovação de qualificação técnica (artigo
riô; iniliio 

"i;::'aa r[ài: ràdàrat]:i:âo 8:666/1993), deve se timitar ao consetho que

fixalife. a !§lida,de bá§lga o-u, o s.erviçq, preponderante da licitaçã
júiispiúdênéiâ oorÍcu {Áôoraáo 276912014 - TCU Plenário).

i.
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Portanto, tendo em vista que os serviços de manejo de resíduos sólidos
(coleta, transbordo e destinação final) são serviços de engenharia, entende-sc
que o único registro passível de exigência é aquele junto ao Conselho Regional dc
Engenharia e Agronomia - CREA. No caso específico de projeto e implantação dt:

sistemas de coleta de resíduos, habilitam-se também empresas e profissionais da

área de urbanismol registrados junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo

CAU. Em qualquer cas,o, é descabida a exigência de registro em mais de um

conselho profissional ao mesmo tempo.

Cabe ressalvar que, quando o serviço de transporte dos resÍduos sólidos

urbanos for licitado em separado, para esse serviço, especif ica mente, é indevida ;r

exigência de registro. das empresas prestadoras junto a qualquer conselhc.:

profissional.

2,2.L.4, Exig$ncia de comprovação de propriedade de equipamentos

Pode ser eyigida provo de propriedode ou disponibilidode dos

equipomentos?

Recomenda-se que a vistoria para comprovação de propriedade ou

disponibilidade dos e{i.ripamentos declarados seja realizada antes da ordem dr:

início dos serviços. A eventual ausência dos equipamentos constantes rrir

declaração anexa à píoposta poderá ensejar a rescisão contratual, bem corrrr.,

todas as demais penalidades legalmente cabíveÍs. Recomenda-se que o contrirtu

preveja cláusulas específicas para tratar essa eventualidade.

I Conforme ltens I.9.5 e 2.8.5 do ârt. 3" da Resolução CAU/BR n' 2l deO5lC/,l2Olz

t7

,i|lfl, ,,.'1,'11i111 ', auufOíqp,:61pq1p1inatô,artjE-ó 30; § 6e, da Lei Federal ne 8.666/1993, c

Ít!1$qt.e{S!( a:;!pmqtqvaçi.9,,,, d9,,::::FloP!edade de equipamentos na fase de'

'hâbilitàç5o:r:65 pôóedimento licltatório. Nessa fase da licitação, basta a

-dsclaraEão formallde disêoniQl!!dade{Acótd áo 77 3 / 201-t rcu/Plená rio).
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2.2.2. PARCELAMENTO DO OBJETO

O correto é Jazer um controto poro codo serviço ou reolizdr todos os

seruiços em um único contrdto?

Quando da montagem do r,,,, o :grau de aglutinação nâ
projeto básico e do edital da licitação, o contratação dos serviços deve ser

projetista deve sempre levar em .ong. rl,qbjeiÔ, de estudo'prévio em busca da

a redação do artigo 23, § 1e e § 2e da ,::I:1o,^--'is eÍiciente para a boa-- . gestão dos':recursos públicos. A reglu
Lei Federal ns 8.666/1993, que dispõem leral é ampliar ã unirerso 1r"
que as obras, serviços e compras ,,:conco.rrentes e, portanto, ampliar'

efetuadas pela administração serão thance 
de competição.

divididas em tantas parcetas quantas se il,r;:n:*fi"rT# j "li:XÍ:::comprovarem técnica e ,Oíisaq do objeto licitatlo, l
economicamente viáveis. Resultam daí concorrência e as vantagens podem ser

licitações distintas, ,r. qr. devem ,,,qualifiqadas, pois cada parcela licitada

preservar a modalidacib pertinente para podera.. atrair concorrentes mais

- especializados e em maior número.
a execuçao totat oo oDjeto. Essa regra

tem o objetivo de proporcionar a ampla concorrência. A Súmula 241-TCU

ressalva, entretanto, qÚe a regra de parcelamento do objeto não se aplica, casr.r

decorra prejuízo para o conjunto ou complexo ou à perda da economia de cscal;r.

", Conclui:jà quê o parcelamento do objeto é regra, sendo que os casos

tíà,,egititlnai§à, do.pbje:í,qàeverão ser devidamente justif icados.

Em geral, a: coleta seletiva2 deverá ser licitada separada da coleta

convencional. ir

t

2.2.3. NECESSIDADE DE ADEQUADA PREVISÃO DE PENATIDADES

De que lorma devem ser previstas as infroções e penolidodes o<t

descu m p ri m e nto d o co ntroto?

O projeto rbásico e o edital devem prever adequadamente rs
penalidades aplicáveis, É comum, nesse tipo de contratação, que a descrição d<r

2 Coleta Seletiva é a coleta de Íeslduos sólidos previâmente segregados conforme sua constituiçâo ou contposiç1io

l8
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fato gerador da penalidade não esteja bem definida, o que dificulta a aplicação

das sanções prescritas.

As inconformidades na execução contratual com maior probabilidadr:

de ocorrência devem estar claramente previstas no edital, entre as quais sàcr

exemplos:

. Atrasar o inÍcio da prestação dos serviços, em contrariedade à dala

aprazada na "Ordem de lnício dos Serviços";

o Não entregar a Anotação de Responsa bilidade Técnica (ART) referentc

à execução dos serviços até o início da prestação dos serviços;

. Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;

. Transferir cu ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a tercciros;

. Desatender às determinações da fiscalização;

. Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais otr

municipais;

o Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo,

venha a causar danos ao contratante ou a terceiros, independente da obrigação

da contratada em repaÍar os danos causados;

. Não executar corretamente o percurso de coleta estabelecido no

projeto básico;
:'

. lnÍciar os serviços fora dos horários determinados no projeto básico;

o Terminar os serviços além dos horários determinados no projelo

básico3;

. Utilizar equipamentos de coleta em desacordo com o especificado trc;

projeto básico;

. Transitar corn os veículos coletores em velocidade incompatível com a

boa execução do serviÇo;

. Deixar suja a via pública por derramamento de líquidos ou detritos

dos resíduos coletados;

'O pÍojeto básico deve deterniEar o horário limite pam o encerrarnento da coleta, bem como esrabeleccr ulra tolcr:incl
situaçôes que comprovadamente nâo tiveram como câusâ nenhuma ação ou omissào dâ empresa prcstrdolr dos scn rçr,:

{

l9

0



ic0ut§§10 OE

Folhe

o Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo

intrajornada) a seus funcionários conforme estabelecido na CLT ou na convonção

coletiva;

. Descarreglrr resíduos em qualquer local onde não for determinadr-r

pelo projeto básico;

r Transitar com veículos coletores fora dos seus respectivos roteiros ou

com coletores sendo transportados nos estribos dos equipamentos;

. Não dispor de coletores, motoristas ou outros trabalhadores nas

quantidades mínimas clefinidas no projeto básico;

. Não dispor do número mínimo de equipamentos definidos no projctr-r

básico;
.!. Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes oLl sem os

adequados equipamentos de proteção individual;

. Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem corn

respeito para com a população durante a execução dos serviços;

. Permitir q/e seus funcionários promovam, para comercialização ou

quaisquer outros fins, á triagem dos resíduos coletados;

. Não efetuar a limpeza dos locais de resíduos dispostos para a colct;i

que tenham ficado soltos nas vias públicas por ação de catadores ou animais;

. lmpedir, píopositadamente, com os veículos coletores, o livre trânsit<r

dos demais veículos;

. Permitir qtie seus funcionários solicitem contribuições ou gratificaçõ(,\

nos domicílios atendidcs pelo serviço;
1. Executar, durante os horários de coleta, com os equipamentos c /or-r

as equipes de pessoal, outros serviços que não sejam objeto do contratcr

pactuado; ir

. Coletar quaisquer outros tipos de resíduos que não sejam os dcfinido'
no projeto básico; ;

. Fraudar ou tentar fraudar a pesagem de resíduos;
J
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o Executar o serviço com veículo de idade superior ao limilrr
estabelecido no projeto básico;

. Realizar a coleta com os veículos em inadequado estado d(,

conservação, incluindo pneus, lataria, equipamentos, acessórios, etc.

As inconformidades objetivas aqui lÍstadas integram uma lista

exemplificativa, uma vez que diversas outras irregularidades na execuçtÍcr

contratual poderão estar claramente previstas. Estabelecida uma complctir

relação de possíveis inÍrações, deverão ser também definidas as penalidades para

cada situação, incluindo a correspondente definição de multas pecuniárias t:nr

proporção ao número cJe ocorrências.

Os valores deverão ser estabelecidos em percentual do preço unitáricr

contratado ou do valqr global mensal do contrato. Esses critérios devem sc:r

definidos de forma ohletiva, de modo a evitar imprecisões ou ambiguidadcs no

momento do cálculo do montante da penalidade.

O edital também poderá propor que a recorrência das infrações, por

parte do prestador dos serviços, irá majorar, gradualmente, os valores das multas.

Para isso, deverá estabelecer uma relação explícita das infrações, do número dt,

reincidências e dos resoectivos fatores de majoração das penalidades pecuniárias.

Os valores e§tabelecidos não deverão ser irrisórios quando comparados

com os benefícios obtidos pelo prestador dos serviços. Em regra, o valor de uma

multa deverá resultar em um dispêndio financeiro superior ao que seria realizado

no cumprimento da obrigação. Também não deverão possuir valores muilo

elevados, sob pena de inviabilizar a continuidade da execução contratual.

Por fim, todas as infrações relacionadas deverão guardar consonânci;r

com regras explícitas que determinem as obrigações da empresa contratada.

2.2,4. REAJUSTE CONTRATUAL

Como prevero.o reoiuste onual do contrato?

Segundo o artigo 40, inciso Xl, e o artigo 55, inciso lll, ambos da t cr

Federal ns 8.666/1993, tanto o edital como o contrato deverão previ

2l
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expressamente o momento (data-base) em que o reajuste anual dos preços

pactuados deverá ocorrer, bem como o índice a ser aplicado.

O reajuste visa exclusivamente a recompor a variação inflacionária.

Logo, independe de solicitação formal do prestador dos serviços e dispensa

aditamento, podendo ser formalizado por intermédio de apostilamentoa nc.r

processo referente à contratação, conforme explicita o artigo 65, § 8s, da Lci dc

Licitações.

O edital deverá estabelecer o índice de reajuste que melhor exprcsse ()

variação dos custos envolvidos no serviço a ser contratado. Caberá ao projetista

essa definição, que deverá justificar tecnicamente a escolha realizada.

Muitos munjcípios possuem atos normativos que estabelecem quais

índices financeiros devem ser utilizados para reajustar anualmente suas

contratações. Nesses casos, a motivação será a citação do instrumento normativo

pertinente.

Conforme o artigo 40, inciso Xl, da Lei Federal ne 8.666/1993, a data rJ<.r

reajuste anual será definida pela data de apresentação das propostas no certam(l

licitatório ou pela data,de referência do orçamento base da licitação.

il,.:llr r:i:l.'Rêít'áltâlse úüe a escolha de uma ou outra data-base deve ser

explicitada no edital e no contrato firmado.

2.2.5. REEqU!ÚBR|O ECONôMICO-FTNANCETRO

É possível o .reequilíbrio econômico-Íinanceiro do controto motivado

por oumento na remuneroção dos trdbolhodores envolvidos no prestoção dos

seruiços?

Como regra geral, por se tratar de fato previsível, a redação do artigo

65, letra "d", da Lei de Licitações impossibilita a concessão de reequilíbrio

econômico-financeiro de contratos de prestação de serviços contínuos quando o

aumento salarial para reposição das perdas inflacionárias decorre de convenção,

acordo ou dissídio coletivo.

a Apostilamento é a anotação oultegistro administrarivo quc podc scr rcalizado no vcrso tlo frr,ll)ri(r t\jrLDo .i-
ou por termo próprio juntado acs autos do processo administrativo que instrui a conhatitçiio
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Entretanto, admite-se o reequilíbrio quando a situação ocasionar

consequências incalculáveis à equação econômico-financeira inicialmcntc
estabelecida no instrumento contratual. lsso ocorrerá quando houver aumento
real na remuneração dos trabalhadores ou quando um novo direito, inicialmcntc
não previsto aos trabalhadores, for estabelecido.

Ainda, para que o reequilíbrio possa ser homologado pelo poder público

contratante, além de confirmadas as situações antes detalhadas, será preciso qut:

a empresa contratada formalize o respectivo pedido e comprove, por meio da

planilha de preços que integrou a proposta vencedora, que a variação destos

custos é significativa na composição global do contrato, pois pequenas oscilaçõcs

dos custos fazem parte.do risco do negócÍo.

Por fim, ar. parte contratante deverá avaliar se o novo valor

reequilibrado ainda corresponde ao preço de mercado. Caso contrário, deverá ser

buscada uma proposta melhor ao erário com a promoção de novo processo

licitatório.

2.2.6. REPACTUAçÃO

Pode haver mois de um índice e mois de uma dato de reoiustes

onuois?

De acordo com o Parecer CT ne o2l2oL5 do TcE-Rs, com vistas i.r

melhorar a continuidade da equação econômico-financeira inicialmantc

contratada, admite-se, para a contratação de serviços continuados, desde que

previamente estabelecido no edital e no Contrato, a possibilidade de repactuação

contratual da mão-de-obra a partir dos índices das convenções coletivas dc

trabalho.

Para tanto, é necessário que o orçamento base da licitação c as

propostas das licitantes segreguem claramente, na planilha orçamentária, os

custos da mão-de-obra e dos demais insumos nos custos diretos de cada um dcrs

serviços previstos.

Recomenda-se que o edital estabeleça a data-base da convençào,

acordo ou dissídio coletivo das categorias contratadas, e que o índice de reajust(,

de mão-de-obra seja oaplicado nesses instrumentos legais. Nos serviços de col
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de resíduos sólidos, é possível existir mais de uma repactuação, dependendo das

convenções relativas a cada categoria de trabalhadores.

Em síntese, para esse tipo de contratação, recomenda-se a previsão,

iqlrlôr.ão eilltal eráà,contiàto, da repactuação da parcela de mão-de-obra a partir

dos índices'e datai-bases-tas convenções coletivas de cada categoria profissional.

q?.qgsidEIISi! g!§!os' o,,lgajustamento deve pautar--se em índice geral de preços

po,[!ati§$e e.stjÉuUai,;e8undo a Lei de Licitações. lmportante destacar que os

]l,eal!!§!§itÉ{aFca$$au8e,,:de,,v§fo §er derÍionstrados por meio de planilhas

oiçãúentárias ddtálhadàs, de modo a evitar a incidência de um índice de reajustc

sobre o outro,

2.3. Projeto Básico

Quol a função e a importôncio do projeto básico?

O projeto básico é peça fundamental para o sucesso da contratação. Lle

deverá contemplar todos os parâmetros, exigências técnicas e dados necessários

à correta execução e fiscalização dos serviços. O projeto básico deverá definir rlc

forma clara e objetiva os serviços a serem contratados, de forma a não dcixar

dúvidas aos potenciais interessados em contratar com o poder público. Deverá

também observar as definições do Plano Municipal de Gestão lntegrada dc

Resíduos Sólidos e busear o cumprimento de metas lá estipuladas.

' ,ilt:li]::t, lÉlúmarrti&çar,.dê:i cunho essencialmente técnico, cuja elaboração devc

fical,a caLgo dg,;.!ngq1!!eiro civil, engenheiro sanitarista ou outro responsável

téCiilCo eUã.:.disptintragà:iormação profissional habilítada a realizar esse tipo tit:

atividade.

Por força de atos normativos vigentes, o responsável técnico pela

elaboração do projeto básico deverá emitir uma Anotação de Responsabilidadc

Técnicas (ART) referente ao planejamento e ao respectivo orçamento, podenclo

tais peças técnicas ser elaboradas por profissionais distintos.

São elementas mínlmos de um projeto de coleta de resíduos sólidos:

r i:::ii.rli',,..t*A,quatttiqêêlqiide te§lduos tê:|er coletada;

5 ou outro
orçsmento

documento que comprove estar o proÍissional habilitado técnica e legalnrente a claborar o pr)i
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l' O êstabelêcimênto dás rotás a serem percorridas pela frota,

Éeiaürso,dg,todo§:ós veíiulos em mapas e itinerários;

t A fr.gquência semanal de coleta em cada setor;

"'i'A dêfiniçãê:'do pêiiurso mensal total da frota, preferencialmente enr

:dêfiCImlrrádq admtnistiâção

i,,lr,!iA P§,I
úêl,i'de1àí.:

atendimento

n&inas::êlô

çã9 dog cu

-,,litt.

que irão integrar o grupo

do,,houver;

de despesa

do nú ero d.e equipes de trabalhadores, a composição dc

u mOt;-o nüiiieroi,de hoias de trabalho necessário ao

dç!e 9bi§!i
diirári

sei,il:.ete§t1la, a estimativa do número de horas

u êÍtrao

ihotter

dos itens que o integram;
,ii

''r':..Plâíllhá'oitámentária tom o detalhamento de todos os custos

Destaca-se que o estabelecimento de todos os índices, critérios, valort':,

e métodos referidos deverão ser plenamente motivados no projeto básico cr:nr .,

:'A definição,da frpla de veículos com o detalhamento da quantidade,

oi:,táiai;têiÉtiôa,í elif i 's, tanto para os caminhões como para os

coúpactadoreg,:l!gm comg,para Qs veículos euxiliares e demais equipamentos,

qüetao riêêsiàiiôs; '''.:"' " lir,'r:i:lir , ' iiii::rl

.]:rti:i].' - ri A p19p9;!cáo da.metodslogia de depr,eciaçâo da frota, definindo-se o

üálQi ini!i!!, o.''..ç!oi:Éídudi;rprazo de depreciação e sistemática da redução

É*Sf . !,lqg,lllelltttn,g,1ry r.nn:{ol, (!g!tos ou outra: f orma);

..,.,. ,...ipr*fao Uàiàademáxima admitida para os veículos;

:,:1.'1111 ':l?: g êitàbêÍÉümento da taxa de juros e da respectiva base de cálcul<.r

p!f!,,e r§rntnepçêg o$!epi!r!,.!nve9!!do; .,

. '...i: A ellmatiVa da durabilldade dos pneus, da quantidade de recapagens

a{§!!idá§,e., Cç.,, démats Índices de consumo (combustível, graxa, óleos

lübriffcantes, etC) e eniargos médios a título de manutenção da frota;

":'::l]'i, :':ri, DetâÍhanÍêíto dôr BDl;r:êstabelecendo-se os critérios e índices para

tll

z5

haúénto, dos-en!árgosr sociais;
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devida evidenciação das referências técnicas e jurídicas que fundamentam as

escolhas do projetista.

3. DIMENSIGNAMENTO

O dimensionamento dos serviços de coleta de resíduos urbanos envolvr:

a determinação da frota com o detalhamento do número e do tipo de caminhões

que deverão ser d isponibilizados para a execução do objeto do contrato. Para

essa determinação, é necessário conhecer a quantidade de resíduos a scr

coletada diariamente (geração diária) e o tempo necessárío à operação,

considerando que a atividade envolve, além da coleta propriamente dita,

deslocamentos fora do percurso da geração dos resíduos que devem st'r

realizados durante a jprnada de trabalho. Sempre que houver ampliação ou

reformulação dos serviços de coleta, é necessário realizar um novo estudo do

dimensiona mento. r'

A especificação da operação de coleta exige um planejamento

detalhado e capaz de identificar, além da massa de resíduos a ser coletada

diariamente (ton/dia), o número e a extensão dos roteiros (km), a quantidade de

resíduos coletados por roteiro (ton/roteiro), o tempo total para a execução de

cada roteiro e a frequência de coleta em cada setor.

O projeto da coleta deve incluir a definição dos itinerários e d;.i

frequência de coleta em cada setor. ldealmente, um percurso de coleta e definido

objetivando completar a capacidade de carga do caminhão. A frequência c o

percurso de coleta devem ser equilibrados buscando o máximo aproveitamento

da capacidade de carga do caminhão coletor, num ajuste condicionado pelo

tempo de coleta. Essa.otimização parte da experiência local, mas não e rÍgida,

pois deve ser constantemente avaliada e, se necessário, redimensionada cm

função da necessidade de ampliação dos serviços, da produtividade observada, da

adequação do tipo de.equipamento de coleta ao volume coletado, de fatorcs dc

geração sazonais, do riivel de satisfação da população, enfim, da observação c do

controle sobre a efÍciêôcia da coleta.

Destaca-se que o ajuste entre frequência e percurso de coleta requer o

detalhamento espacial e temporal de todo o procedimento. Esse aj

o
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desenvolvido a partir do mapeamento dos roteiros, sendo importante o

acompanhamento da execução dos percursos por GPS. Atualmente, i.rs

ferramentas de georreferencia mento disponíveis no mercado permitem esse

controle a baixo custc, motivo pelo qual não se justifica a falta de registros do

monitoramento da frota.

A partir do dimensionamento inicial, a frota projetada possibilita

absorver eventuais vaiiações na quantidade de resíduos a ser coletada. Porónr,

variações mais expressivas e consolidadas, tanto no volume quanto no tempo dc

percurso, podem exigir a readequação da frota ao longo da execução contratual,

Havendo motivação para aditivo contratual, as justificativas

imprescindíveis e deverão comprovar a necessidade de alteração

planejamento inicial ,a partir do histórico de pesagens, e dos dados

monitoramento da frota.

sao

dcr

dr:

Em municípios de pequeno porte, na maioria das vezes, é suficientc ir

disponibilização de apenas um veículo e de uma equipe de coleta para t.r

atendimento de toda a malha urbana e rural. Conforme o caso, a coleta em dias

alternados atende à necessidade, o que otimiza e reduz os custos do serviço.

3.1. Quantid'áde de resíduos gerada diaÍiamente

Como estimsr o gerdção de resÍduos em um município?

3.1.1. ESTIMATIVA POR SÉRIE HISTÓRICA

A quantidade de resíduos gerados representa a informação mais

irttportânte pâia o':dímên§ionamento:tdos côhtratos de coleta e deve ser pautada

ne série,:hlstórica dos dados de pesagens dos resíduos coletados.

Os dados dêvem ter origem nas medições dos pesos em balanças

aferidas pelo lnmetro e referentes, no mínimo, aos últimos 1,2 meses, de morjo

que a geração é estimada a partir da média mensal e diária do períor1r"r

previamente monitorado.
l,{.
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Onde:
i=1

Q- - geração média mensal (ton/mês)

qn - quantidade de resíduos acumulados no mês n (ton)

72

e* -\@,)/rz

Qa -\@,)/3os
ú=1

Onde:

Q6 - geração média diária (ton/dia)

qn- quantidade de resíduos acumulados no mês n (ton)

3.1.2. EST!MATIVA POR PARÂMETROS REFERENCIAIS

Na ausência de dados fidedignos sobre a quantidade, em peso, dc

resíduos gerados no município, a geração de resíduos pode ser estimada a parlrr

da taxa de geração per copitd de resíduos e da população total do município. Par;r

tanto, é importante considerar que a taxa de geração per copito se relaclona

diretamente com o tamanho do município. Essa proporciona lidade se deve ao

fato de a urbanização exigir maior concentração e disponibilidade de bens r:

serviços.

A partir de dados de pesagem fornecidos pela Companhia Riograndenst'

de Valorização de Resíduos, CRVR, responsável pelo gerenciamento de quatro dos

maiores aterros sanitários no Estado do Rio Grande do Sul, e também de dados dr:

contratos cadastrados no LicitaCon6, definiram-se faixas para a taxa de geraçào

per capita diária de resíduos em função do tamanho da população.

A Tabela 1 correlaciona a população do município H (hab) com a taxa d(,

geração per copito diária de resíduos domiciliares C (kg/hab.dia) obtida com basc

nos dados analisados.

6 Sistema de Licitaçôes e ContÍatoslto TCRRS, disponivel para consulta em: http://w,!,,w.tce.rs.gov br/'lrcilircon
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Tabela 1 - Taxa de geração p er copito de resíduos

População H

(habitantes)
Geraçáo per copito diária de resíduos

6 [kel(hab.dia)]

De 1.500 a 7.000

De 30.000 a 100.000

De 200.000 a 300 000

De 500.000 a 800.000

::]ll:l::r' O;2rlà 0,3

0,3 a 0,4

Q4-a 0,5

0,5 a 0,6

O,6aO,7

O,7 aO,8

0,8 a 0,9

0,9 a 1,0

Fonte: Dados obtidosjunto à CRVR e ao LicitaCon.

Ressalta-se que esses limites não são rígidos, mas referências dc aporo

passíveis de divergências quando confrontados com os índices verificados in loco,
1,

o que poderá ocorrei'em razão de fatores tais como a vocação do município

(turística, urbana, inCtrstrial ou rural), nível de desenvolvimento econômico,

renda per capita, entrê outras heterogeneidades regionais.

Destaca-se ci.ue, no entanto, na ausência de informações mais precisas,

esses limites são balizáUores de um razoável acordo contratual.

Definida a taxa de geração diária de resíduos per copito 6 (kelhab.dia),

a geração total de resíduos por dia é calculada como sendo:

a (H x G)/7000

Onde:

d

Q6 - ggração média diária de resíduos (ton/dia)
t..

H - pooulação (hab)

G - taxa de geração média diária de resíduos

(kcl(hab.dia))
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A população deverá ser obtida por meio do site do lnstituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE - e relativa ao ano anterior ao que foí elaborado

o projeto, sendo permitido o uso do próprio censo ou de suas projeçõcs,

tomando-se o cuidado para considerar somente a população a ser atendida, d(l

acordo com o projeto.

O projetista deve ter atenção aos dados de geração de resíduos utilizados

no dimensionamento da coleta e considerar não apenas a região de cobertura d<r

serviço, mas também 9e a taxa considerada abrange outros tipos de resíduos, tars

como resíduos públicos ou de grandes geradores, para os quais há colct;;

diferenciada.

Na ausência de série histórica, a estimativa por parâmetros referenciais

psde sg!:.uti!!,,qda gg,,.F'ô pqÉmqlt:o dq,.p,rojglo para dimensionamento da coleta,

mài naó'poO.á.'se1,'rá-iiibtgda para fins de medlção e pagamento de serviços de

dêstinaçêo find;, qú6:devêiôiqfiei]pelai'guantidade,de resíduos pesada n o desti no

final.

3.2. Capacidade de carga do caminhão

Qual o tlpo adeguodo de veículo de coleto?

No dimensioiramento da frota, é relevante selecionar o tipo de veículo
I,

de coleta domiciliar convencional. Entre os veículos disponÍveis, são usuats
ir'l

caminhões do tipo compactadores ou caminhões caçamba.

A opção por compactadores possibilita coletar uma quantidade maior

de resíduos, o que redtiz os deslocamentos necessários para a descarga, otimiza ,r

operação e aumenta a produtividade da equipe de coleta. Além disso, por sercrll

fechados, os caminhõêt compactadores são menos expostos a intempéric.s o ;rr;

derramamento de resíduos nas vias.

De forma geral, considera-se que um caminhão compactador de 15 nrl

é capaz de coletar uma carga equivalente à de 4 a 6 caminhões caçamba de 7 m'.

Por outro lado, em relação aos caminhões caçamba, os caminhõr:s

compactadores apresentam maior custo de aquisição e manutenção, mair>r

consumo de combustível, são mais difíceis de higienizar e a reposição de pcç,,:

pode ser um complicador. Caminhões compactadores também são
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versáteis, não sendo indicada a sua utilização para a coleta de resíduos

recicláveis, o que é feito, preferencialmente, com caminhão carroceria tipo baú,

boiadeiro ou gaiola.

Portanto, principalmente em municípios de pequeno porte nos quais (,

possível realizar toda a coleta com um caminhão caçamba, a opção pelo

caminhão compactadcr deve ser justificada, e a tomada de decisão requer unra

comparação econômicni entre essas duas opções.

Quanto ao peso específico dos resíduos soltos, é usual adotar o valor rli.

230 k9/m3. No entanto, para fins de dimensionamento da frota de caminhõcs

caçamba (resíduos soltos), recomenda-se a adoção de um peso específico dr:

180 kglm3.

Destaca-se ainda que, no caso de caminhão caçamba, a fim de reduzir o

esforço de carregamento, deve-se restringir a altura máxima da caçamba em 2 rrr

Recomenda-se a adoçôo de caminhões toco com caçamba de 7 m3, que possucm

chossrs estendido e caçamba mais baixa.

Qual o copocidode de cargo de um caminhão compactodor?

Considerando que o volume do compactador é conhecido, a capacidado

de carga de um veículo de coleta em massa depende do grau de compactação

que se pode atingir com o equipamento.
:

A partir da_ análise de

dados de pesagem fg caminhões

compactadores düponibilizados

pelo Departamento tVlunicipal de

Limpeza Urbana - DMLU - da

Prefeitura Municipal de Porto

Alegre, concluiu-se que, para o
dimensionamento dos contratos de

coleta, é razoável adotar o peso

específico de 50ü kg/mt ou

0,5 ton/m3 para resÍdiios coletados
por caminhões compactadores.

3l
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0 peso especítico dos resid
Acrcrminado pq[!,rclaçã§t§n

crl toncladas, e 0 volúúê
ílcttprm, ern n)etros cúbicos

lcsíduos aprcsentanr rnenor
"soltos", Quando compa

,,Peso Erpccítico
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É importante ressaltar que é possível alcançar níveÍs de compactaçào

maiores nos caminhões compactadores. Catálogos de fabricantes dcr

compactadores informam capacidades de compactação que resultam em pesos

específicos variáveis, conforme o modelo, de 450 a 75Okg/m3. No entanto, par;r

fins de dimensionamento, devem ser adotados parâmetros médios qur:

contemplem as variações observadas na prática.

Na eleição do tipo de compactador a ser adotado, é necessárirr

considerar o Peso Bruto Total, valor que representa a máxima carga admissívcl

por eixo do veículo, parâmetro que é empregado no dimensionamento dc vias

públicas e estabelecido pela Resolução Contran 210 em atendimento ao artigo gq

do Código de Transito Brasileiro, Lei Federal ns 9.5031L997. Destaca-sc qut:

observar o limite do PBT garante maior vida útil às vias públicas c aos

equipamentos de coleta.

O Art. 2e da Resolução CONTRAN 210 estabelece os seguintes limites:

Peso bruto por eixo isolado com dois pneumáticos: 6 t

Peso bruto por eixo isolado com quatro pneumáticos: 10 t

Peso bruto poi doir eixos em tandem com quatro pneumáticos cada: 1/ t

Para um cam'rnhão compactador, o Peso Bruto Total representa a som;l

dos pesos do chassis, do compactador e da carga (PBT = chassis + compactador l

carga). São usuais em serviços de coleta caminhões tipo toco (dois eÍxos simples)

e truck (dois eixos, um simples e um duplo em tandem). Para essas configuraçõr:s.

os limites para o PBT sào:

Para caminhão toco:

PBT s 16 t (6 + 10) para caminhões com eixo dianteiro e um c.ixo

traseiro com rodagem dupla (4 pneus).

mmsstooE
Folh. No
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Para caminhão truck:

PBT < 23 t (6 + 17) para caminhões com um eixo dianteiro e dois eixos

traseiros em tandemT com rodagem simples (2 pneus)

Portanto, o carregamento dos veículos de coleta deve ser tal que o pcs<;

total do veículo carregado não ultrapasse os limites acima referidos. Ressalta.sc

que o Peso Bruto Total constitui-se em parâmetro de dimensionamento de via:
públicas, sendo que ao não observar esse limite está-se reduzindo a vida útil dos

pavimentos.

A partir do peso específico dos resíduos compactados (adota-sc 0,5

t/m3) e do volume ilo compactador, estima-se a capacidade de carga dc,

compactador em: ..

Compactadot 12m3 = 0,5 ton/m3 x 12m3 = 6,0 ton

Compactador l5m3 = 0,5 ton/m3 x 15m3 = 7,5 ton

Considerando o peso dos equipamentos e sua capacidade de carga,

identifica-se que, dependendo do tipo de veículo e compactador elencados, a

capacidade de carga ,dos compactadores pode ultrapassar a carga máxim:;

admissível em obediência ao Peso Bruto Total dos veículos de coleta, como

demonstra a tabela a seguir.

Em caso dq procedimento de verificação de dados de pesagcm,

conforme estabelecido no Art. 5e da Resolução CONTRAN 258, admite-se unra

tolerância de 5% em relação ao peso máximo total regulamentar do veículo cnr

circulação por vias públicas, ou IO% sobre os limites de peso regulamentares por

eixo do veículos transnritidos à superfície das vias públicas.

Na Tabela 2., estima-se a capacidade de carga de resíduos admissíve:l

para diferentes configurações de equipamento coletor, considerando o volunrc

do coletor e com o P BT,

7 Eixos tandem são formados por dois ou mais eixos consecutivos, com centros não mais distantcs do quc I n: .

menos do que 2 m, ligados a unt dispositivo de suspensão (chamado de balancim) responsável por distribLrir a
entre os eixos. São conhecidos popularmeote como eixos trucados.
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Tabela 2 - Limite de carga, em função do PBT, para veículos com compactadorcs.

Coletor

Compactador 8m3

Compactador 10mr

Compactador 12mr

Compactador 15m3

Compactador 12m3

Compactador 15m3

compactador 19m3

Compactador 21mr

CârBa

máxima

admissível

16 t 6,3 r

5,3 r

s,2 t

5,0 t

16t

16t

16t

23t
23t
23t

10, / 
"

10,5 i

9,/ t

9,5 r23 t

Verifica-se que, para o caminhão tipo toco com compactador de 12 r:

15 m3, o limite de carga determinado em função do PBT é inferior à capacidadt:

de carga do compactador. O mesmo ocorre para o caminhão tipo truck com

compactador de 21 m3. Em especial, a combinação caminhão toco + compactador

15 m3 não é adequada para a coleta de resíduos sólidos urbanos, pois a car51a

pode facilmente exceder o limite legal. Assim, recomenda-se que o compactador

de 15 m3 seja utilizado apenas com caminhões tipo truck.

3.3. Setores.de coleta

Os setores iie coleta resultam da subdivisão de uma área maior r:

possuem características homogêneas quanto à geração per capita de resíduos c

ao uso e ocupação do iolo, podendo comportar um ou mais roteiros de coleta.

A delimitaçãcr dos setores de coleta deverá buscar o equilíbrio entre asj

quantidades de resíduos a serem coletadas (regiões homogêneas) e diversos

fatores, como divisões técnico-adm in istrativas do município, obstáculos naturai\,
tipo de ocupação do solo, fatores sazonais, densidade populacional, extensâo

3 Considerando o peso especifico dos resíduos no compÊctadoÍ y"unp..r"do.: 0,5ton/ínr

34

Peso

Compactador
Chassis

Capacidade

de CargaE

Peso Total

Carregado

Iimite

PBT

6t 3,7 t 4,0 t L3,7 t

6t 4,65 t 5,0 t 15,6 t

6t 4,8 t 16,8 t

6t 5t

7,5t 4,8 t 6,0 t

ffi 18,5 t

18,3 t

7,5t 5t 7,5 t 20,0 r

7 ,51 5,8 t 9,5 t 22,8 t

7,5 t 6,0 t li.:irr:i:ri,o;si' 24,O t

@
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máxima que a(s) equipe(s) consegue(m) percorrer em condições adequadas do

trabalho em sua(s) jornada(s).

Na elaboração do projeto básico, deverão ser estabelecidos os

seguintes parâmetros crperacionais para cada setor de coleta:

- Distância entre a garagem e o setor de coleta, normalmentt:

referenciada em relação ao centro geométrico deste;

- Distância entre o setor de coleta e o ponto de descarga que pode str

o ponto de disposição final, no aterro sanitário, ou a estação de transbordo;

- Extensão tôial de cada roteiro de coleta, com o respectivo mapa;

- Velocidade media de coleta;

- Velocidade,média dos veículos fora do percurso de coleta.

3.4. Tempo de Coleta (Ic) e Tempo de Viagem (fV)

A partir da definição dos pontos de referência da operação de coleta, i:

necessário, para o €orreto dimensionamento da frota, estimar o tcmpo

dispendido para as operações de coleta e para aos deslocamentos entre os

pontos de referência.

Qual a velocidade de coleta?

As distâncias e as velocidades medias consideradas para cada percurso,

seja em operação de coleta, seja em deslocamento, devem ser explicitadas n.;

projeto básico a fim de'possibilitar a estimativa do tempo total da operação.

A velocidadê de coleta definida em projeto deve representar ;r

realidade de cada município e ser ajustada às condições locais, caso a caso. Na

ausência de um valoi: mais apropriado, em núcleos urbanos, a velocidade rlt,

coleta Vc pode ser estabelecida entre 5 km/h e 10 km/h. Em zonas rurais, .r:,

velocidades de coleta flodem alcançar valores muito superiores a esses.

Além do tempo de coleta TC, deve ser considerado o tempo de viagcirr

TV, o qual representa o tempo de deslocamento nos trechos fora do percurso dc

coleta. É conveniente que o tempo de viagem desde o percurso de coleta at

35
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ponto de descarga de resíduos não ultrapasse 2 h (soma do tempo de ida, t.tt:

descarga e de volta).

Nesse senticio, quando o destino final dos resíduos situa-se a distâncias

superiores a 50 km, recomenda-se a implantação de uma estação de transbordo,

na qual os caminhões de coleta possam descarregar os resíduos, evitando quc cr

tempo de coleta seja restringido a períodos muito pequenos. A partir da cstaçãU

de transbordo, os resíduos são transportados até o destino final de forma

otimizada em caminhões com maior capacidade de carga.

Por exemplo, a adoção de uma velocidade média de 30 km/h pode scr

considerada para o deslocamento dentro do núcleo urbano e fora do percurso cl('

coleta. Fora do núcleo urbano, a adoção de velocidades médias entre 50 km/h t:

70 km/h é razoável. Em ambos os casos, essas velocidades poderão sofrer alustcs

em função das caractefísticas de cada município, do tipo das estradas, do trânsito

e das velocidades máximas admissíveis nos diferentes trechos.

Assim, a equação para o cálculo do tempo de viagem TV, crl
deslocamentos fora do.percurso de coleta, é definida como:

D,n =í,
Onde:

fV - r-êmpo de viagem no deslocamento fora do percurso r,il

coleta (h)

D - Distância total percorrida fora do percurso de coleta, ida r:

volta (km)

Vt - Velocidade média de percurso (km/h)

Além do tempo de coleta (TC) e de viagem (TV), no cômputo do tempo

total (Tt) da operação,. fleve-se incluir o período necessário para as operações dr.

pesagem e descarga dos resíduos (T16), sendo razoável a adoção de intervalo:
entre 10 e 20 minutos.

Dessa maneira, o tempo total (Tt) da operação de coleta é:

..: Tt = TC + 'ru + To,a

36
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Onde:

Tt - Tempo total de operação

TC - Tempo de coleta

TV - Tempo de viagem

To,a - Tempo de pesagem e descarga

3.5. Frequência de Coleta

A frequência de coleta representa o número de vezes em quc ir

operação de coleta ocorre por semana em um determinado setor. Para ;l

definição da frequência de coleta, deve-se considerar principalmente a

quantidade de resíduos gerada e o nível de satisfação da população atendida,

buscando-se otimizar a utilização dos equipamentos e a dedicação da cquipc dr'

coleta.

De forma geral, a frequência de coleta diária é adotada em setores com

grande produção de resíduos, tais como centros urbanos com áreas de comérciu

e de grande fluxo de.pessoas. Nos setores residenciais, a frequência de colctir

normalmente é de duas a três vezes por semana, o que garante um bom nível dc:

satisfação e evita o acúmulo e a permanência de resíduos por tempo excessivo.

Em setores rurais, a coleta pode ser mais espaçada, principalmente porque nessas

regiões os resíduos putrescíveis são usualmente aproveitados.

A coleta em horários noturnos, comum em zonas comerciais o drl

grande fluxo de pessoas, proporciona um rendimento maior para a guarnição c1r'

coleta devido à maicrr facilidade de deslocamento nesses horários. A colct,r

noturna, em alguns :retores da cidade, possibilita maximizar a utilização dc

veículos e reduzir a frota necessária para a operação de coleta.

Desta forma,.a definição do número de veÍculos da frota de coleta devr:,

sempre que possível, .considerar a realização da operação em dois turnos, dr,

maneira a otimizar a emprego dos veículos.
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3,5, Dimensionamento da Frota de Veículos

Para o dimensionamento da frota de veículos, deve-se considcrar a

quantidade de resíduos a ser coletada por dia de coleta Q.. É importantcr

distinguir a geração diária de resíduos Qa do quantitativo de resíduos por dia de

coleta Q", considerando que a geração ocorre todos os dias da semana, mas ir

coleta, não.

Assim, deve-se calcular Q.considerando o número de dias de coleta pt;r-

semana Dc:

í". o,.7
Q.=*.uc

Onde:

Q. - Q,iiantitativo de resíduos por dia de coleta, em toneladas

Qa - éração diária de resíduos, em toneladas

D"- N(mero de dias de coleta por semana

Considerandc o quantitativo de resíduos por dia de coleta Q. e t,

capacidade de carga do caminhão de coleta Ç, estima-se o número total dc

cargas lV" por dia:

Nc _ Qc

cc

Onde:

N. - i.iúmero total de cargas por dia de coleta

Q. - Quantitativo de resíduos por dia de coleta, em toneladas

C. - õápacidade de carga do veículo de coleta, ton/carga

Deve-se determinar, ainda, o número de percursos de coleta N, que o(s)

veículo(s) realiza(m) pcr dia, o qual depende do tempo total de operação c1<:

coleta Tt anteriorment+ definido, considerando um ou mais turnos de operaçào,

conforme o caso conÍtÍeto. Em muitos municípios, verifica-se a adoção dcr

percursos de coleta por veículo por dia de coleta.
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A partir da tleterminação do número total de cargas por dia N, c d c-r

número de percursos de coleta por dia Nr, a frota de veículos necessários para :r

operação de coleta é dada por:

N. Q,
F Np C|Np

Onde:

F - núrnero de veículos da frota

N.- Número total de cargas diárias

No - Número de percursos de coleta diários realizado por vcícukr

O. - Quantitativo diário de coleta, em toneladas

C. - Capacidade de carga do veículo de coleta, em toneladas

Exemplificar,do:

Determinoção do número de veículos

Para uma po1:ulação de 50 mil habitantes e taxa de geração per copito

de 0,5 kg/hab.dia, totaliza-se uma geração diária Q = 25.000 kgldia, produÇão

correspondente a 7 d,ias por semana. Considerando que a coleta é realizada

durante 6 dias por serrrana, tem-se que:

e " - 
2s i ?!! !!!Y!!o:E:^""" - 29,7 6t on / día, onde :

6d.ias/semana

Considerandu um caminhão truck com compactador de L5 m3, corn

capacidade de carga tdp projeto de 7,5t (Tabela 2), o número de cargas diárirs

necessárias para a coleta é:
ti.

29.76tonldia
N 

" - T,sàffiA - 4 carsas / dia
.'

Supondo quo cada veículo realize dois percursos de coleta por dia,;;
frota de veículos será .{e:

4 caroas / d-ia
E =---*= Zveículos

z vrugens /vetcuLo

.Jt
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Como colculor a lrota do município?

Na Planilha 1úodelo, selecione a aba "7. Dimensionomento" e preencha

as células em amarelo de acordo com as observações abaixo:

B',1

6

1..

I
L
10

1t

7: DlmÉrolôndnentai da Ílota'

lndlcador
Po

tobl diári.
Mansál

13 Núm.ío d. di.s d. col6t amânã Dc
11 Ouútitíiw cliffo
!5 Densidada RSU comp.cbdo :,

10
1l

d. Vêlculo 2=
doC ac1âdor

1E C.prcidld. nominâl d. c.rgâ (Ccl
19 Núm.ro dc di.
20 Número tobl d. rculsos da coleÍ! vêÍculo dia
21 Númaro davaiculos da Faota

Csso o mnlcíplo polstla
lníúrnâçÕes (b pa4[)nr,
6i-§t co.n o vôld da
garq&! mdlâ per cq)lta
reállzada nos últlmo6 12

23

24

Nos municípios em que forem projetados setores de

equipamentos compactadores com capacidades diferenciadas, é

individualizar a planilha de dimensionamento,

equipamento relativos a cada setor.

com a população, geraçâo i

Distribuição dos roteiros de coleta

Considera-se uma distribuição do município em 2 setores de coleta: um

Setor A, referente à área central do municÍpio, para a qual se estabelecc a

necessidade de coleta, diária, e um Setor B, referente às áreas residenciais do

município, para as quais se estabelece a coleta alternada de 3 vezes por semana

Para o Setor Â, corresponde apenas um roteiro de coleta, o Roteiro A i.

Para cumprir esse roteiro diário de coleta, são necessários dois percursos dt'

coleta por dia.

Para o Setor" B, correspondem os roteiros 81, e 82, cada um dos quai:

dimensionado para dois percursos de coleta por dia de coleta.

Para os dado! do exemplo, sugere-se a seguinte distribuição diária, corrr

dois carregamentos pcir dia de coleta para cada veículo:

coleta co rn

necessáricr

Unld Valor
hrb
Ko/háb.dia
toír/dia
ton 0,00
dia
tolvdi.
Kclm" 500

ton 0
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Roteiro Veículo Frequênci

a

seg Ter Qua Qui

A1 Veícu lo

7

Diária x x x x

B1 Veículo

2

seg/Qua/

Sex

x x

82 Veículo

2

Ter/Qui/S

áb

x x

Sex Sab Dom

x

x

3.7. Guarniçá'o

Como regra. geral, a guarnição é composta por 2 a 3 coletores. f

importante ressaltar que o veículo coletor deve comportar toda a guarnição, ut,

forma a garantir a segurança no deslocamento fora dos percursos de colcl..r,

quando o veículo alcariia velocidades maiores.

Para o dimensionamento da guarnição, deve-se considerar que a

densidade populacional definirá tanto a extensão quanto a quantidade dr:

resíduos coletada em cada roteiro. Com tal premissa, busca -se a equidadc rrc

trabalho realizado pai cada coletor, de forma que, em zonas mais densas, ;r

extensão do percurso seja reduzida.

Considera-sq. a produtividade de 4 ton/(coleto r.d ia ) como

x

urll

parâmetro aceitável pala o dimensionamento da guarnição de coleta.

3.8. Frota Reserva

Como estimet a froto reservo?

Em municíp!+s de grande porte, o projeto básico poderá prever íror,,

reserva dedicada exclútivamente ao contrato, em percentual de cerca de tO%.

Em municípios menores, salvo situações devidamente justificadas,

quando o dimensionarhento da frota for pequeno e não justificar a dedicaç.irr

exclusiva de um veículo reserva, sugere-se uma remuneração mensal de rrr,

máximo 10% sobre o custo de depreciação e remuneração de cap

J
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equipamento. Esta remuneração contempla eventual necessidade de substituiçãrr

de equipamentos coletores sempre que estes estiverem fora de operação, scj,,

por necessidade de manutenção ou qualquer outro motivo.

4. ADMTNTSTRAçÃO LOCAr

A administração local compreende o custo para a manutenção da

infraestrutura local e das equipes técnica e administrativa necessárias para,,

execução do serviço a contratar. Engloba, portanto, os custos administrativos da

contratada que sejam aplicados exclusivamente na contratação projetada e qtrr:

sejam passíveis de identificação e quantificação na planilha orçamentária. os

custos administrativos rateados entre diversos contratos mantidos pclo

contratado deverão co'ilstar nas parcelas da administração centraldo BDl.

Os custos referentes à odministroção locol devem ser detolhodos no

projeto básico?

Sim. Para ser incluído de forma segregada da administração central, o

detalhamento da adrn!nistração local necessariamente deverá estar especificado

no projeto básico.

Quois custos oodem ser enquqdrodos como administroção locol?

Podem ser enquadrados como administração local os custos relativos ,,

mão de obra indireta (gerente, encarregado, supervisor, fiscal, segurança dtr

trabalho, limpeza e übilância) e custos de instalações temporárias (garagem,

oficina, escritório, refeitório, vestiários, sanitários, água, energia elétrir:a,

telefonia) que forem, explicitamente quantificados e exigidos no edital rlc
licitação. i,l

Por exemplo, um item passível de inclusão é o espaço físico para

garagem no próprio ntunicípio. Essa exigência demandaria custos com alugucl,

tarifas de serviços públicos (energia elétrica, água, telefonia, acesso à internel),

custos de serviços telceirizados, como limpeza e vig

imóvel físico localizado no município contratante.
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Como a decisão de ter ou não garagem estabelecida no município da

prestação do serviço não cabe exclusivamente à empresa contratada, será o

projeto básico que irá, ou não, discorrer sobre tal necessidade e eventual
previsão adequada dos custos na planilha orçamentária.

Na administração local, não deverão ser previstos os encargos

complementares atinentes à mão de obra direta, tais como va le-tra nspo rtc,

auxílio-funera l, seguros de vida, planos de saúde, a uxílio-educação, entre outros

direitos previstos nas convenções coletivas aplicáveis a motoristas e coletores c
que não integram a base de cálculo dos encargos sociais. Esses custos devcrãc-r

fazer parte do grupo denominado "mão de obra" e previstos em subitcn.,

apartados daqueles que integraram a base de cálculo dos encargos sociais.

Preenchimento d Planilha Modelo

A Planilha Modelo não pré-estabeleceu campos específicos para 05,

custos relativos à administração local, uma vez que, na prática, eles vão existrr

somente nas contratações realizadas em municípios de maior porte.

Entretanto, §empre que o edital referir a administração local, cujo:'

itens deverão ser exClusivamente dedicados ao contrato a pactuar, existiràrr

custos e, portanto, deverão estar previstos na planilha orçamentária.

5. MÃO DE OBRA E EPTS

A partir do dimensionamento da frota, o projeto básico dever;i

estabelecer qual a quantidade mínima de funcionários em cada função para a

regular prestação do serviço, os custos diretamente relacionados à mão de obra,

os encargos sociais,'- assim como as quantidades e custos relativos aos

equipamentos de protbção individual (EPls).

A previsão dos custos da mão de obra envolvida requer o conhecimentt;

da legislação trabalhista, de modo que os principais tópicos dessa matéria são

tratados na sequência.r:
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5,1. Piso Salarial e Convenções Coletivas

O custo do mão de obro deve ser estimodo o portir de quais

porâmetros?

O custo da mão de obra deverá ser estimado no projeto básico corn

pauta no piso salarial estabelecido nas convenções coletivas de cada categori,r

profissional. As convenções a serem utilizadas são aquelas que abrangem a cidadc

onde o serviço é prestado. As convenções coletivas de coletores e de motoristas,

em geral, são distintas, pois envolvem sindicatos de categorias diferentes.

No caso de a"Usência de convenção coletiva a ser aplicada na respcctivi.l

base territorial, é indicada a realização de pesquisas de mercado.

Todos os direitos e benefícios previstos às categorias de trabalhadorrs

envolvidos em uma prestação de serviços dessa natureza, estabelecidos nas

negociações coletivas, na Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) c em outr<;s

dispositivos legais aplicáveis à situação, deverão, obrigatoria menta r:

explicitamente, ser con iderados na planilha orçamentária do projeto básico.

Deverá existil expressa determinação no edital informando que as

propostas que desconsiderarem um ou mais dos direitos previstos ttas

convenções coletivas serão desclassificadas.

5.2. Adicional de lnsalubridade

Segundo a CLT, é considerada atividade insalubre aquela em quc o

trabalhador é exposto a agentes nocivos à saúde acima dos limites tolerados pclr;

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). Enquanto estiver exposto a essJs

condições, o trabalhádor faz jus ao pagamento de um montante financeiro

determinado em função do grau de insalubridade presente no ambiente laboral,

que poderá ser míniriio, médio ou máximo, implicando, respectiva me nte, orl
acréscimos de 70%,2Ae/o ou 40% a serem aplicados sobre a base de cálculo.

Quol deve sér o base de cálculo do insalubridode?

Em decisão clelLlO4lZOLS, na Reclamação n'6266, o Supremo Tribunar

Federal cassou a Súmuia 228 do TST, por entender que desrespeitou a autoridao(l
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da Súmula Vinculante ns4. Ainda que reconheça a inconstituciona lida dc cl ir

utilização do salário mínimo como base de cálculo para a insalubrídade, o S't I

entende que o vício deve ser superado por lei ou negociação coletiva. Portanto,
segundo posição atual do STF, deve ser utilizado o salário mínimo nacional comcr

base de cálculo, até a inconstitucionalidade ser superada por lei, podendo a inda a

base de cálculo ser fixada nas Convenções, Acordos e DissÍdios Coletivos.

Qual o grou de insolubridode pdro o coleto de resíduos sólidos

utbonos?

O Anexo XIV da NR 15s - "Atividades e Operações lnsalubres"

estabelece insalubridade em grau máximo (4O o/ol para trabalho ou operaçõcs cm

contato permanente com lixo urbano (coleta e industrialização).

O artigo 611-A, inciso Xll, da CLT, incluído pela Lei n" I3.467/?-Ui,
dispõe que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência

sobre a lei quando disprl5gpsrn sobre o enquadramento do grau de insalubridadr'.

As convençôes coletivas dos coletores de lixo urbano normalmeni,'

preveem que a insalubridade será em grau máximo, mas as convenções colctivas

de motoristas, em geral, não estabelecem o grau de insalubridade. Se as

convenções coletivasr: aplicáveis à prestação de serviços a contratar não

abordarem o grau de insalubridade que deve ser pago às categorias envolvidas, o

projeto básico deverá apoiar-se em laudos técnicos emitidos por profissionais 11a

área de saúde e seguri.ança do trabalho, elaborados para as respectivas funções

profissionais desta contratação. Destaca-se que a definição do grau rirr

insalubridade dependr:rá da avaliação de cada caso, principalmente para os

motoristas de caminhã'o.

5.3. Adicional Noturno

Conforme o àrtigo 73, §2e, da CLT, será considerado noturno o trabalh

executado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte.

e Ponâriâ n'3.214 do Ministério do Trabalho e Emprego
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Como deve ser computodo a horo trobalhodo no período noturno?

O artigo 73, §\e, da CLT determina que a hora do trabalho noturno ser,l

computada equivalente a 52 minutos e 30 segundos. Na prática, entre as 22 h e s
h, o relógio registra sete horas como transcurso de tempo, mas que equivalem .r

oito horas de atividades laborais noturnas do trabalhador.

Qual o valor do odicionol noturno?

O artigo 73 da CLT impôs que a remuneração do trabalho noturno ter,r

acréscimo de 2Oo/o, pelo menos, sobre a hora diurna.

5.4. Hora Extra

Hora extra, segundo a CLT, é toda aquela em que o trabalho prestaoc,

excede a jornada de trabalho previamente acordada, podendo ser laborada no

período anterior à jornada de trabalho ordinária, durante seus intervalos, ou apris

o seu término.

Quando o
trobolhadores?

proieto básico pode prever horas extros poro os

O projeto básico poderá prever horas extras para alguns postos de

trabalho, desde que môtivada a necessidade e a economicidade dessa opção cnr

comparação à alternativa de incluir mais trabalhadores.

Qual o valol da horo extro?

O artigo 59 da CLT dispõe que a remuneração da hora extra será, pelcr

menos,50% superior à remuneração da hora normal. Quando há labor no dia dcr

descanso semanal rernunerado (em regra, no domingo) ou em feriado, quando

não compensado, há incidência de hora extra 100%, conforme disposto na Lei n'

50511949 e na Súmula,146 do TST: O trobolho prestodo em domingos e Jeriodos,

não compensodo, deve ser pogo em dobro, sem prejuízo do remuneroçõo relotivtt

oo repouso semanal.

Para a elabot:ação do projeto básico, as determinações contidas na cl I

deverão ser necessariamente confrontadas com as disposições das convençôt.,

coletivas vigentes.
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Qual o base de cálculo do horo extra?

A base de cálculo é o valor da hora normal definida nas convenções

coletivas ou em outras determinações legais, acrescido do adicional do

insalubridade e do adicional noturno, quando houver.

Também é importante considerar as orientações jurisprudenciais sobri'

o tema, dentre as quais se destacam as seguintes: L) a base de cálculo da hora

extra é o resultado da soma do salário contratual mais o adicional de

insalubridade;2) o adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras

prestadas no período ftoturno.

Quando o trabalho extraordinário e realizado em horário noturno, .l

hora extra noturna não pode ter valor igual à hora extra diurna, da mesma forma

que, se o trabalhador labora em ambiente perigoso ou insalubre nas horas

normais, também estalá sujeito às mesmas condições nas horas extraordinárias,

razão pela qual a jurisp,rudência trabalhista considera indevida qualquer distinçãi;

quanto ao pagamento.

lmportante salientar que o inciso ll da Súmula 60 do TST aduz quc,

cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada csta,

também é devido o adicional quanto às horas prorrogadas.

5.4.1. DESCÀNSO SEMANAL REMUNERADO (DSR)

Conforme o.êntendimento jurisprudencial consolidado na Súmula 172

do TST, as horas extras habituais têm reflexo no descanso semanal remunerado,

efeito que deve, portanto, ser previsto nas planilhas orçamentárias.

como se calçula o reÍlexo das horas extds habituois no volor da

desca nso se mo nal remu nerodo?

O cálculo deve atender ao seguinte roteiro:

l) Somam-sq, as horas extras do mês (número total de horas extnrs

prestadas pelo trabalhaCor durante o mês);

ll) Divide-se o total de horas extras pelo número de dias úteis do mar.s

Os sábados são sempre considerados dias úteis para efeito desse cálculo;
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lll) Multiplica-se pelo número de domingos e feriados do mês (soma do

número de domingos e feriados no mês);

lV) Multiplica-se pelo valor da hora extra.

Nota: Esse cálculo deve ser feito segregado para horas extras 50%,,

horas extras 100%, horas extras insalubres5O%, horas extras insalubres 100%.

O DSR incide sobre adicional noturno?

O inciso I da Súmula 60 do TST aduz que o adicional noturno pago corn

habitualidade integra o salário do empregado para todos os efeitos.

No caso de., empregado mensalista, e sendo esse adicional pago dr,

forma fixa, já é considerado integrado para os efeitos do pagamento do repouso

semanal remunerado, nos termos do artigo 7e, § 2e, da Lei Federal ns 605/1949.
.

Portanto, com base neste entendimento, não cabe expllcitar o DSÍ{

sobre o adicional noturno nas planilhas orçamentárias que integram os projctos

básicos.

O que é Fotor de Utilizoção?

É o percentual referente ao tempo em que os equipamentos, veículos o

mão de obra ficam envolvidos com a prestação dos serviços contratados. t

calculado em função'das horas trabalhadas por semana no cumprimento (io

contrato.

Sempre que'üm projeto básico determinar que o serviço de coleta dc

resíduos sólidos irá utitizar todas 44 horas de trabalho semanais dos empregados

da empresa (turno integral), o fator de utilização é 7OO%.

Em municípi'às de pequeno porte, se o projeto básico determinar umir

jornada de trabalho inferior a 44 horas semanais, o fator de utilização scr,.r

menor. Na prática, significa que, se meia jornada de trabalho é suficiente para a

execução contratual, o município contratante irá remunerar somente a metadc

do valor da depreciação dos veículos e equipamentos, uma vez que, no restanl(.

da jornada, a empresa contratada ou não utiliza e, por consequência, nrlr.;

desgasta os veículos, ou os emprega na execução de outro contrato. Nesta última

situação, a outra parte contratante é que terá a responsa bilidade de remu

restante da depreciação e do capital investido.
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O fator de utilização (F,), portanto, e obtido pela divisão das horas

semanais trabalhadas por 44 horas (total de horas da jornada semanal):

^ Tr"^rno,u_ 
44

Onde:

Tr"r"n" - Número de horas trabalhadas na semana

Por exemplo, caso o projeto básico determine que os serviços sejarn

prestados em dois dias por semana, com 8h diárias, o fator de utilização seria [:

76hl44h = 0,3636 ou36,36%.

E se o prcieto básico, olém do jornodo integral, determino o
necessidode de prestdção de serviços em horário extrdordinário, o fotor de

utilizoção seró moiot do que 7(n% na mão de obro?

Não. Nessas situações, a remuneração dos trabalhadores dcvt'r;i

considerar o montante necessário de horas extras.

Como calcular o volor do mão de obro?

Na Planilha Modelo, o valor da mão de obra é calculado na alra

"7.Coleto Domicilior", na qual se deve preencher as células em amarelo de acordo

com as observações aÚaixo.
l.i

::t::., l11ien!I+ 1ye,,9 
plllith. disponibilizada é somente um modelo basc'

Quàlqúer êústo pievisli,rno editál e nãó contemplado nesse documento deverá

ser devidamente considerodo: nar orçamentação dos serviços a licitar. Destaca-se

quê],à elabôiação:'do Lirç-àmento é de responsabilidade do seu autor. o TcE/tts

não,!e respgnsabi!!1a plg uso de Planilha Modelo.

lnicialmente,'deve ser preenchido o fator de utilização. Na Planilha

Modelo, ele deve ser rnserido com valor percentual, limitado a IOO%. Todos os

demais campos em que o fator de utilização for considerado serão

automaticamente preenchidos com o valor informado nessa célula.
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Na sequência, a Planilha Modelo divide a mão de obra em quatri.r

Grupos:

- ltem 1.1 - Coletor Turno Dia

- ltem 1.2 - Coletor Turno Noite

- ltem 1.3 - Motorista Turno Dia

- ltem 1.4 - Motorista Turno Noite

Quanto ao "ltem 1.1 - Coletor Turno DÍa", destaca-se que a regra geri)t

é a prestação de serviÇos somente no horário diurno. Logo, os campos "Piso da

categoria" e "Total do efetivo" necessariamente deverão ser preenchidos.

t c
InÍortnãr o fetoa de uüllzaçâo des êqaipês dê coletâ
Equlpc coln u§llzeçâo lntêgrâl = 10o0ro
Equlpê5 com uAflzàçlo parcial = horas trabàlhãdas

por sêmàna

0

Fator de utilização

InÍcrmai o P5c co
-catêgêna i,!.d..a
cc.veicào cc er:ê

Infolmâr ô q!âftciàce .ê
uôbrlhado.ês ne ',r:ac

,14 h

!l

I

Quanto aos. encargos sociais, o percentual inicialmente informacjo

adota aquele resultante do cálculo realizado na planilha "2.Encorgos Sociais".

Os campos referentes às horas extras 50% e horas extras 100% deverâr-,

ser preenchidos se o projeto básico determinar a necessidade da prestação tlc,

serviços em horário âxtraordinário. Caso contrário, essas linhas podem sr,r

excluídas da planilha.:p número de horas extras a informar será a quantidadr.

média mensal estimadá.

O ltem "1.2 - Coletor Turno Noite" somente será preenchido sc cr

projeto básico estabelecer prestação de serviços nos horários em que a IL,r

Falor dr uüliza FU

InÍbmàr o númso dc hor.s
dtsrê'Elbalhad!5 ms
drnln96 c frÍEd6 ãn
iÉ.áío dluóo

í. ['lãode{b.e

l.l. Colcloí Tumo Oia
Sublotal

mês
hoaaHora! Etlras 1@vo

Piso da c PÍaênóaÍ à planllha

EncâÍgBr Sod.ls ê C GED

hora

40
Soma

oh 74Socieis
Total ColctoÍ

Oêscanso Semanal Rêmunerádo

InloÍmlr o númêro dc
hollt i,(trar tsabalhldÀt
qn honiío dhrÍro d.

Horâs Eírâ3 500Á

- hora extra0sf.,l
ícionel de lnsalubddade

r sábâdo
otal do EÍêtivo hom!m

determina devido o adicional noturno.
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1-2. Coletor Íumo Noite

o

Fator de ulilizâçâo

lnformâr o númêro d.

tsrbalhàdàs no lntêrvàlo
drs 22:0oh às 5r00h

InÍlrmàr o númüo dÉ noras
êxkrs trâbalhadâs êm hcràio
notumo (das 22r00h ôs 5h) ios

Informâr o númaro dê horas
êxt_às tràbalhâdds €nr horáro
notumo (dàs 22:00h ôs snl .ie
sa€undâ â sibàdo

B

Íotdt R§

l---
t- ...

Os campos referentes às horas trabalhadas no horário noturno, .r\

horas extras 5Oo/o e LOO%, trabalhadas em horário diurno e em horário noturno,

deverão ser preenchidos se o projeto básico determinar a necessidade ria

prestação de serviços' em horário extraordinário. Caso contrário, essas linhas

podem ser excluídas da planilha.

Quanto ao ltêm "1.3 - Motorista Turno Dia", as mesmas observaçõcs 1.r

apresentadas para os dois primeiros itens (1.1. e 1,.2) deverão ser seguidas, visir,

que a sistemática de preenchimento é exatamente a mesma.

Os novos campos a serem preenchidos são o "piso da categoria", c;

"salário mínimo nacional", a "base de cálculo da insalubridade" e o "grau d('

No que se refere à base de cálculo da insalubridade, o projetista dcvcr,,

indicar, se será adotado o salário mínimo nacional ou o piso da categorir,

lembrando que, na omissão de todos os dispositivos legais aplicáveis, deve st:t

usado o salário mínima nacional.

Como a maiória das referidas convenções coletivas também não aborda

o grau de insalubridade a ser adotado para os motoristas, o projetista devcr..r

informar qual percent*al será utilizado com base em laudos técnicos elaborado'.

por profissionais da área de saúde e segurança do trabalho.

mês 1

horas trabalhadas

lnforÍhâr o núíraÍo d€
hora .xtrü6 tÍlbrlhldls
!m horárlo nohllm d!
r.guür à db.do

da
Noturno

{a!" cmtabilzada 0,00
Horas Ertras (100%) -tiôaa
Horas Extrás Notumas (l horas trebehàafa$

hora contabilizada
.D:oo-

lnfuam!Í o núiaío da
hoíla axtrs
tslbâlhâdàs eln horárlo
dluano rE damlngos êHoras EÍÍa3 (50%) hora

Horàs Etirag Notumas (50%) horâs trabahadas
hora contauhàda

D,êscanao Sêmânal Rêmunêíado (OSR) . hor-â êxtra R§
Àdicional do lnsalubridade % 40
Soma
EncaDos Sociais % 74,09
Tot l por Colctor

In o.Íiar ! quantldadê da
ts bàlhàCoíla n funio

Total do Eí.livo homêm
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1.3. Molorilta Tumo do Dia s.ládo Mínimo N.cional

convÊndo colêuv.

lnfo.màr o númerc dc
horâs cxtras E ba:t.aàs

1

Total RS

Íl!)

1__

Iníormàr 1 se a bàse se cá c-.
for o Sàlário l,línimo rlàoonà ;

Informàr 2 sê a base ce cê c! o

icl o Piso da Categoral
Falor dê utÍlÍzação

O ltem "1.4:- Motorista Turno Noite" será preenchido em consonâncr,,

com a sistemática do item anterior, diferindo apenas pela possibilidade de sr:

considerar o trabalho Àrn horário noturno.

c D

Fálor dê utilizâção

Informar o núme,o d. hlin!
extÍàs trab. hàcâs É r iri " ,

notuíno (dds 22:0!r .s 1l _ l

lnio'ma, c nújr€'o.!
ho.ôs €itías naralhacns
em hoÍá, o n.túioo dE

Í.4. Moloriata Tumo Noilê

lnlormôr t se a :às€ ie .; -,, n .

sàlário l\ti.imo uô..Êêr; :rt'' ,

sê a bàs€ dÉ .a cJlo lo, . i',sn , . ,

Càtegorlô;

5.5. Vale-Transporte

O vale-transporte ou a uxílio-tra nsporte, como regra geral, consiste no

fornecimento mensal, pelo empregador, das passagens necessárias ir()

deslocamento do trabalhador de sua residência ate o local de suas atividadi.:

laborais, bem como par.a o respectivo retorno.

O va le-tra nsporte, pago de forma adequada e em atenção ao previsto

nas convenções coletivas, não integra a base de cálculo de nenhum outro dircrlo

dos trabalhadores.

.rÃiióúÉF
Piso d. categoíia (Í ) §{ 1

lntoínlr o úrEo d.
h(r!. lr.tsE tsrbllh.dE
Én hêa&lo dlumo nos
domlngc ê faíldos

Seládo mínimo nacional (2) .-l
Horas Exlra! (100%) hora
Horas Extra3 (50%) horâ

RSDescanso Sêmanal Remunaíado ( - hora extra
Basê dê cálculo de lÍ§alubridada
Adiclrnal dê ln.elubrílede Vo

% 74.09

homêm

PEíráhJrl aahbdaddo nrs l{ofiÍl.6
dê S.gul!nç! dc Tnbàlho ou pêlo

hudo d! Elponív.J É(,|ko
d.\,ld!mrntê h.blllbdo

Soma

-

Piro da onâ mês 1

InÍo..InàÍ o mrÍneÍo d€

ts bãlhàdâs ÍD lotervalo
dàs 22:ooh às 5:00h

Inícrmar o ninlP,ô de
ho.as extras hôlrôlh.di5
em horário notu,no ôos

Sâláíio mÍnimo nlcionâl
icional Notumo â3 f.brlhâdâg

ilizâdâ

Horr! Extâg 00%
Horao Exra! Nofumâs 1000Á horaa

hoíã conlâbifizâds
horãHoÍaa Erfar %

(dôs 2":o& õ 5h)

sábnioHoÉ! EíÍat Notumaa 50% horas trabrlhadag
hora contabilizâd6

0oscan!o Semânâl Romungrodo DSR - hoaâ êxtrâ R$
gâae da cálculo dâ lúalubâdada
Adicional de lB6lubídad€
Sotn!

IníDínií a quôntHade &
b'àb.lh.dúês na fuíl(á

Soci.i3 74,09
obl Cobtor

Tot l do Eí.üvo homem

ffiTIBmf;X
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Esses custos, portanto, devem incorporar-se à mão de obra, na planilha

orçamentária do projeto básico, em local apartado daquele em que se encontra a

base de cálculo dos encargos sociais.

O projeto básico deverá prever como custo o valor do número de

passagens mensais que devem ser fornecidas a cada um dos trabalhadorcs

envolvidos na execução do contrato, caso não exista previsão diferente nas

convenções coletivas. Desse valor, deverá ser descontado 6% do salário base r.1,r

categoria, limitado ao valor dos vales transportes fornecidos, conforme o disposto

na Lei Federal n97.4181t985.

Como colculdr o volor do vole-tronsporte?

Na Planilha Modelo, preencha as células em amarelo de acordo com ,rs

observações abaixo:

1.5. Váh Tía Inforrnôr o valor un táro
RS)

Cabe observar que, se o valor do vale-transporte determinado nas

convenções coletivas for diferente do estabelecido no município, prevalecerá rr

que constar nas conveilções.

Ainda, se as distintas categorias de trabalhadores, em razão de suas

respectivas convenções coletivas, fazem jus a valores distintos para o valt:

transporte, a Planilha Modelo deverá ser ajustada (criação de nova linha c

alteração das fórmulas matemáticas) para atender a essas especificida des.

5.6. Vale-Alimentação e Vale-Refeição
i

Não existe previsão em Lei que obrigue o empregador a fornecer valr:

alimentação ou a uxílio-refeição aos seus empregados.

Como regra, esse direito é acordado entre os sindicatos patronais e dos

trabalhadores de um.rleterminado setor e previsto nas respectivas convcnçõr'.

coletivas. Uma vez p;evisto, passa a ser de pagamento ou disponibilizaç,.,,

s§3.t iiÉ§::l O.íüf;Ci êrdo untúdo
R§ 1Vah Trans

valeColelor
valêMotorÊta

nÉdb d! dh!
tsàbdütôdoi poí m€s

Dias Trabâlhados mês
númêroo

obrigatória pelos empregadores.
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Também poderá ser acordado um desconto (deduções) na

remuneração do empregado a título de contrapartida para o fornecimento dos

vales, de forma que o trabalhador suporta, nesse caso, parcela dos custos.

Segundo o artigo 458, § 3', da CLT, o referido desconto não poderá ser superior a

2O% do salário contratual.

Os vales refeição e auxílios alimentação, pagos de forma adequada c

em atenção ao previsto nas convenções coletivas, não integram a base de cálculo

de nenhum outro dirínito dos trabalhadores. Esses custos, portanto, devem st,

incorporar ao grupo da mão de obra, na planilha orçamentária do projeto básico,

em local apartado dacluele em que se encontra a base de cálculo dos encarg(r.

sociais.

Como colcuhr o volor do vale-olimentação e vole-refeição?

Na Planilha Líodelo, preencha as células em amarelo de acordo com a',

observações abaixo:

A Planilha Modelo prevê duas opções de pagamento: diário (em funçãcr

do número médio de gias efetivamente trabalhados) ou mensal. A nomenclaturir

adotada nos itens L.6 e 1.7 da Planilha Modelo é apenas exemplificativa, visto qut'

são as convenções coletivas de trabalho que definem qual nome adotar.

Se todas as categorias utilizarem a mesma sistemática de pagamento,

um dos grupos (item 1Y5 ou 1.7) deverá ser excluído da Planilha Modelo.

í.6. Vale-rê diá.io
(RS)Tolal

-..-...-

o valor !nltáno d'ano co vale

r.fllçào cooformê Ccnv.ôÊo C.let !a
dâ

Total

InformEr o vacr mensê co dir .
!limêntação .of lcrnr. co,r,ê,x..

Falor de utillzâÇào Colctila da

mdÍr.datrllltüt-ar::rr,t Aib lllrúrlo subtotalSffi i§íffi S',ir..'1r?r*àii[

1.7. Aurílh

Colctor
MotorÉta

unidadê

unk adê
Inlbinar o vàloÍ músal do ãuxilio
rlhÜÍÉ cohfomc convcndo

subtotal
unia,adê

Moto.ista unid6dê
Iníoínrr o vahr un!írl, dÉdo do vlh
rafaldo aoníodê ConvaÍço CoLüv!

!--

?
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5.7. Retenção Previdenciária

Deve existir retenção previdenciário destocodo nos notas fiscois
emitidos pelo prestodor dos seruiços?

Com base nas disposições do Regulamento da Previdência Soci,r i

(Decreto Federal ns 3.048 de06105lL999), da lnstrução Normativa RFB ns 971, de

t3/7U2009, e no conteúdo da Solução de Consulta ns L8 - Cosit10, rJc

76/0U2014, sempre que os serviços forem prestados por empreitada, não devt'

haver retenção previdenciária. Entretanto, caso a prestação se dê por cessão cit'

mão de obra, deverá haver a referida retenção.

No âmbito dos municípios, a empreitada é a forma que se dá a grandc

maioria dos contratog. de manejo de resíduos sólidos. lsso ocorre, pois ncss,t

modalidade a parte contratante define a sistemática de prestação dos serviços i'

tem a obrigação de íiscalizar se o regramento estabelecido é atendido. Nessr.

caso, o município não,possui gerência direta sobre os trabalhadores vinculados ,,

empresa contratada. .,,

Segundo o áftigo 279, § 2e, inciso Vlll, do Regulamento da Previdônci.r

Social, quando a forrna de execução se der por cessão de mão de obra, ;rs

atividades de reciclagem e coleta de lixo e resíduos devem ter a rctcnç.l(-

previdenciária destacada na nota fiscal emitida pela empresa contratada parir

posterior recolhimento à Previdência Social, sob a responsa bilidade tributária da

partecontratante.,:l:

lmportante splientar que o mesmo artigo 219, em seu § 3", referc quc

os serviços previstos nos incisos la V do § 29, quando contratados mcdianlr

empreitada, também devem observar a retenção tributária em comento. Não r',

assim, o caso dos serviços de coleta e reciclagem de resíduos, previstos no inciso

vil.

A regra geral, portanto, é a não exigência de retenção previdenciárr:i

para prestação de serviços dessa natureza.

r0 COSIT: Coordenação Geral de Tributaçào da Receita Federal
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5.8. Uniformes e Equipamentos de Proteção lndividual (EPls)

Uma vez determinada a quantidade de trabalhadores para cad;r

categoria exigida na execução do contrato, é necessário que o projeto básico,

para cada função de trabalho prevista, liste os EPls e os itens que integram o

uniforme, assim como, para cada elemento relacionado, estime a durabilidade,

em meses, e o custo unitário médio praticado no mercado.

Preferencialmente, o projeto básico deverá citar as fontes tecnicas qui:

fundamentam as definições sobre a tipologia e a durabilidade dos EPls r'

uniformes. A literatur€ técnica (livros, periódicos, artigos) ou laudos técnicos

elaborados por profissionais habilitados na área de saúde e segurança do traballro

são boas fontes de çonsulta. Como exemplo, cita-se o portal da "Revistir

Proteção"11, dentre outras, e os sites dos fabricantes de EPls.

De posse dessas informações, a Planilha Orçamentária deverá st:r

elaborada de forma a',totalizar o custo mensal com EPls e uniformes para cad;r

função e para a totaliC_ade dos trabalhadores previstos. Ressalta-se, contudo, qur:

o orçamento deve evidenciar os custos unitários médios considerados para cadr:

EPI e cada item do uniforme.

O projeto básico deve considerar a necessidade de lovogem e

higienizoçõo dos EPls a dos uniformes e o fornecimento de protetor solor?

Sim. Os cusiirs mensais com a higienização dos uníformes e EPls, bcrr r

como o fornecimento.de protetor solar, são de responsa bÍlidade da empresa quc

emprega os trabalhadores, segundo autuações recentes do Ministério clc

Trabalho e Emprego, e,.devem estar contemplados na planilha orçamentária.

Como colculür o custo dos EPts?

Na Planilha Modelo, preencha as células em amarelo de acordo com as

oDservaçoes abarxo.
a:

A Planilha Vlodelo apresenta dois conjuntos de dados: 2.1 par a

coletores e 2.2 para asitlemais categorias, com uma lista exem plificativa.

O segundo grupo extrai os custos unitários informados no primr:i:r

grupo.

II Disponivel em http://www.pÍotccãJ.com.br/. Acesso em 05/1212017
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Havendo ne,:essidade de novos itens, os respectivos custos unitário>

deverão ser inseridos.

'-..a.,,:,:, .r::::.i A.,:.:l:rl:.. 0c

2. Unilolmc! . Equip.mcnto. dG P.ot Éo lnúridull

2.1. UnlíorÍiêr ê EPlg paia CobloÍ

2. UniíoÍÍi6s ê EPlr para demab catêgoíÊs

Cuato ,íanlal com UniÍo,mê' a EPit

Fâlôr de ulilizaçâo

súbtot!l Íoral (Rs,

súbtotôl I ÍorâliRSj

!lnformôr o va cr Lr:â'.r
testinado pêrí aqr !.ê.

+

FôtoÍ de utilização

I

5.9. Reserva Técnica de Mão de Obra

A reserva técnica de mão de obra tem por objetivo cobrir custos n.ru

integrantes nos encarllos sociais e trabalhistas e que poderiam comprometer 3

execução do contrato.

Deve-se atentar que o provisionado para cobrir faltas, férias, aviso

prévio e demais substituições dos empregados habituais que executam o contrirto
já integram o percentual de encargos sociais e trabalhistas.

m!Éa+ para clda EPI
! dwlulldadc rstmadr

tr ntülrrr
àttraii!|,,r ,d*ry,ryl

Jeouct coíí Íêfrcúo ftBR t5-292) 7 Àtíldaü a I t&
ICâlçr t,aüló I x r t4,

C.mi!cla unElÉ
Boné üniládâ

gaí

0ar
8oüna ô 6!{wrÕÉ c/ 9rh$r aço
U€ia de abodilo con cano alte
CaDe dô chu\re lmarêh com rafêxlvo uniiedê
Cdcb Gf,êri/g üniladc
Lh/a d! orotecão Ixlr

ÍíâsEo l20qFíoirtoí solâr FPS 30
Hbiqiz8cão d! uniEíl.s r EPIE RS mlnsal I
Íotal do Eíêtiw 0

.?1:.,.-ii"":"-"!:';11t,..r,:.]'."
,.r-:; . . j.i-;,:'!he lr':...;. :...:.:/ litftt*(!.: ,'

r!ÍIlF{},id.
I lnd.) C-rrlc úítáÍlo

Jâqu.la Eoín íef,Grivo (NBR 15.292) unirade
Câlç. unidiad€

uúdãdê
Botll. dc sêítrrânca c/ DatÍIÉ ãco
camBêtâ

par
unijad.

írâsco 1200
Rt ÍÉnsal 1

hoínêm

Capa d! chwE anareh coíÍ ref,Grivo

Hhbnts4ào dc tniídnrcÊ a EPls
PÍotlloÍ sobí FPS 30

Toti.l do Ef6ti'io 0
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Portanto, excepcionalmente, se houver a necessidade de previsão iltr

reserva técnica no dimensionamento das equipes, o valor percentual adotado

deverá ser motivado em estudo específico que demonstre os eventos em quil

serão aplicados, limitado a 2,5o/o, conforme indicado nos Acórdãos do TCl,l

V93|2OLO e 744212At0, da 2a Câmara; 72712009, 206012009, 1.597 12010 a

3O92l2OtO,9LO|2O74, 28812074 do Plenário). Tal percentual deve incidir sobre i-,

somatório da remuneração, dos encargos sociais e trabalhistas e dos insumos dt
mão de obra.

6. ENCARGOS SOCTATS

Encargos sociais são os custos incidentes sobre a folha de pagamenro

de salários dos trabalhadores e têm previsão na Constituição Federal de 1988, na

CLT, em leis específicat'e nas convenções coletivas de trabalho.

6.1. Roteiro para detalhamento dos encargos sociais

Para o cálculo dos encargos sociais, costuma-se segregar as suas

diferentes componentes em 4 grupos (A, B, C e D) de acordo com sua base o,.:

incidência. Na sequência, apresenta-se uma metodologia de cálculo para cada unr

dos grupos a partir de pesquisa à legislação e a dados estatísticos disponíveis r: r'n

fontes públicas oficiais;

Como colculqr o índice de rctotividade média dos empregados?

No site 12do: Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), é possívci

pesquisar dados consolidados do Cadastro Geral de Empregados (

Desempregados - CAGED -, e localizar, por período e por nível geográfico i.

setorial, informações relativas ao número de admissões, desligamentos e estoquÉ,

de trabalhadores.

coleta de resíduos sólidos. devem ser pesquisados dados re

úEimôs 12 méses, de ábordo com o seguinte procedimento:
lativos ao período dos

ível em: hthc://bi.mte. eov.bjlçagedestabetsimslto,/pas!'slconsulta.xhrrnl. Acesso emt 0l/ l2/20 I 7" Dispon
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::.l,.;'E§pecifíàaçtitiideiofrsüha:,.{oeúônstràtivo, por Pêríodo";

;,,, 
.,,C,,g.m pgtê ncê I n ltlp I i 1?: ry.tê§ 

a nteri or. (exem p I o : 09/20 1 6 ) ;' . ômpêtêneià rinãt: uttlúo rnes diiponível (exemplo: oLl2o77l;
rr, . Nível,g.ibB!ÉficolltUnidàdeda Fedéração - Rio Grande do Sul;

, r NÍvel getoflall çlqtse de atividade econômica segundo a classificação:

', :', ', CNAE - úêrsãô 2,0.1669 categorias);

::r' r,:llrr' ',::,1]i]]1' 
:r-ilir']]]38114;Coleta de,,FesÍdÚos Não-Perigo§os.

Com os dados do CAGED, é necessário estabelecer alguns indicadores

Estoque Médio = (Estoque lnicial + Estoque Final

Dias Ano = 360

Demitidos sem Justa Causa = Dispensados sem Justa Causa / Estoque Médio

A taxa de rotatividade no mercado de trabalho reflete a velocidade corn

que os empregados são admitidos e demitidos em relação ao contingente total d0

trabalhadores. A taxa é calculada tomando-se a média entre a quantidade dt:

admitidos e de desligados ao longo de um ano e dividindo-a pelo estoque médir>

de empregos do mesmo segmento.

axa de Rotatividade = [(Admitidos + Desligados) / 2] / Estoque Médio

A taxa de rotatividade pode ser convertida de índice para número dr'

meses, que correspondente ao período médio em que o volume de admitidos orr

demitidos iguala o estoque de trabalhadores, ou seja, o tempo em que,,
quantidade total de trabalhadores do setor é inteiramente renovada. A fórmulir

de conversão é a seguinte.

otatividade Tem oral = 12 / Taxa de Rotatividadd
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6.1.1. GRUPO A

Os encargos do Grupo A são as contribuições sociais obrigatórias por lei

que incidem sobre a folha de pagamento. Envolvem, também, os encargos

definidos em convenções coletivas de trabalho, quando existirem.

É fundamental que os contratantes públicos acompanhem a!,

convenções regionalizadas de trabalho entre os sindicatos de empregados r,

empregadores que diferenciem os encargos a serem recolhidos em cad.r

município onde é prestado o serviço.

Os encargos básicos, as fundamentações legais e os valores atualizados

encontram-se na tabela abaixo.

Tabela 3 - Encargos, fundamentação legal e valores do Grupo A.

A - Encargo Soçial Básico Fundamentação Legal

A1. Previdência Social (devida ao

rNss)
Att.22, inc. l, da Lei8.2t2/1991 20,00

o//o

A2. Sesi (Serviço Social da

lndústria)

A3. Senai (Serviço Nacional de

Aprendizagem lndustrial)

A4. lncra (lnstituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária)

A5. Sebrae (Serviço de Apoio à

Pequena e Média Empresa)

A6. Salário Educação

A7. Seguro Contra Acidentes de

Trabalho (devido ao INSS)

A8. Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS) l

Art. 30 da Lei 8.036/1990 e

Art. Ls da Lei 8.L54/1990

Decreto- Lei 2.3t9 / 1986

Art. 1s, inc. l, do Decreto-Lei

1.7461t970

Lei 8.029/1990, alterada pela Lei

8.1s4l1990

Art. 3', inc. l, do Decreto

87.043/L982

Art.22, inc. ll, alíneas "b" e "c",

da Lei 8.21.2/L991.

Art. 15 da Lei 8.036/L990 e art.

7s, inc. lll, da Constituição

Federal de 1988

1,50

1

0

2

3

0 20

00

60

50

00

008

60
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6.1.2. GRUPO B

Nos encargos do Grupo B, estão os valores pagos aos trabalhadores

como salário em dias em que não há prestação de serviços. Sobre eles, portanlo,

incidem os encargos básicos do Grupo A.

Para a estimativa dos percentuais do Grupo B, algumas premissas cit'

cálculo têm de ser adotadas. Também são necessários dados estatísticos dr;

mercado de trabalho, da Previdência Social e da demografia populacional a fim di'

que os parâmetros percentuais calculados reflitam da melhor maneira possível ;r
,

realidade do mercado de mão de obra da coleta de resíduos sólidos.

Como cqlcular os encorgos relotivos o férios gozodas?

Segundo o artigo 130 da CLT, para cada período de 12 mescs rii'

vigência do contrato de trabalho, o empregado tem direito a férias. Além disso, cr

artigo 7s, inciso XVll, da Constituição Federal estabelece que as férias devem scr

remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal.

Cabe destacar que, quando o período do vínculo empregatício íor

superior ao período aijuisitivo de férias (artigo 130 da cLT), poderá haver férias

indenizadas corresporidentes à fração de dias do ano excedentes ao período

aquisitivo.

O cálculo cohsiderará as férias gozadas no grupo B e as indenizadas no

grupo C em razão da'não incidência das contribuições trabalhistas sobrc csli:

último grupo. '

1) Quando a rotatividade tempo ral for superior a 24 meses

Férias Gozada5 = (l-Taxa de Rotatívidade) x [Férias (dias) + U3 Férias (dias)] /
Dias Ano

2l Quando rotatividade temporal for inferior a 24 meses

érias Gozadas = [ dias

6t

Férias + U3 Férias (dias)] / Dias Ano - %o Férias

!ndenizadas
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Como calculdr os encorgos relotivos oo 73" solário?
O 13e salário está previsto no artigo 7e, inciso Vlll, da Constituição

Federal, na Lei Federal ns 4.09Oh962 e na Lei Federal ne 7.787/7989, as quais

também asseguram a incidência dos encargos básicos sobre essa parccla.

Constitui-se numa remuneração mensal devida a cada ano de efetivo labor r,

paga, geralmente, em duas parcelas, sendo a última no mês de dezembro.

13s Salário = 30 dias / 350 dias = 8,330Á

Como calcular os encdÍgos relativos à licenço paternidode?

Licença paternidade é o período de afastamento de 5 dias, sem prejuízo

da remuneração, em decorrência de nascimento de filho. Possui como

fundamentação legal o artigo 7', inciso XlX, da Constituição Federal e o artigo 10,

§ 1', do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Destaca-se a existêncr,i

do Programa Empresa Cidadã, instituído pela Lei ns ll.77O/20O8, com a',

alterações trazidas pela Lei n" L3.25712016, que permite ampliar a licenç;,

paternidade em 15 dias. Porém, considerando a ausência de informações sobre a

adesão das empresas do setor de limpeza urbana, bem como a balxa

representatividade deste encargo, considerou-se 5 dias, para fins de estimativa.

Em razão de ser rara a participação feminina nas atividades em tel.r,

considerou-se tOO% de indivíduos do sexo masculino.

Consoante Boletim Estatístico GFIP - lnformações Trabalhistas t:

Previdenciárias segundo Declaração das Empresas - Vol.4, ne 1, do 2' semestrc

de 201313, 85,03% doshomens com vínculo de emprego têm até 49 anos (idarlr

com maior propensão ê solicitar tal benefício).

Para o cálculo do índice referente à licença paternidade, si,r,

necessários alguns parâmetros intermediários, dentre eles a taxa de natalidado,

que é expressa pela relação entre indivíduos nascidos em um ano e a populaçãrr

total do país. Para o ano de 2015, constata-se que a taxa de natalidade no país Íoi

de 7,7t8% e a população masculina entre 18 e 49 anos era de ?-3,67%o d;:

população total do R§lo. Portanto, a taxa de nascidos por ano, por populaçao

'r Tabela 1.V.07 - Estatisticas de Vinculos Empregatícios, por Gênero, segundo a Farxa Erária 2a Sclneslrc/]oI-i Dist,,
em: http://www.previdencia. qov.br/dados-abeÍos/dados-abeíos-previdencia-sociâl/ . Acesso cm 0l / l:/201 7
ra Disponível em: htfir://rvww.ibqe.eov.br/anoVoooulacao.proiecao/. Acesso em 0l/l212017.
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masculina entre 18 e 49 anos, foi de 1,188% / 23,67%, ou seja, 5,02%. lsso

significa que a probabilidade de um trabalhador, na referida faixa etária, no RS, vir

a requerer a licença paternidade ao longo de um ano é de 5,O2%.

cen Paternidade = (5 dias x85,03% x5,02%l / 360 dias x 100 = 0,06"/l

Como calculdr os encargos relotivos o foltas justilicodos?

O número de faltas justificadas (de acordo com as situações definida:;

no artigo 473 da CLT) é um parâmetro de difícil obtenção. Não há registros oíiciai.,

de estatísticas sobre a média de dias por ano em que os empregados faltam pelo.,

motivos legais.

Em razão dessa dificuldade, sugere-se a adoção do mesmo criterio do

Acórdão TCU ns t.75312OO8, que engloba serviços de limpeza e conservação, o

qual considerou aceitável o número de 2,96 dias de afastamento por ano por

funcionário.

altas Justificadas = 2,96 dias / 360 dias = 0,82

Como calcular os encorgos relativos ao ouxílio dcidente de trobolho?

De acordo com o Anuário Estatístico de Acidentes do Trabalho 2014

(Tabela 82.2 - lndicad'óres de acidentes de trabalho, segundo a CNAE 3811, dos

esta belecimentos locálizados no Estado do RS), 7,4O% dos vínculos de trabalho

com cobertura contrà riscos decorrentes de acidentes do trabalho foranr

beneficiados com o auxílio1t. Quando há concessão do benefício pela Previdência

Social, significa que o.empregador já arcou com a remuneração relatíva aos 15

dias de ausência ao trabalho. Uma vez que há estatística oficial específica dcr

setor, calcula-se:

uxílio Acidente de Trabalho = 15 dÍas x7,4O% / 360 dias = 0,31orl/o

" CNAE 3Elt = incidência de 74,00 por 1.000 vinculos. Disponível ern: ltllIll \r§\ rrr.\rL[r.], .

abertoídados-abeÍtos-ssl,/. Acesso em 0l/1212017.

63



OE

Folhe

Como calculor os encorgos relotivos ao ouxílio-doenço?

O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para tr

trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos. Pod(.

decorrer de acidente de trabalho (acidentário) ou de qualquer outro motivo narr

associado à atividade laborativa, mas que incapacite o trabalhador de exercer su,r

atividade. Neste subitem, é considerado este último caso, ou seja, nât;

acidentário.

O empregador arca com os custos de 15 dias não trabalhados sempr(l

que concedido o auxílio-doença, nos termos da legislação previdenciária. NO

entanto, podem ocorrêi situações de afastamento do trabalhador por um períorri,

menor do que 15 dÍas, o que não entra nas estatísticas do auxílio-doenç,,

previdenciário. Sendo por motivos de doença e justificadas, essas faltas sericr

arcadas pelo empregador.

O número de dias de faltas em função de enfermidades para período-'

inferiores a 15 dias é bastante variável e não há estatísticas oficiais a essr

respeito. Em consequência, admite-se, neste estudo, o mesmo criterio dr.r

Acórdão ng 7.753/2OAB do TCU, que abrange serviços de limpeza e conservação,

sendo aceitável a adoÇão do número de 5,96 dias de afastamento por ano por

funcionário.

xílio-Doença = 5,96 dias / 360 dias = 1,66

6.1.3. GRUPO C

Nos encargbs do Grupo C, estão aqueles que são pagos ao.(.

empregados, mas que não sofrem incidência direta dos encargos do Grupo A. t rr

algumas situações, conforme será visto na discussão do grupo D, poderá havcr :.

reincidência parcial. Possuem natureza predominantemente indenizatória. Para c

cálculo desse percentúal, é necessário conhecer os dados estatísticos de du.r:,

importantes variáveis do mercado de trabalho: a taxa média de rotatividade e r.r

tempo médio de permanência (rotatividade temporal) dos empregados do sctor

de coleta de resíduos sólidos
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Como colcular os encdrgos relotivos ao oviso prévio?

De acordo com o artigo 7e, inciso XXl, da Constituição Federal, é direito

do trabalhador o pagamento de aviso prévio proporcional ao tempo de serviço,

sendo, no mínimo, de 30 dias. A matéria também é objeto de capítulo específir.cr

na CLT.

Em outubro de 2011, foi publicada a Lei Federal ns 1,2.506/2011 qLrL.

determina que ao avi:;o prévio de 30 dias sejam acrescidos 3 dias por ano (1(

serviço prestado pelo empregado na mesma empresa, até o máximo de 60 dias,

perfazendo um total de até 90 dias.

O aviso prévio possui duas modalidades previstas em lei: indenizado c

trabalhado. No primeiio caso, previsto no artigo 487, § le, da CLT, a falta do avisr,

prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse pcríodo

no seu tempo de serviço. No segundo, previsto no artigo 488 da CLT, ,,

empregado cumpre, durante o prazo do aviso, horário de trabalho reduzído enr .;

horas diárias, sem prejirízo do salário integral.

Considera-se que 100% dos casos de aviso prévio sejam indenizados,

pois, devido às características da mão de obra e dos serviços executados na colctir

de resíduos sólidos dpmiciliares, não é usual, tampouco prudente, exigir r.r

cumprimento do aviso prévio trabalhado.

Para o cálculo, consideram-se apenas os empregados dispensados sen r

justa causa. Assim, determinada a quantidade de empregados que receberanr

aviso prévio, estabelece-se a proporção destes em relação ao estoque médio do

empregados, calculando o % de demitidos sem justa causa.

viso Prév. Indenizario = [Dias Aviso x % Demitidos s/justa causa)] / Dias Ano

Como colculür os encdrgos relotivos o lérias indenizados?

Referem-se às férias proporcionais e férias não gozadas pagas Ir.r

rescisão. Devem ser ob§ervadas duas situações:

1) Quando o período de permanência do vínculo for superior a

meses:
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érias Indenizadas = 12 / Rotatividade Temporal x [Férias dias) + 1/3 Férias:

(dias)l / Dias Ano

2) Quando o período de permanência for inferior a 1.2 meses:

érias Indeniza66s = [Férias (dias) + 1/3 Férias (dias)] / Dias And

Também é necessário computar o reflexo das férias indenizadas sobrc ri

aviso prévio indenizado:

érias lndenizadas s/ Aviso Prévio lnd, = %o Férias lndenizadas x % Aviso Prévio

lndenizado

Como calcular os encorgos relotivos oo depósito do rescisão sem iusto
causa (multa do FGTS)?

Com fundamento no artigo 7e, inciso l, da Constituição Fedcral, rrt,

artigo 10, inciso l, do ADCT e no artigo 18, § 1e, da Lei Federal ns 8.036/1990, n;.i

hipótese de despedida.5em justa causa, o empregador deverá depositar, na conta

vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a 40% do montante de todos

os depósitos lá já realiz.ados durante a vigência do contrato de trabalho.

Os depósitos do FGTS são realizados, também, sobre o 13' salário, i,

adicional de U3 de férias e o aviso prévio, trabalhado ou não (Súmula 305 oir

TST). A Lei Complemêntar ne LIO/àOOL onerou o empregador com mais 10%,

sobre o mesmo montante a título de contribuição social. Assim, a multa total n:r

despedida sem justa causa e de 50%.

Depósito Rescisão sem Justa Causa = Dias Ano + 13e Sal.(di as) + 1/3

Férias(dias)l/

Rotatividade x % FGT§ x % Multa FGTSx% Demitidos s/justa causa / Dias Ano

Como colculur os encorgos relotivos à indenizoção adicionol?

De acordo cbm o artigo 9e da Lei Federal np 7.238/84, o empregadr;

dispensado sem justa causa, no período de 30 dias que antecede a data dc sui,
.,:

correção salarial, terá direito à indenização adicional equivalente a um salárro

mensal, seja ele optante ou não pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

FGTS.
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A ocorrência de dispensas no citado período é outro dado estatístico dt,

difícil obtenção prática. Por simplicidade, considerar-se-á um percentual de 1/1/
(8,33%l de dispensas que ocorrem no período de 30 dias antecedentes à data tj.,

correção salarial, admitindo-se uma distribuição uniforme de dispensas ao lon11t,

dos meses do ano.

ndeniza ão Adiciona! = Dias Mês / Dias Ano x % Demitido s s/ Justa Causa / 12

Meses

6.1.4. GRUPO D

O Grupo D côrresponde ao percentual de encargos sociais originado c1;r

reincidência de um encargo ou grupo de encargos sobre outro. Assim, sobrt:

todos os pagamentos realizados em rubricas do Grupo B devem incidir or;

encargos do Grupo A. 'i

incidência de Grupo A sobre B = % Gru A x o/" Gtu

Como colcutitr o Reincidência do FGTS (Grupo A) sobre o oviso prévio

indenizodo (Grupo C)?

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso Especial (REsp) sob n"

1.230.957/RS, entendeu que não é possível a incidência de contribuiçâo

previdenciária sobre ,, o aviso prévio indenizado. Esse posicionamento íor

reconhecido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) na Not,;

PGFN/CRJ ne 485, de 2 dejunho de 2016, vinculando o entendimento no âmbito

da Receita Federal16.

Portanto, seré considerado que há reincidência somente do FGTS sobrr:

o aviso prévio indenizádo.

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio = % FGTS x % Aviso Prévio lndenizado

VeÍ soluçâo de consulta COSITI.I'249, de 23 de maio de 2017, da Receita Fedeml
l6
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Como colculor os encorgos sociois?

O cálculo dos encargos sociais pode ser realizado na Planilha Modelo.

Os dados para a alimentação da planilha são obtidos da consulta aos últimos 12

meses do CAGED, no endereço eletrônir.c

http://bi. mte.eor. btltçagedestabelecimettolpages/consu lta.xhtm I conform i

exemplificado na sequência.
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Como resultado, é

exemplo abaixo:

RIO GRA E DO SUL - COLETA DE RESIT}I.IOS i.IAO.PERIGOSOS

apresentado o relatório do CAGED, conforrncr

22t'

3

Esroque Brsê p.r. Flôcl+er.êa , t 0 120 tB

Êstoque RecrpeÍrdo lr*cb (b PÊ/,odo (0 t,06,2017)

Éloqls F€cr.psÍa{r,o FiÍsl do Psioóo (3í.052018i

YsàEào E F.go AEolr.a! ê 0tl06i2$t7. 31,Í!62í,í8

lúE: OuaíÉo ÍÍErcada e ÇÉo toÍtgijsreÍ Acanos'- ss ?íonÍreçôes Cog úl1rít1ct dcze ,râ5Ê! aoríÊ Êç .; r_ f ! :É:.1 :::.. .

do pràzo, ercsb o úlirÍE trÉs d6FcrÍvel, €sErxb suleilas aaneítçêês.

A&úrrô!.
PÍrrEilD Erpogo

Rae.ÍprEgp

lÍícb de CorÍreb poÍ Prâ20 O9E:mlÉ(b

Reirúr!'aEao

TraaEíeêrEb dg Edrêda

Íoul
Etqrru[o§
OÉr€flràdot

DqraÍEado Com Juste Câr6e

Olp9rÉado S9m Ji]g!ã Causê '

E*oaÉÉo§

Fim ds Cornrãlo poí Prezo Oôlamiil1ado

TéínirE de Conano

Âpo9€nlados

tblbs
Írà r6lêÍêrEiã d€ Sarda

To!.1
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Na Planilha il/odelo, selecione a aba "3.CAGED" e, a partir dos dados do

relatório anterior, preencha as células em amarelo de acordo com o exemplo

abaixo:

Rio Grande do Sul - Coleta de Resíduos Não-PeÍigosos - CNAE 38114

L26

úaeúi.i:- 3.

2279

3t37
Admissões

Desligamentos

Dispensados com justq,;causa

Dispensados sem justa causa

Fim de contrato por prazo determinado

Espontâneos

Término de contrato

Aposentados

Mortos

2280

356

24

316

L

25

Transferência de saída 0

lndicadores

Estoque recup erado ir';ício do Período 07-06-2017 5948

5090Estoque recuperado f!nal do Período 31-05-2018

Variação Emprego Absoluta de 01-06-2017 a 31-05-2018 -858

Estoque Médio 5519

4L,3L%% Demitidos s/ Justa Causa em relação ao Estoque Médio

Taxa de Rotatividade 49,O7%

Rotatividade temporal (meses) 24,4564

360Dias ano

1/3 de férias (dias) 10

30

30

36

8%

Férias (dias)

13e Salário (dias)

Dias de Aviso prévio

FGTS

Multa FGTS 50%
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Uma vez preenchidos os dados do CAGED na aba "3.CAGED", t,

resultado do cálculo é apresentado na aba "2. Encorgos Sociois", coníornrt'
exemplo abaixo:

sSÊlais
Código Descrição Va lor

A1 INSS 20,00%

A2 SESI 1,,500/o

A3 SENAI 7,OO%

A4 INCRA o,20%

A5 SEBRAE o,60%

A6 Salário educação 2,50%

A7 Seguro contra acidentes de trabalho 3,OO%

A8 FGTS 8,00%

A SOMA GRUPO A 16,ao%

B1 Férias gozadas

139salário

6,57%

8,33%

o,06%

o,82%

o,3t%

7,66%

L7,75%

82

B3 Licença Paternidade

B4 Faltas justificadas

B5 Auxilio acidente de trabalho

B6 Auxilio doença

B SOMA GRUPO B

2,90%

4,54%

o,73%

3,150/o

0,200/o

to,92%

6,53%

o,23%

6,76%

c1 Aviso prévio indenizado

c2 Férias indenizadas

c3 Férias indenizadas s/ aviso prévio indenizado

c4 Depósito rescisão sem justa causa

c5 lndenização adicional

c SOMA GRUPO C

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

D2
Reincidência de FGTS sobre aviso prévio

indenizado

D SOMA GRUPO D

'.:|72,2?%
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Salienta-se que a planilha eletrônica adapta-se à realidade sazonal rlcr

setor ou mesmo às peculiaridades da empresa licitante, isto é, na medida cm qu..

as variáveis do setor oriundas do CAGED para elaboração do orçamento ou dos

controles de movimentação de empregados das empresas licitantes .,1,

modificarem no tempo, será possível, com a introdução dessas novas variávcr',

calcular o custo real da atividade.

7. VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

Este tópicoraborda o cálculo dos custos relativos à depreciação-

remuneração de capital, manutenção, impostos, seguros e monitoramento .i.
frota, bem como os'custos com o consumo de combustível, óleos, filtros,

lubrificantes, pneus e ferramentas.

7.1. Caminhôes e Compactadores

As principai-s montadoras de caminhões no Brasil possuem linha:,

indicadas à coleta de resíduos.

O custo de aquisição de equipamentos novos pode ser obtido pt>r

intermédio de cotações obtidas diretamente com revendedores e, no caso do,,

chassis e veículos, por.intermédio da tabela FIPE.

Quando comparado o preço do veículo zero quilômetro extraído da

tabela FIPE com os preços indicados nas notas fiscais de aquisição do mesmo tip<r

de veículo (obtidos nÜ banco de dados do DETRAN/RS), concluiu-se que, paril

veículos zero km, a tabela FIPE é uma excelente referência de preço médio dt

mercado. i.

7.1.1. CUSTOS FTXOS

7.L.L.L. Depreciação

Depreciação é um termo geral e amplo que abarca todas as influências

que afetam os bens materiais ao longo do tempo, ocasionando perda dc

eficiência ou diminuiçãg de preço. A depreciação pode ocorrer devido à idade, ao
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desgaste físico dos materiais, à obsolescência funcional e à obsolescênci,i

econômica.

Por que considerá-lo no cálculo dos custos do coleto?

Na prática, a depreciação corresponde à parcela do valor do veículo,
ser reservada mensalmente durante a sua vida útil para que, ao término desso

período, seu proprietáÍio tenha reunido os recursos suficientes para substituir o

bem por um novo similar.

Conceitos úteis

o ldade de um bem é o tempo decorrido desde que ele foi posto errr

serviço até a data da observação.

e Vida útil é'o intervalo de tempo contado da data da instalação ou cla

colocação em serviço até o momento em que o serviço prestado pelo bem deix;r

de ser economicamente interessante.

o Vida remànescente é o período contado desde a data da observaçãr:

até a data prevista em que o bem deixará de ser economicamente interessante.

o Valor residual é o valor de um bem ao fim de sua vida útil.

Como calcular a depÍeciação?

Existem alguns métodos para o cálculo dessa parcela ou da quot,i

mensal de depreciaçãó. Entende-se que, para os contratos relativos a coleta tjc

resíduos sólidos, o inétodo linear de depreciação é o mais indicado, pois

considera um custo fixij mensal, sem variações ao longo do contrato.

Por esse método, a quota ou parcela de depreciação mensai ser;r

constante ao longo da vida útil do bem. Para calculá-la, subtrai-se do custo cit,

aquisição do veículo o valor residual do mesmo, e divide-se o resultado pela vir:rr

útil admitida, em meses:

Custo de Aquísiçào - Valor Residual

Nq de Meses de Vida Util
Quota de Depreciação Mensal =
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Exem plo:

custo = Rs 100.000,00

Valor Residual = 35 %

Vida Útil = 120 meses (10 anos)

Quota = Illij!ffiry = Rs s41,67lmês

E se o edital não exigir veículos zero quilômetro e o licitante vencedoro

apresento veículos usados?

No exemplo acima, a depreciação linear de 65% do veículo ao longo drr

dez anos equivale a dizer que o veículo deprecia 6,50% ao ano.

Se a licitante vencedora apresenta um caminhão com dois anos dt'

idade, considerando as condições de cálculo da planilha, quer dizer que o valrit

atual dele é de R$ 87.000,00 (RS 100.000,00 - 1650% a.a. x 2 anos x

RS 100.000,001) e que ele tem uma vida remanescente de I anos (96 mescs) atc

atingir a vida útil estabelecida de 10 anos.

Aplicando esies valores na fórmula, teremos:

Quota = 
87'000'00-3s 000 

= RS 541,67/mês
96

Como se pode verificar, obtém-se a mesma quota mensal, pois o

método é linear.

.'r: ,.:rr .!or e!§a fe!ão, ,!9nd9,'estabeleqidas a vida útil e a correspondento

,tlepréciação'nô.'rêdíiál "do certame, não caberá a remuneração da parcela dt'

deplêçiaçã,,g pa1a. um,'veícúlo çom idade superior à vida útil projetada e qut:

permaneça em operapão, caso admitida essa condição pelo edital. Ou seja, o
,editàl,aeúà'estàbeleter que a parcela de depreciação será excluída da planilha

e,,pqrtan!ài nã-g,remUrlefld: quendgr o veículo.posto em serviço ultrapassar a

tlaàlútireit"Un taààara o cálcuto da depreciação.

x
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Quol a depreciação o consideror no orçamento?

Considerando que a tabela FIPE é uma boa fonte de referência para o

preço de veículos zero quilômetro e que a finalidade da depreciação ó a do

proporcionar às empresas os meios necessários à reposição de sci.rs,

equipamentos, compaÍou-se o valor da transferência do veículo usado informarlrr
junto ao DETRAN com o valor, na Tabela FIPE, de um veículo de mesma marca {l

modelo, ou o modelo que o substituiu, zero km, na mesma data da transferênci.r

A depreciação total do bem, na data da transferência, seria a diferença entr(l

esses dois valores, conJparado ao valor do veículo novo:

De recta o= Pr o FIPE 0 km - Valor da Transferência DETRAN) / Pf_!Ço FIPE 0 knr,

Assim, chegou-se aos parâmetros médios para o cálculo de depreciação

de veículos de coleta de resíduos sólidos, de acordo com a idade do veículo:

vida Útil

Estimada do

Veículo (anos)

Média da

Depreciação

L 33,63%

2 43,t3%

3 48,680/0

4 52,62%

5 55,68%

6 58,L8%

7 60,29%

8 62,t2%

9 63,73%

10 65,78%

7L 66,48%

72 67,67%

13 68,77%

t4 69,79%

15 70,73%
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Quol o vida útil dos cominhões o considerar no projeto?

O gráfico abaixo mostra o percentual acumulado de veículos coletorr:s

por idade. Os quantitativos foram obtidos do DETRAN/RS e dos dados informado:,
pelos jurisdicionados dc TCE/RS no sistema LicitaCon (2}76lt1'1.

yo Âcumulado dc caminhões por idadc
I01t%

9OYo

806/.

1Oo/"

600,;

50Ô/o

300/.

2oo,/o

o./.

i,.
l). :

012 i 4 5 6 7I910 Il Il ll l.l l: lo l-r li l"loli

ldrde dos crnútrbõcs (âüos)

Fonte: Licitacon e DETRAN.

Gráfico 1- Percentual acumulado de caminhões por idade.

Considerando esses dados compilados, é possível afirmar que a vida útri

dos veículos é muito maior do que os cinco anos geralmente adotados, poís cer(.,i

de 40% dos caminhões atualmente em operação possuem mais de 5 anos dc uso,

e cerca de 20% possuem mais de 10 anos de uso.

:r:r:il t' Pôrtantô; salüó o caso de municípios em que os veículos coletorcs

trebalhem eln regimes.diáriQ!1;de,lt§,r,horas (2 turnos) ou mais, recomenda-sc ;r

áaoçao Oe vúa útÍ'de 10 anos e valor residual de 35% para composição do custo

dê,refêtênciá; O Érpjeto:básico poderá estabelecer pârâmetros diferentes, desrjo

gye devidary,gnte motivados e,comprovados.

r? Sistema de Licitações e Confatos mantido pelo TCE/RS e disponivel em hrloi/t\r.w.w.tcc-r\.eo\ -hr,l!çú!!!!,
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Para fins de montagem de planilha de custos do servíço de colcta do

resíduos sólidos, recomenda-se que o projetista defina o método de depreciaçàc;

a ser utilizado e a vida útil do caminhão, bem como passe a trabalhar com ,,

depreciação de acordo com a tabela apresentada acima que considera a utilizaçarr

do caminhão, em média, de 8 horas diárias. Nos casos em que houver uso poí

maior tempo dedicado ao serviço, justifica-se a utilização de percentual dcr

depreciação maior.

Como colcular a depreciação?

Na Planilha Modelo, preencha as células em amarelo de acordo cr.rm ;:,

observações abaixo:

3 1.1 Íec ao

Íotel dr fÍot.

Iníornrar ai,.lirrt,.
€siin'adó pard a

caminltã0, eor ni 1".

Na eiôboÍa(áo c:'
orçamerlio bà!,.. ,la

licitação, iifcr ir,i
(zero). Na ptr,;:rst r

da licita,rlc,
iníornr.r d i(i.r.l-.
veiculo pÍrpt,:li].

InformaÍ o valor da
depÍeciaçáo do caminháo,
adotando o valor sugeÍido
pêto TCE ou justificôr valor
diferenciado

Info-!.mar a quanüdade de
carÉlhhões compacbdores do
respediYo modelo

Fator d6

A figura acirna demonstra o procedimento para cálculo da depreciaçJt:

do caminhão (chassis). A depreciação do compactador segue o mesmo

procedimento. Caso o projeto especifique diversos tipos de veículos ('

equipamentos, é nece§sário copiar as linhas relativas aos itens 3.1.1- a 3.1.6 r,

replicar os mesmos tópicos relativamente a cada um dos veículos especificado.,

Por exemplo, se houvét previsão de 2 caminhões toco com compactador de 12 rr'
e 1 caminhão truck cqfi compactador de 19 m3, os itens 3.1.1. a 3.1.5 devem scr

discriminados individualmente para cada um dos tipos de caminhão utilizados.

Informar o preço unitário do
óassis do @minhão de coleta

Subtotal Torar(Rs)

1Custo dê uts ão do chassis unidade

Vida útil do chassis anos

ldad€ do \reÍculo anos
% tDepÍeciação do chassis

ocprccLcâo mênsrl vclc!úos colctoraa mês 0

Custo d€ aauisiÇáo do compactador unidade
,l

Vidâ fiil do compactadoÍ anos \
anosldadê do compactadoÍ

Dêprsciação do compactadoÍ
me3OspÍadaçào mênral do comprctàdor 0

Total por vêlculo
unldada

l1:.
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7.1.1,2, Remuneração de capital

Os juros sobre o capital imobilizado para o desenvolvimento (li,

atividade devem ser considerados na planilha de custos. Eles representam o cust(.

incorrido pelo empresário pelo fato de aplicar, num negócio específico, scrr

capital próprio ou o capital captado de terceiros.

Os custos com juros correspondem ao rendimento de um investiment o

de mesmo valor do equipamento ao longo de sua vida útil. Tal quala depreciaçào,

depende do valor residual do equipamento.

Como colculdr a remuneroção de copitol?

O cálculo do! juros baseia-se no conceito de investimento médio (l^.) ('

na taxa de juros do meiicado (i):
'' l^xí,. l^= lz

(n+1)
Im - (V,-V,)-ã:+V,

Onde:

J. - Rdrnuneração de capital mensal

i - Taià de juros do mercado (admite-se adotar a taxa SELIC)
l:

Vs - Valor inicial do bem

V. - Valor residual do bem

n - ViCa útil do bem em anos

Exem plo:

Custo cie aquisição do veículo novo: V6 = RS 100.000,00
,l

Valor residual = 35 %

Vida útil = 10 anos

i = 6,50/o a.a.

' (10+1)
I- = (100.0ir0 - 35.000) -;10-: + 35.000 = R$ 70.750,00
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Assim, no càso desse exemplo, a parcela a ser incluída na planilhii

referente à remuneração de capital é de RS 383,23 mensais por veículo novo.

A planilha oçamentária da licitação deve considerar o preço de veículos

novos para não restringir a competitividade porque o preço global definido p<:r

ela será considerado o preço máximo admissível na licitação.

Caso o licitânte declare, na sua proposta, que não utilizará vcículo'.

novos, o valor (Vo) sobre o qual deverá incidir a remuneração do capital é o valr.,

do bem depreciado até a data da proposta.

Na Planilha lülodelo, preencha as células em amarelo de acordo com;rs

observações abaixo:

Informar a taxa de juro§
anual para ÍelrrUrteraçâo
do capital. Reco0renda 5e

o uso da Íaxa sEl lC

Fator do utihzação

7.t.L.3. lmpsstos e SêBuÍos

Quois os cuslos reÍerentes oo licenciomento de veículos que devem ser

considerodos no plonilho de custos?
i

Deverão ser consideradas as seguintes parcelas:

/ lmposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA),

calculado de acordo com a Lei Estadual ns 8.L15/1985;

70.750 r 0.065
= 

-- 

= Rs 383'23

Í,

QúsiiidtbdaUrü@ii, Cu.io unlúÍio Subtotal Total(RS)§li r,lt1:lllltlilllrbllffii§liililiitlri:|i:rrii::la:. i,rir.t.i

Custo do chassis unidade 100
Tara de luros anu6l oominal ok

\R$)
ln!€stimento mádio total do ohassis
Valor do vsÍculo

R$

RamunaÍrcão mantrl dc câdtrl do ch!.rit RI
unidade 1.00Custo do coÍnpactrador

Taxa de iuros anual nominal oh 0 |"tfu

R$Valor do c cEdor to (V0)

lfl\,estimento médio tolal do compactador R$

Rrmunffrçlo mcnall dc càpltal do comp.ctldoÍ R$

Íotd poÍ vdculo
Totrl d,â írota unldldc 0
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/ Seguro DPVAT (Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos

Automotores de Via Terrestre), regrado pela Lei Federal ns 6.1941I974;
/ Expedição do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículr,

(CRVL). Anualmente, o DETRAN/RS publica na internet uma tabela de valores rlr'

serviços.

O seguro cofitro terceircs pode ser incluído na plonilho de custos?

Considerando que o Executivo Municipal, que é o Contratantc do

serviço, é também responsável em caso de o prestador de serviço eventualment('

causar algum dano a têrceiros, principalmente em se tratando de danos pessoar,-

é recomendável que, nos editais, seja incluída a obrigatoriedade da contrataç;rt,

do seguro contra terceiros e a respectiva provisão de recursos na planillr;r

orçamentária. ':

Como colcular a porcelq de impostos e seguros?

Na Planilha íülodelo, preencha as células em amarelo de acordo com ,r'

observações abaixo:

i,'

3,1.3 lm se uros IníôrnlaÍ o valür' d.
seguro obriqôlijrií,) ri

licenciamento,]llLrál
dê um cifir]inhüo

Fatoí de utilização

Infornrar o lairr i ir,

SegUro cont!d
terceiros de llÍll
caminhão, se houvr:r

7.1.2. CUSTOS VARIÁVEtS

Quois são

considerodos?

os consumos relerentes à lrota que devem scr

Deverão ser 'ionsiderados os consumos com combustível, óleos, filtros.

lubrificantes e pneus. llnportante destacar que os serviços de coleta domiciliar cri'

resíduos apresentam peculiaridades que dificultam a adoção de parâmetro:,

genéricos de consumo. Em especial, essas variáveis são bastante influenciadas

pelas características do município, tais como densidade populacional, relevo, tipo

e condições dos paviniêntos, trânsito, necessidade de coleta em zona rural

CrEúo u qÍlo
IPVA unidads 1 ,00

unidade 1,00
Seouro contra terceiros
Licenciamênto e Seguro ob

unidade '1"00

mêt 12lmpolto3 ê raguíos mrnsÉir
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:lr ,:ir::ilil:l:, Dúlânlsllt:tár', ,igêtntia *.;eXecu!âo dos contratos, o consumo dos

egulp.arnentos dev.àrá ser aferido nas rotas de coleta, o que permitirá ir

:elabQiáção,dê'projÊtôs bá§ieos ê,.ilê§pectiúas planilhas orçamentárias a partir do

custoi consoantes à realidade prática. É fundamental que conste explicitamentc

,no,,proieto,álfônterdo.s dados de consumo e dos custos considerados. No caso dt-'

veículôs de êôleta d-é r'esíduos sólidos domiciliares, é indicado que os consumos

tipiq1tlÉstimâdos em::fünçãq:rda qullgmetÍáÀêm rodada.

Como a quilametragem mensol rodado é estobelecido?

A quilometragem mensal deve ser calculada em função do percurso l
da frequência de coleta de cada roteiro, bem como das distâncias de transportc'

para carga e descarga,:dos resíduos, considerando todos os deslocamentos entti'
garagem e roteiro, ponto de descarga e garagem.

Exemplo de cálculo da quilometragem de um roteiro, considerando:,,'

as seguintes premissas':
t:,

a) Roteiro com 2 viagens em um turno de coleta;

b) Frequência: alternada 3 vezes por semana;
:

c) Distância entre a garagem e o centro do percurso de colcta l
=5 km;

d) Distância entre percurso de coleta e o ponto de descarga dc

resíduos Dz= LO km;

e) Distância entre o ponto de descarga e a garagem D:= t5 km;

f) Pe*:urso de coleta h=35 km.

Calculando-sg a distância percorrida no roteiro:

- 1 x (garagerh - percurso de coleta) = Lx Dt = 5 km

-2x(percurso-descarga,ida) + 1x (descarga - percurso, volta) = 3xl),

- 1 x (descarg-a - garagem) = lx Ds = 15 km

- 1x (percursb de coleta) =!xDq=35 km

=30 km

8r
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7.1,2,1. Connbustível

: r,:.,, ti:,i,Paf:Qr a :melhqr ?tqeguqção àt realidade local, os dados relativos aos

consumes de combustfuel deverão ser estabelecidos a partir da verificação dO

cõn§umo da fr:otarde cglêta êxiste'Íite. "

Q D = Dt+ 3 x D2 + Dz= 5 km + 30 km + L5 km + 35 km = 85 km

ô km semanal do roteiro = 85km x 3 dias/sem (frequência)

255 km/semana

ô km mensal do roteiro = 255km/sem x 4,33sem/mês 18

1.104 km/mês

ro 1.104 km/mês

Para calcular a quilometragem total mensal, é necessário somar

quilometragem mensal de todos os roteiros de coleta para cada tipo de veículo.

Já os preços. unitários devem amparar-se em pesquisas de mercado

devidamente registradas no processo licitatório.

7.1.2.2. óleos, filtros e lubrificantes.

A manutenção preventiva dos caminhões, incluídas as trocas de óleo,

filtros e as lubrificações, é prevista pelos fabricantes, ou a intervalos prr,

determinados de quih:metragem rodada, ou em horas de serviço, ho câSo or

regime de utilização sévera. Esta última é a condição a qual são submetidos os

veículos empregados na coleta de resíduos sólidos urbanos.

A atenção àl prescrições dos fabricantes, nesse aspecto, tem impact.)

direto na vida útil dos veículos e reduz a necessidade de manutenção corretiva, .,

qual implica em aumento dos custos do serviço. Para a estimativa dos consumos,

deve ser observada a especificação dos manuais dos fabricantes. Os prcçc-rs

unitários devem ampar:ar-se em pesquisas de mercado devidamente registradir-.

no processo licitatório.,,

l3 Nrirnero de semanas por mês : (5f-semanâs/ano) / (12 meses/ano) = 4,33 semanas/mês.
le Recomenda-se utilizar como refertncia o levantamento de preços da ANP (quando estimado para o lrunicil)io) col\r lrillr(i
site http:/lwww.ânp.Eov.br/pÍeco,/. Acesso em: 05/121201 7
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Como colcular os custos com consumos de combustível, óleos, filtros e:

lubrificantes?

Na Planilha Modelo, preencha as células em amarelo de acordo com,r,,

observações abaixo:

3.1 4. Consumos
Informar a quilometragenr niensal lie!r,rri'1,1
de acordo com o projeto básico

InfoÚnar o aoí5iir:,
estimado rl. -.r..
enr kiljl

InfoTmar o(oo5r.rr, 1.

dleo do nrot.i a, ril

1000kltl

Iníornrar o p,'tçr,
unitárío do cornLrrr!,,,i

Infornrat o [,te(o
unitário do ltfo ilo ( .:
do nrotor

7.1.2.3. Pneus

Em razão das condições operacionais severas, os pneus empregado'.

nos caminhões de coleta de resíduos sólidos urbanos têm vida útil usualmcnlr'

menor do que a indicada pelos fabricantes.

E preciso destacar a relevância da utilização de recapagens nos pneus

dos caminhões de coleta, e, consequentemente, a necessidade de considerá-la nir

elaboração dos orçamentos, uma vez que esse procedimento prolonga a vida útii

dos pneumáticos, trazendo um ganho financeiro ao contrato, desde que realizado

de acordo com os padrões técnicos exigíveis. Os requisitos para avaliação ctir

conformidade para o sgrviço de reforma de pneus estão dispostos na Portaria ir"

44l2O7O e Portaria ne 16512075, ambas do INMETRO.

Os dados acerca dos consumos de pneus nas planilhas orçamentária!
que compuseram os preços dos contratos de serviços de coleta de resíduos

sólidos urbanos, vigentes no Estado do Rio Grande do Sul em 2016, apresentaranr

disparidades mesmo entre municípios de características semelhantes. Portanto,

conforme já referido, os dados relativos aos consumos deverão ser aferidos n;i

rm mGnralQull

Custo de óleo diôssl / lín rodado km/l

Custo mênsal com ólso diesel km

Custo d6 ôlêo do motoÍ /1.000 km rodados li I 00O km
Custo mensal com óleo do motoÍ lgn

Custo d€ doo da transÍnissão /1 m0 klt vr.ün km

Cuío mensôl com óbo da fansnissão kÍn

[r1.oft) kmCusto de óbo hidráulico / 1 km

Custo mensal coín óbo hidráulico km

Cuslo de Íaxa /1.(m km rodados /1.000 km

kmCusto m6nsâl com rgm
Cuato com conrumotrkm rodldo Rlrlffi rodrdo
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frota de coleta existente. Os preços unitários devem amparar-se em pesquisas o,'

mercado que devem ser registradas no processo licitatório.

Como calculor o custo com consumo de pneus?

Na Planilha Íúodelo, após informar a quilometragem mensal, preench,r

as células em amarelo de acordo com as observações abaixo:

3.'1.6. Pnous

o

Informar o
núnre[c, de
recapàqe,rs lor
pneLl

7.L.2.4. Manutenção

Nos custos de manutençâo dos equipamentos de coleta, devem scr

remunerados os serviços relativos às manutenções preventivas e corretivas

regularmente realizadas, bem como as despesas com lavagem dos equipamentos.

A usual operação em regime severo acarreta uma aceleração rr,;

desgaste dos veículos empregados na coleta e transporte de resíduos sólidor;

urbanos. Ressalva-se que cresce nos municípios do Estado o emprego cir:

caminhões com caixa automática na coleta de resíduos, os quaÍs têm aprescntado

menor necessidade de manutenção corretiva nos sistemas de caixa de câmbio,

mas possuem maior custo de aquisição.

Uma prática de orçamentação usualmente adotada, QUê e r.r

dimensionamento e a. remuneração da manutenção proporcional ao custo dr:

equipamentos novos, .mostra-se equivocada, entendendo-se que a remuneraçãr-r

da menutenção deve ser proporcional à quilometragem rodada (RS/km rodadol

Secundo dados informados em 2016 ao sistema LicitaCon, o custo ,i i

manutenção por km rodado em contratos de coleta de resíduos sólidos urbant::,

Iníormar a quanudade de pneus

novos de 1 camlnhão
lnformar o preço unitário de

cada pneu

Elirirr,!:! Torâl (R$)

unidadeCusto do bgo dê pnous [íxx R(
unidadeNúrn€ro dê recapagens por pàeu

unidadeCusto d6 recapagêm
km4oqoCuío ig compl + X recap-/ km Íodado

Informar o preço unitário
de cada recapagem

Cuío mensal com US

Iníormar a du idade média dos pneus

km

considerando as.çecapagens, em km

mY,.:Fnmrn,çn

foide RS o,74lkm.
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7.2. Veículos de Apoio

Alguns contratos de coleta de resíduos sólidos urbanos, de municípios

de maior porte, preveem o uso de veículos de apoio, usualmente veÍculos

utilitários. Nesse caso, tal necessidade deve ser justificada no projeto básico,

assim como os respectivos parâmetros de consumo, manutenção e custos c.iii

propriedade (depreciação e remuneração de capital) dos veículos previstos.

A remuneração desses equipamentos é apropriada de modri

semelhante à metodologia anteriormente apresentada. Para valor de mercado,

poderá ser utilizada cemo referência a Tabela FIPE.

7.3. Ferramentas e Materiais de Consumo

Na elaborafro do orçamento para coleta de resíduos sólidos, além dr.,:

custos de mão de olàia, equipamentos e respectivos consumos, é necessáritr

detalhar os custos relativos a ferramentas e materiais de consumo, taís comc;

recipiente para água, pá, vassoura e adesivagem da frota. O orçamento deve st,i

realizado com base nos quantitativos previstos no projeto básico e pesquisas cit:

preços de mercado.

Como colcular o porcelo de ferramentas e moteriois de consumo?

Na Planilha Modelo, preencha as células em amarelo de acordo com as

observações abaixo: ':

FêífÍn6íías ê lJleta,isis dc Consúno

subtotal Totnl lIisl

n{ormr. ,,Lr !r ,r,í(
esi!mãdo pàÍà à,.1,ts,(io

"-_"-".:-

f-

urúdadêRecipiêntê têÍÍdco pá.8 ásua (51)
Pá dâ Con.6a uÍ$dadc

unidãdê
AÀiicidade (adêBilo€ eqripaÍner{osi
Pr&liddade

nE c{, príô .Àda IlÊmHcnsrl col'! FcrÍalmantas e ds ConÊunro
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7.4. Monitoramento da Frota

A instalação de equipamentos para monitoramento de frota l
atualmente imprescindível em qualquer atividade relacionada à logística dc

transportes, tanto para monitorar o deslocamento dos veículos quanto pa I ;r

ajustar os roteiros, o que repercute no controle da produtividade c, po.

consequência, na eficiência do serviço.

Em relação aos serviços de coleta de resíduos sólidos, é uma importantc'

ferramenta para a fiscãlização dos contratos, pois é possível, a qualquer tempi.,,

verificar os roteiros realizados e conferir se todas as rotas estabelecidas rro

contrato foram cumpridas, bem como avaliar a necessidade de alteração ril
roteiros. Além disso, existe a possibilidade de disponibilizar aos munícipes o

percurso e a localização dos veículos coletores em tempo real, o que auxilia i,

acompanhamento do deslocamento dos caminhões de coleta e a fiscalização dos

serviços por intermédio do controle social.

Considerand.o o custo benefício desta sistemática, recomenda-se que (.)

monitoramento da frota por GPS seja previsto no projeto básico. Deve sr

especificar de forma detalhada as funcionalidades do sistema, o qual dcvr:r,r

atender aos objetivos da Administração, incluindo equipamentos, softwarc er

conforme for o porte do município - uma central de controle.

Esse tipo de serviço exige pagamentos mensais a título de manutençirr

dos equipamentos e do sistema, cuja finalidade e possibilitar que todos r.r..

veículos sempre estejam com suas rotas monitoradas. O orçamento devc sr:r

realizado com base nos quantitativos previstos no projeto básico e pesquisas c1r,

preços de mercado.

Como colcular d parceld de monitoramento do frota?

Na Planilha Modelo, preencha as células em amarelo de acordo ccrm ,r,

observações abaixo:
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6. ,ronltorumcnto d! Frota

[níormar o r alcr
fofal par a

instalação Jo
eqLripanrenlo de
nronitoranlcnto dd
frotà, se houvÉ,

Fator de utilização

Infornra! 0 "'alo,
unitário mÊfsal
parê manur:Ên!ã,
dos equipanrtrios
de ntonilor anr Ê rl

8. BDI

O BDI - Bonificações e Despesas lndiretas, é a taxa correspondente.r'

despesas indiretas, imp.ostos e lucro que, aplicada sobre o custo direto, resulta no

preço do serviço.

A fórmula de aplicação do percentual de BDI para cálculo do preço ri cr

serviço é:

PV=CDx(l+BDl)

Onde:

PV - Preço de Venda

CD - Custos Diretos

BDI - Benefícios e Despesas lndiretas

Os custos diretos compreendem todos os componentes do preço qui

podem ser devidamente identificados e quantificados na planilha orçamentária.

É obrigotórfu detolhor o BDt pato o contratoção de seruiços de coleto

de resíduos?

Sim. A obrigatoriedade do detalhamento de todos os custos quando d.r

elaboração de orçamerrtos para a contratação de obras e serviços de engenhar il
está expressa na Lei Fed

7e,§2e, inciso ll). :(,

i'

eral ne 8.666/1993 (artigo 6e, inciso lX, alínea f, e artili

EspedÍicar somente quando Íor exigido no Projeto Báslco

eulio:unltáÍlq
lmplantaÇão dos equiDamsntos de monitoramento cl 1

mês 60Custo mensal co.n imphntação
unidade 1ManúenÇão dos equipamGntos dê monitoramento

Custo mensal com manúenção mes 1
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Portanto, terrdo em vista que o BDI é uma parcela relevante dos cuslr-;:,

de serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares, é imprescindível que o scrr

detalhamento conste nos anexos do edital e nas propostas das licitanter,
entendimento também consolidado na Súmula 258 do TCU20.

Quois porcelos compõem o BDI?

Geralmente, o BDI e composto pelas seEUintes parcelas: despes;.:.,

financeiras, administração central, impostos, lucro, seguros, garantia e riscos.

8.1. Despesas Financeiras

Despesas fihanceiras são gastos relacionados ao custo do capit,rl

decorrente da necessidade de financiamento exigida pelo fluxo de caixa do

serviço. São despesas. que ocorrem sempre que os desembolsos acumulado:,

forem superiores às receitas acumuladas, sendo correspondentes à perri,L

monetária decorrente da defasagem entre a data de efetivo desembolso e a dal;r

do recebimento da meâição dos serviços. De acordo com a jurisprudência do TCtl,

a taxa SELIC é a mais adequada para a remuneração desse encargo.

As despesas fina nceiras são calculadas pela seguinte fórmula:

:. DF = (L + i)DU/2s2 _1

Onde:

DF - Dêspesas Financeiras (%)

i - Taxa de juros anual (sugere-se adotar a taxa SELIC)

DU - média de dias úteis entre data de pagamento prevista rLi,

contrato e a data final do período de adimplemento da parcela.

'zo Súmula 25E - TCU - As compoÍições de custos unitários e o delalhamento de encargos sociars c do llDI nr.lriil
orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos ancxos rlo c,liral .,
licitação e das propostas das licitantes e não podem ser indicadas mediante o uso da expressào "\,erbl' orL .i.
unidades genéricas
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8.2. Administração Central

A taxa de administração central, também conhecida como despcs;r.

administrativas, é o custo indireto relativo às atividades de direção da emprcs:r-

incluindo as áreas administrativa, financeira, contábil, de compras, recurso:,

humanos, e todos os demais custos que são rateados entre os diversos contratos

celebrados pela mesma empresa.

O rateio da administração central é influenciado por diversos fatorer',

tais como o custo direto do contrato e o porte e eficiência da empresa. Como css.'

é um custo relativo a cada empresa e depende de cada contrato firmado, ó muitr,

difícil calculá-lo sem o conhecimento das características da contratada, situaçào

que é enfrentada na elaboração do orçamento-base da licitação.

A taxa de adnninistração central, portanto, deve ser estimada com bast

em percentual que refl,ita o custo médio do mercado, estimado a partir de dado:

históricos de taxas praticadas em contratos semelhantes ou sugeridas em estudos

específicos sobre o assunto.

A fim de avaliar os percentuais praticados, foram consideradas as tax;-rs

de administração central dos contratos cadastrados no LicitaCon (2016), obtendtr

se o percentual médio de 5,08% de taxa da administração central, com uma faixr,

de referência entre 2,97% e 6,27%.

8.3. Lucro

Lucro é a remuneração do empresário pelo desenvolvimento de unr,,

atividade econômica. Essa remuneração está relacionada com uma recompcnsir

ou bonificação que a'rAdministração Pública está previamente disposta a pagar

pela execução de determinada atividade ou entrega de determinado produlc,,,

dentro dos padrões de mercado.

No caso da elaboração de orçamento para a contratação de serviços, l
administrador público deve estabelecer o percentual de lucro com base nas taxrs

médias praticadas no mercado. O percentual de lucro praticado nos contratos ci(,

serviços de coleta de..resíduos sólidos cadastrados no sistema LicitaCon (2016)

atingiu o valor médio, de 10,85%, com uma faixa de referência entre 7,

73,55%.
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8.4. Seguros, Riscos e Garantias

Os custos reÍativos a seguros deverão, sempre que exigidos no edit.ri,

ser discriminados na pianilha orçamentária. Quando não exigidos no edital, caso l
licitante opte por assegurar a frota de veículos, essa parcela poderá constar nr,

BDI da licitante.

A garantia contratual está prevista no artigo 56 da Lei Fedcral l
8.666/7993, que estabelece poder à Administração Pública para exigi-la. [:ssa c

uma exigência discricionária da Administração que deve constar no instrumenl()

convocatório.

Portanto, as garantias e os seguros são custos que resultam dr,',

exigências contidas nos editais de licitação e devem ser estimados caso a caso

mediante a avaliação cio custo que poderá recair sobre os licitantes.

Em função cle que os seguros, riscos e garantias não são usualmentc'

discriminados nas planilhas orçamentárias dos serviços de coleta de resíduo'.

sólidos urbanos, sugere-se adotar os índices estabelecidos no AcórcJ;,...

2.622120!3 do TCU. I

8.5. lmpostcs

Posso incluir lRPl e CSLL no BDI?

Não. A jurisprudência do TCU consolidou o entendimento2l de quo, por
'i:

não estarem relaciorrados diretamente com as atividades de prestação do

serviços de um contrato específico, os tributos incidentes sobre o lucro (IRPJ t,

CSLL) não devem ser discriminados no BDI do orçamento-base da licitação. Nt;

entanto, desde que os percentuais praticados estejam de acordo com ():,

paradigmas de mercado22, não é vedada a inclusão destes tributos nas propostir-

das licitantes. ;{

2r Súmula n'254l2olO TCU.
22 Àcórdão 648/2016 TCU Plenário: A inçlusão, na composição do BDI constante das propostas das licitarrrcs. ,1,

lmposto de Renda Pessoa Jurídicà (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLI-) nào ó r'cclarlir ir, ,,

acarreta, por si só, prejúzos ao ç1iírio, pois é legítimo que empresas considerem esscs tributos quando do uiil!:ul,, .:

equação econômico-Íinanceira de suas propostas, desde que os preços praticados esteJ tn de ocoLdo,:orr
paradigmas de mercado. O que é vedado é a inclusão do IRPJ e da CSLL no orçamento estimrtivo dr licitxçiir)
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Quois tributos devem ser considerodos no cálculo do BDI?

Os tributos que geralmente incidem sobre o faturamento (receil;r

bruta) de um serviço de coleta de resíduos e que são inseridos no Bi)i

compreendem o lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (lSS), o Progranr;r

de lntegração Social (PlS) e a Contribuição Social para Financiamenlo r,,

Seguridade Social (COFINS).

8.5.1. tSS

i,,
Conforme consta no artigo 156, inciso lll, da Constituição Federal, o lSi

é de competência dos municípios e do Distrito Federal e tem como fato gerador .,

prestação de serviçó! definidos na Lei Complementar n' 1L6/2003. L rn

contratações de serviços públicos, duas questões devem ser verificadas pela

Administração Pública para o cálculo da incidência do ISS na prestação rk'

serviços: a definição do local onde o serviço será prestado e a definição da basi'

de cálculo e da alíquota a ser considerada no faturamento do serviço prestado, dc

acordo com a legislação municipal vigente.

Quol a bose Ce cálculo do ISS?

De acordo com o artigo 7s da Lei Complementar n" 1,t612003, a base dt

cálculo do ISS para serviços de coleta de resíduos é o preço do serviço.

Quol olíquoia de ISS devo utilizdr qudndo o destino Íinol é reolizado

em outro município? '

De acordo com o artigo 3e da Lei Complementar no- Lt6/2OO3, o ISS c1t,

serviços de coleta e destinação final de resíduos sólidos é devido no municÍpio crr,

que o serviço é prestado. Nesse sentido, ao elaborar os orçamentos qrr(.

envolvam simultaneanl'bnte serviços de coleta e destino final de resíduos, sendo o

destino final em outro município, é importante que os preços seja n r

discriminados separademente de forma a possibilitar a aplicação do percentual dt.

ISS que compete ao mElnicípio onde o serviço é prestado.

9l
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mátimo:.dê:lrS%l!:'rUe acôrUo com a legislação tributária do município em que o

servrço seftl prestado.

8.s.2. PIS/COFTNS

Quol o bose de cálculo do PIS/COFINS?

A legislação tributária estabelece que essas contribuições têm conrrr

base de cálculo a receita bruta ou o faturamento mensal, assim entendido o totirl

daí receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente dc srr,i

denominação ou classificação contábil (artigos 2e e 3e da Lei Federal n"

9.7181L998 e artigo 1e da Lei Federal ns 10.833/2003).

Qual olíquoto de PIS/COFINS deve ser odotoda?

A incidência de PIS e COFINS pode ser reconhecida em dois regimes t1r,

tributação: regime de incidência cumulativa e regime de incidência-nao

cumulativa, conforme a seguir:

a) regime de incidência cumulativa: é aquele que não permitc o

desconto de créditos tr-ibutários de operações anteriores para as pessoas jurídicirs

sujeitas ao imposto de'renda apurado com base no lucro presumido ou arbitrado.

cujas alíquotas O,650/o parc o PIS e de 3,OO% para a COFINS são aplicadas sobrc t;

total do faturamento rnensal (artigos 2e e 3e da Lei Federal ng 9.7t811998);

b) regime de incidência não cumulativa: é aquele que permitc (r

desconto de créditos tt'ibutários de operações anteriores para as pessoas jurÍdicas

sujeitas ao imposto de renda apurado com base no lucro real, cujas alíquotas rtt

L,65% para PIS e de.7,60Yo para a COFINS são aplicadas sobre o total ri(,

faturamento mensal,.podendo ser descontados créditos tributários decorrentes

de custos, despesas e. encargos com: aquisição de bens para revenda, aquisiçãc-,

de insumos, aluguéis, ,energia elétrica, dentre outros (artigos. ]-e, 2s e 3s da tt:i

Federal ns L0.63712002 e Lei Federal ns 10.833/2003).

Nos termos.do artigo 7e da Lei Federal ns 12.814/2013, o limite parir

opção pelo regime de tributação do imposto de renda com base no lucrcr

2'Aíigo 88 do Ato de Disposições Constituciodais Transilórias

" Artigo 8', Inciso II, da Lei Complcmentâr n' I 16,2001.
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presumido é de RS 78.000.000,00. Assim, a pessoa jurídica cuja receita bruta

total, no ano-calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a RS 78.000.000,00

anuais ou a RS 6.500.000,00 mensais poderá optar pelo referido regimc u,

tributação.

Tendo em vista a existência de dois regimes de tributação corrr

alíquotas de apuração distintas, para o caso de licitações de serviço de coleta do

resíduos sólidos, recomenda-se a adoção das seguintes formas para cálculo rio

orçamento-base:

1. Quando o valor anual estimado do contrato for inferior ao limiti'
para a trii:utação pelo regime de incidência não cumulativa, utilizar

as alíquotas do regime cumulativo (0,65% PIS e 3% COFINS);

2. Quando o valor anual estimado do contrato for superior ao limiti
para a tributação pelo regime de incidência não-cumulativa, utiliz;rr

as alíquotas do regime não-cumulativo 17,65% PIS e 7,6% COFINS).

,.,r:. , Sêlienta-se.qr", 9m pesquisa aos contratos realizados nos municípios

gà:üfio§;]ião fdi,encsntradô,:instrúmento:úigente com custo superior ao limite de

tributação para enquadramento no regime não cumulativo (lucro real), o que

sugere oiúso dealíquotas de0,65% PIS e 3% COFINS.

t;

.:.::..'.
r,r.]r i, ;Nos,,,(ásos,,,,óm qUeria êfiFresa,,.contratada for tributada no regime dr:

cro reaf é necessário. prevêr, em edital, oue o detalhamento do BDI da proposta

,,5U4 O ão tributária . Assim, quando a

liciiante 'for enquadrada no regime não-cumulativo, deverá comprovar ()

pqqeêntuàlr'de:P!5/coÊlNs,do BDI de acordo com a média das suas contribuiçôes

dos último: 12, meses, conforme o disposto no Acórdão 2.62212073 do TCU

Plenário2s.

" 9.3.2. oriente os órgãos e entidades da Administração Pública Federal a:

t...l
9.3.2.4. estabelecer, nos editais. de licitação, que as empresas sujeitas ao regrme de tribúaçào dc rncidôrreirr rr.r,,

cumulativa de PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuação de contribuiçõcs sociais conrprovautltr ,.1u, , .
percentuais dos referidos triblÍos adotados na taxa de BDI correspondem à media dos pcrcr tuâi\ clcri..
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no an. 3o das [-eis ns. I0.6-1,: )0(] '

10.833/2003, de forma a gara[tir que os preços contratados pela Administação Públicn lcÍlitanr os h,.rr
tributários concedidos pela legislação tributária;
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8.5.3. SIMPLES NACIONAL

O Simples Nacional é uma modalidade de arrecadação unificada dos

seguintes tributos: a) IRPJ; b) lPl; c) CSLL; d) COFINS; e) PIS/Pasep; f) Contribuiçãt.,

Patronal Previdenciária, CPP, a cargo da pessoa jurídica de que trata o aftigo 2')

da Lei Federal ne 8.272/!99t; g) ICMS; h) ISS (artigol3 da Lei Complementar n"

723120061.

Aplicável a microempresas (ME) e a empresas de pequeno portc (EPt'),

o sistema SIMPLES NACIONAL possibilita substituir a aplicação individualizada rjc

cada um desses tributos por um percentual sobre o montante da receita brut;r

anual. O percentual 
, 
cabível diferencia-se em função do setor econômir:o

(indústria, comércio e serviços) e é progressÍvo em função da receita bruL,.

auferida pelas empresEs.

No caso de atividades de coleta de resíduos sólidos, as alíquotas do

Simples Nacional estão previstas no Anexo lll da Lei Complementar np l23l2oO(,.

Além disso,. as empresas optantes pelo Simples Nacional eslÍrt,

dispensadas do pagar.nento de algumas contribuições instituídas pela União,

como as contribuições devidas a Serviços Sociais Autônomos (SESl, SESC, SENAI,

SEBRAE, etc.) e as relativas ao salá rio-educação e contribuição sindical patron.rr,

de que trata o artigo 240 da Constituição Federal, as quais não estão incluÍdas no

sistema de recolhimento unificado (artigo 13, § 3e, da Lei Complementâr ri"

L23/2006l.

Como deve ser apresentodo o BDI da propostd dos empresos optontes

pelo SIMPLES?

Na elaboração das propostas de preços, considera-se que a composiçi,,.r

de BDI das MEs e EPPs contratadas pela Administração Pública deve prevr:r

alíquotas compatíveis.àquelas as quais a empresa está obrigada a observ:rr,

conforme os percentuais contidos no Anexo lll da Lei Complementar n" L2312006

Não se admite, portanto, que a empresa inclua, na composição de encargos

sociais de sua proposta, os gastos relativos às contribuições dispensadas t1t

recolhimento, como .aquelas previstas no artigo 13, § 3s, da referida I, ,
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Complementar. Esse é o entendimento do TCU exarado no Acórdão 2.6221201,3

do TCU Plenário26.

Para evitar que um licitante possa ser beneficiado de maneira indevida

no momento ainda anterior à assinatura dos contratos ad m in istrativos, devc st

confirmar a qualificação de ME ou EPP das empresas vencedoras do certamc.

8.6. Fórmula do BDI

Conforme consta no Acórdão 2.622/20t3 do TCU/Plenário, a fórmur,,

mais adequada para o cálculo do BDI é:

E + (áC'+,R +,'S +,G)1. (1 + DF).(t + L)
1

(L,:- T)

r:, Er!!,quei r,i

:i::],,i :.:,'

cêntral '

áC- Taxa representativa das despesas de rateio da administraçâc,

,,,,: , . ,,:1 ..,.. .

R:Taxa rêpresêntativa de riscos
.,.:' :i .1. ...:.

9:Íàiq rêpre§êntaüúa dê seguros

6- Tâla rêirre§êntâtiva ile garantias
:'

DF -'Taxa ltêprê§entàtiva ,das despesas fina nceiras

[ - Taxa representatlva do lucro ou remuneração

f-.:-TaÍa r€presentatjva d,a incidência de tributos

26 
9.3.2. oriente os órgãos e entidades da Administração Pública Federal a:

t. l
9.3.2.5. Prever, nos editais de lir;itação, a exigência para que as empresas licitantes optantes pclo Sinrplcs \rrcior..,
apresentem os peÍcentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composiçào do BDI quc scjam cornpariros L:r,rir

as aliquotas a que a empresa está obrigada a recolher, pr€vistas no Anexo III da Lei Complcnrcntâr n lll'lil0r,
bem como que a composição de encargos sociais nâo inclua os gastos relativos às contribuiçôes quc cssirs cnrl)rç.. .

estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Seaai, Sebrae etc.), conforme dispõem o aÍ. 13, § 3". da lcÍtridl IL
CoÍnplemeDtar;
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8.7. BDI Referencial

Quol o BDI médio dos contratos de coleta de resíduos sólidos urbanos?

A Tabela 4 sugere percentuais de referência para a composição do tst)l

de contratos de serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos.

1;,i 1t1111,,1, 1 ,O§,. p.ercent!:ais,,,:l'tabéládo§r:l::foram definidos a partir dos

rplaliçadol: em,Go]ltrâtos,cadastrados no sistema LicitaCon (2016),

,ãiie(üàda,,á'àdofão, nôi êoitais, do valor médio tabelado.

O BDl, no entanto, não pode ser considerado isoladamente para il

avaliação das propostas dos licitantes. Determinada empresa poderá apresentar

uma proposta com BDI maior ao composto no orçamento referencial e, ainri-r

assim, apresentar um oreço global menor do que o de seus concorrentes.

Tabela 4 - BDI referencial para a coleta de resíduos sólidos urbanos

Parcela do BDI Média 3'Quartil
6,21%

1.,7t%

t3,55%

Administração Central 5,O80/"

1,33%

1o,85%

!mpostos

Prs/coFrNS

No orçamento-base, adotar 3,65%. Se o

valor estimado anual da llcitação for

superior ao limite para tributação pelo lucr o

presumido, adolar 9,25%.

Na proposta, cada licitante deverá informai

e comprovar a alÍquota de acordo com o

seu regime de tributação.

rss De2%a 5%, conforme legislação municipal

BDI Total 27,!7oÁ 33,6?"%

27 Adotada a refeÉncia do Acbrdão 2.62212013 TCU (Seguro+Carantia+Risco)
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Lucro
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1" Quartil
2,97%

o,860/o

7,78%
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Como colculor o BDI estimodo?

Na Planilha Modelo, o BDI e calculado na aba "4.BDl", na qual deve-si,

preencher somente as células em amarelo de acordo com as observações abaixo:

IníomlÀÍ o ú/. de
Adnrmistrà(áo t oínI
estrnràdod'â t

C€ntrâl
íRiscos/Garantias

Lucro
FinanceiÍas

. rss
Tributos - PIS/COFINS
FóÍmLda para o cákúo do gol

1+AC+SRG x í+L x I +OF

lnformãr e nredla .le drãt
úteis antrê detà dc
Pegamento PrevrStn rl(.,

contrato e à dâta lnlil (i.,
perftüo de adrnrplenr.,rl',
dâ pàftelà

Irríomrar o 0c« onLu.rl (1

lss, de acordo (,)rr, .l

legirlâç;o tíbutinr dô
munlciDio ordc §!r",,
prestJdos o, ,crvrÇi:) tr
2olo atê o tnrrte tlc !'.i.

lndlÍalár

5. De!1É:âí:,i

lníorm2Í o valor inu..l ii
taxa SELIc

l), l. C§kã DoírÍdir ?iEr-c--ilp9:19!es- 3.[A6ED 4.8D1

9. FTSCATTZAÇÃO r eesrÃO CONTRATUAL

A gestão e á fiscalização são dois importantes núcleos de atuação nl
atividade de acompanhamento dos contratos administrativos e são duas

atividades distintas exercidas por diferentes agentes.

A gestão pode ser realizada por um servidor, grupo de servidores r.,L

mesmo um setor, enquanto a fiscalização propriamente dita é realizada pr,,

servidor ou comissão de fiscalização, devidamente designados por a lo

administrativo próprio lexemplo. portaria).

São princípios norteadores dessas atividades de acompanhamentc

contratual a transparência, a motivação, a eficiência, entre outros,

estudo TcELlroo tútmú
oqó hffiraao%desêOturE,

Rb@a e Cr.l..lrtb €sthado

SR 0_860Á Í.330Á

L 7 .7A% í0 85%
DF 0 00% SELIC

T

21 43o/o 27 11% a2ti

l. ÀdoEÍ 0,65% PIS + 3% COFINS.{tanío o \aba anuàlestarEdo do contrato í0. ífqÍoí ào In'i. ,lÍa
peh Íêgir€ de nclrên(r não-oirlbtMâ (!crq píoqrírdo);

oaíâ tóubda pab íegrfte de ncüêncs não'(uÍruhri!.a (bdo íeal);

o PI6/C(!ÍIxs.
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9.1. Gestão

O que é a gestão do contrato?

Gestão é o serviço administrativo propriamente dito que abrange ,,

análise de toda a documentação produzida pelo fiscal e pelo contratado, bctn

como eventuais solicitações deste ou daquele (modificações no projeto ou no

contrato, prorrogações, penalização por falhas do contratado, etc.). Por meio d,r

gestão, se permite um acompanhamento geral de todos os aspectos (i;,

contratação.

O reequilíbi'io econômico-financeiro, os incidentes relativos

pagamentos, as questões ligadas à habilitação do contratado, ao controle do.

prazos de vencimento do contrato, também se efetivam no âmbito da gestàc.;

contratual.

No exercício,dessas atividades, é papel do gestor de contratos:

- zelar pêla eficiência do contrato;

- comunrcar-se com o fiscal e com o contratado;

- impulsionar o processo, inclusive no que tange à produção do:

aditivos contratuais.

O acompanhamento da área de gestão melhor se faz se realizado nttrr,

ambiente informatizado.

9.2. Fiscalização

O que é a liscalização do contoto?

Fiscalização é o acompanhamento pontual que se faz em cada contral{r,

ação individualizada e. técnica, que requer a análise in loco da quantidadc c d;;

qualidade de bens, seruiços ou obras executados em cada etapa do contral(r.

Compreende a verificação da forma de execução do contrato e dos seus prazos.

As solicitações de modificação, prorrogação, penalização por falhas d,.;

contratado, de reequilíbrio econômico-financeiro, entre outras, são formulada,,

pelo fiscal e encaminhàdas ao gestor do contrato.
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A base legai da fiscalização está contida no artigo 67 da Lei Federal

ne 8.666/1993:

A execução do controto deverá ser ocomponhoda e fiscolizada por

um representonte do Administroção especiolmente designodo,

permitida o controtoçõo de terceiros poro assisti-lo e subsidio-lo da

informações pertinentes o essa otribuição.

No exercício das atribuições do fiscal, é seu papel:
a

- zelar pela eficiência do contrato;

- atuar com pró-atividade;

- atentar para as ocorrências em tempo hábil;

- manter registro próprio e formal de todas as ocorrências tiU

contrato;

- solucionar problemas dentro da sua área de competência (flscai

não aplica penalidades).

Uma atuação eficiente e eficaz da fiscalização é instrumenrrr

imprescindível ao administrador na defesa do interesse público (qualidade do

gasto público).

Quem pode ser gestor de contratos e quem pode ser fiscal?

A função de, gestor do contrato pode ser exercida por uma pessoa ou

um setor (departamento de contratos, contabilidade, finanças, etc.).

Já o fiscal, ern vista da necessidade de acompanhamento das atividadt:s

contratadas, precisa de habilitação profissional específica para o exercício o.r

função. No caso de contratos de coleta de resíduos sólidos urbanos, a habilitaç;.:r.

profissional deverá ser em uma destas áreas: engenharia civil, engenharia

sanitária, engenharia ambiental ou outra que legalmente proporcione as mesma:l

atribuições/habi litações.

99

.Í



mf,ssÃ0DE
Folhe

A escolha de ambas as funções deve observar alguns critérios, sendc.,

que tanto o gestor quanto o fiscal precisam:

- pertencer aos quadros da administração;

- não pertencer à equipe de licitação;

- ter aptidão técnica para a função;

- contar com boa reputação ético-profissiona L

9.3. Principais Pontos de Controle nos ContÍatos de Resíduos Sólidos

As condiçõei estabelecidas no projeto básico, na proposta contratada t'

no respectivo contratc deverão se manter no transcurso da execução contratual.

Cabe ao Í!Sga! e ao sestor do contrato verificarem, de forma contínuit,

se tais condições estão sendo atendidas no âmbito de suas competôncias. Casr.

contrário, poderão ser aplicadas as medidas estabelecidas no contrato, as quar ,

poderão ser a glosa do valor a ser pago e/ou aplicação das penalidadi's

previamente estabelecidas, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sempri

com base no devido processo legal a ser observado.

Caso as cláusulas contratuais não estejam sendo atendidas pela part,-

contratada, e isto ocasionar dano ao erário, parte do respectivo pagamenlo s('

ca racteriza rá como indevido.

Abaixo estãc elencados alguns aspectos que devem ser observados rto

acompanhamento contratual e sua respectiva atribuição de controle no âmbirt;

da Administração Pública.

Como liscolizor o composiçõo dos equipes de trobolho?

A composição das equipes de trabalho (motoristas, coletores e outrr:,

funções, caso estabelecidas pelo projeto básico) - tanto o aspecto qualitativo q.,

função de cada trabalhador) como quantitativo (a quantidade de trabalhadort's

em cada função) - devêrá ser constantemente verificada pela fiscalização in /ocr;,

uma vez que essas condições foram previamente estabelecidas no projeto básic()
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Também a gestão, como meio inicial de comprovação de que o

prestador dos serviços contratou, na forma da lei, os empregados exigidos juntr.r

ao projeto básico, deverá, mensalmente, exigir cópia das GFIPs (Guia cit,

Recolhimento de FGTS e de lnformações à Previdência Social) referentcs à

contratação.

A empreso controtodo tem obrigoção legal de disponibilizar o GFIP ao

m u ni cí pi o controto nte ?

A obrigação que a empresa contratada tem de elaborar uma GFIP por

tomador de serviço, contendo os empregados que atuam neste contrato,

encontra amparo legal no artigo 2L9, §s 5" e 6s, do Regulamento da Previdência,

bem como no que dispõe o artigo 47, incisos lll e Vlll, da lnstrução Normativa Rt tl

ns 971, de L3/LU2OO9.

O gestor do contrato ainda deverá ficar atento ao fato de qu.'

determinado empregado pode estar incluído em uma GFIP, mas prestar serviço',

para seu empregador em outro local e/ou para outro tomador dos serviços.

Caberá à gestão, portanto, ratificar os trabalhadores envolvidos ni:

prestação de serviços contratada e fazer, todos os meses, o confronto com o'.

dados que constaram na GFIP.

A gestão deve observor se o empreso contratodo está cumprindo os

convenções coletivos ile trabolho e os demois leis trobalhistos?
.'

O gestor deve verificar e comprovar se os empregados vinculados ,

empresa prestadora dos serviços, que estiverem atuando na execução contratu,rL

acompanhada, estão 'efetivamente recebendo os valores previstos junto ao

projeto básico e junto à proposta contratada, no que refere ao adicional do

insalubridade e outros direitos. lsso porque o município possui solidariedadr:

relativamente a esses pagamentos, segundo a jurisprudência trabalhlsta.

Esta verificação poderá ocorrer por meio da análise das folhas L;r

pagamento da contratãda, assim como pela GFIP mensal.
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As convenções coletivas de trabalho costumam, ainda, prever outros
direitos aos trabalhadores, principalmente a uxílio-refeição e auxílio-tra nspo rte, os

quais implicam na previsão de seus custos no projeto básico (planilha de custos

da Administração) e na proposta contratada.

Considerando, então, que o município contratante estará paganrlo

mensalmente por estes direitos aos trabalhadores envolvidos na execuç,itr

contratual, caberá ao gestor constantemente ratificar se tais direitos estão send(:,

devidamente pagos e/ou atendidos pela contratada.

É importantê.que o edital estabeleça que a contratada deverá fornec,,

mensalmente as informações relativas à folha de pagamento, GFlPs, recibos dtr

vale-refeição e transporte, para fins de liquidação dos pagamentos.

No presente caso, vale lembrar o conteúdo da Súmula 331 IS Í

especialmente seus incisos lV e V:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE.

lV - O inodimplemento dos obrigoções trobolhistas, por porte {ít)

empregodor, implico o responsobilidode subsidiória do tomodor do',

serviços quonto àquelas obrigoções, desde que hoja porticipodo rir

reloção processuol e conste tombém do título executivo judiciol.

V - Os à.ntes integrontes do Administroção Pública direta e indirct:,

respondem subsidiariamente, nos mesmos condições do item lV, ccs:

evidenciodo''c suo conduto culposo no cumprimento dos obrigoçõt:s c:t.

Lei p.e 8.666, de 21.06.1993, especiolmente no fiscolizoção iit

cumprimento, das obrigoções controtuois e legois do prestadoro Í.1Í'

serviço como empregodoro. A oludido responsobilidode não decorre dt

mero inodimplemento dos obrigoções trabolhistas ossumidas pcirt

e m p reso re g u lo rm e nte co ntroto d a.

A fiscalizoçõo deve verificar se os trobolhodores vinculados à empre:r,

controtado estão usondo de formo efetivo os EPls?

t...1
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O projeto básico e a proposta da contratada estabelecem, para cada urrr

dos trabalhadores envolvidos na prestação dos serviços de coleta de resíduos

sólidos, uma relação de EPls.

Logo, cabe à fiscalização, de forma contínua, ratificar se esta relação dc

EPls está sendo disponibilizada e efetivamente utilizada pelos trabalhadorr,,;

envolvidos na prestação dos serviços contratada, bem como se os mcsmos

atendem às normas técnicas pertinentes.

O gue observat na Íiscolizoção dd Írota da empresa controtodoT

No que se refere à frota utilizada na prestação dos serviços contratados,

a fiscalizacão deverá estar sempre verificando a quantidade e as características

dos veículos, suas reipectivas idades, consumo de combustível, pneus e outro\

insumos, despesas com manutenção, seguros e licenciamento e frota reserva.

A fiscalizaçãa da execução contratual compete verificar se o número dt'

veículos (caminhões coletores com ou sem compactadores, veículos leves ril
apoio, etc.) definidos na proposta contratada está sendo efetivamcntt: t'

continuamente utilizado pelo prestador dos serviços.

Também será sua responsa bilidade verificar se esses veículos

apresentam todas as características especificadas na proposta contratada.

A fiscalização deve estar sempre acompanhando se a idade da frot..

está em consonância iom a que foi pactuada no contrato.

A troca de üin ou mais veículos por outro(s) de idade diferente podcra

implicar na exclusão dd pagamento mensal motivado pela depreciação, conÍornrc

estiver estipulado no .projeto básico. O mesmo também pode ocorrer caso ,,

equipamento utilizado ultrapasse a vida útil estipulada no projeto básico.

Quol o importôncio do controle do consumo de combustível?

O artigo 19 da Lei Federal np 72.305/2010 determinou o conteúdrr

mínimo para o Plano Municipal de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos. Nc,

inciso Xlll desse artigo, foi incluída a necessidade de previsão de um o sistema ri,.

cálculo dos custos da''prestação dos serviços públicos de limpeza urbana rit ,
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manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviçri,,.

observada a Lei Federal ns 1.1..445120O7.

O dispositivo citado exige, portanto, que o projeto básico e a proposta

contratada pautem-se em indicadores fidedignos de consumo de combustívol

com fundamento em estudo técnico.

Destaca-se que a taxa de consumo de combustível dos veículos c

extensão da rota, que é plenamente mensurável, determinam o volumc dl
combustível a ser previsto no projeto básico e que remunerará mensalmentr:,

uma vez licitado e contratado o serviço, a empresa vencedora do certame.

Nesse sentido, durante a execução do serviço de coleta, o consumo dt'

combustível deve ser,aferido pela fiscalização e confrontado com a previsão clir

projeto básico e com a proposta contratada pelo Município, o que objetivar,r,

dentre outros pontos, o seguinte:

- obter dados precisos para subsidiar a elaboração dos próximos

projetos básicos e, portanto, o pacto de novos contratos;

- avaliar a necessidade de sugerir a não prorrogação dos conlrato,

vigentes quando o índice de consumo adotado não for favorável ao erári,,,

respeitando a manutenção das garantias jurídicas do contrato vigente, salvo

evidente descumprimento do princípio da razoabilidade;

- subsidiar a avaliação da repactuação do contrato, por meio de tcrn,L,

aditivo, quando o consumo contratado for muito diferente do real.

- subsidiar a emissão de pareceres técnicos fundamentados, caso ocorí ii

pedido de reequilíbrio econômico do contrato motivado pelo discrepância cntrc tr

consumo contratado e o verificado e quando esse fato importar consequênci.r:,

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado.

Como realizar o controle do consumo de combustível?

Para o conhecimento com maior precisão possível do índicc rji,

consumo dos veÍculos de coleta, será necessárÍo que a fiscalização realizc i..

seguinte procedimento':
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- acompanhar o abastecimento do tanque de combustível no início dt:

um dia de trabalho, anotando-se a quilometragem do veículo nessa ocasião ,,

certificando-se de que o reservatório foi devidamente completado;

- ao final do roteiro de coleta, o tanque de combustível deverá si'i'

novamente completado, assim como anotada a quilometragem do veículo, tcnd<r

se a garantia de que, entre os dois abastecimentos, não houve a colocação ou

remoção de combustível, e de que o roteiro programado foi cumprido.

Dessa forma, serão obtidas a extensão percorrida pelo veículo (km) c,r
quantidade de litros de combustível consumida (l). Da divisão de ambas a'

variáveis observadas, obtém-se o consumo de combustível do veículo (km/l). t-sta

sistemática deverá ser feita com uma frequência a ser estabelecida pela próprr;r

fiscalização.

O consumo de pneus deve ser controlodo?

A fiscalizacão deve realizar o controle do consumo de pneus

confrontando a realidade observada durante a execução do contrato com it!

condições informadas no projeto básico e na proposta contratada.
:

Deverá ser verificada a durabilidade dos pneus, em km, bem como ,.

previsão, ou não, de uma ou mais recapagens.

A responsabilidade de aferir a efetiva durabilidade dos pneumáticos, .,'

substituições e recapagens realizadas nos caminhões coletores, de transportc t'

outros veículos, é da fi5calização.

Destaca-se que as mesmas razões e objetivos que dão suporto ,,

necessidade do conti'ole do consumo de combustível também justificant ,,

necessidade do contrôle, pela fiscalização, do consumo de pneus durantc ,.

execução contratual. ,
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A liscolização tombém tem d rcsponsabilidode de controlor e aferir as

despesos com a manutençõo da froto?

Estas despesas são definidas junto à proposta contratada e deverão st'r'

estabelecidas, preferencia lmente, em RS por km. Caberá à fiscalizacão exigir a

comprovação de todos os dispêndios financeiros realizados pelo prestador dos

serviços, no que se refere à manutenção preventiva e corretiva da frota.

Também será responsa bilidade do servidor designado a essa tarclil

verificar e recomendar que as revisões estabelecidas pelos fabricantcs do:,

veículos sejam efetivamente realizadas, tendo em vista que, como regra gerai,

sem a execução dessas revisões, a frota pode perder parte da garantia do

fabricante, bem como demandar maiores custos com manutenção.

É relevante deixar registrado que, para a fiscalização ter acesso a est(rs

dispêndios financeiros da empresa prestadora dos serviços, recomenda se qti,

exista prévia determinação junto ao projeto básico e junto ao edital.

As mesmas razões já apresentadas para o controle do consumo dt'

combustível justificain a necessidade de controle dos dispêndios com,l
manutenção da frota. .,,

Como deve proceder o liscalizoção qudnto oos seguros c

licenciamentos dos veículos utilizodos na prestoção dos seruiços controtodos?

Competirá também à fiscalização verificar se os veículos estão com scir:

licenciamentos não expirados e se estão cobertos por todos os seguros que o

projeto básico determinou.

E quonto à lrota reservo, como deve otuor o fiscolização do controto l
Com o intujto de coletar dados para melhor qualificar as Íutur.r:,

contratações, a fiscalização deverá verificar o número de dias que cada um dos

veículos envolvidos na prestação dos serviços deixa de operar por quaisquer quir

sejam os motivos (necessidade de manutenção preventiva e/ou corretiva, rlc

trocas de pneus, de tróca de óleo, etc.).
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De posse desses dados e com o avanço da execução contratual, r:

fiscalização irá dispor de um índice percentual médio que cada veículo deixa dt:

operar (número de dias fora de operação para cada L00 dias). Este Índice ir;L

subsidiar um valor estimado para a frota reserva, nas contratações futuras, tir
forma a definir o montante financeiro mais justo possível para ambos os polos dir

relação contratual.

Qual a importôncio de monitoror a quontidode de resíduos?

A necessidade de se monitorar a quantidade de resÍduos coletados,

independentemente dr: tipo de contratação (preço fixo, preço variável em funçrr,

da distância percorrida pelos veículos coletores, preço variável em função clir

quantidade de resíduós coletados, sistema misto) é de extrema importância t'

cabe ao fiscal.

O quantitativo de resíduos coletados será necessário para:

- atender ao que dispõe o artigo 19, inciso Xlll, da Lei Federli

ns t2.3O5l2O!O; r'

- atestar, com adequada precisão, a remuneração a ser paga para o

prestador dos serviçoi, caso o pagamento seja em função da quantidade clc'

- qualificar a elaboração dos próximos projetos básicos visando novi,',

contratações envolvendo o gerenciamento de resíduos sólidos urbanos rx.,

município;

- subsidiar fufuros dimensionamentos da frota e dos roteiros de colcta,

- subsidiar a elaboração de pareceres técnicos acerca da necessidade dt'

se promover alterações contratuais que visem reequilibrar a equação econômir:i,

inicialmente pactuada.:

:ii:r , ,,rr1,,' ,,l,1ç650. à:forma,idertiÉontrataçãg adote:uma remuneração mensal variável,

ialculada,em:rfuÍt!çãôidaiiouantidade:,de,resíducis coletada, o município contratant(l

nge§§aliamenlq deyerá dispor, der urna balança própria, ou locada, mas sob suir

!igça!llaçâo,'parâ,afe!'ir o peso dos, resíduos coletados
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Visando não incorrer em riscos sanitários, esta balança não deverá scr

utilizada para também aferir o peso de produtos agrícolas, como grãos, ou

quaisquer outros produtos alimentícios.

O projeto básico poderá prever, no caso de utilização de balanças dr,

terceiros, que o custo de cada pesagem esteja incluído na planilha orçamentári,;

da licitação.

A referida balança deverá dispor de certificado de calibração emitido
por empresa acreditada pelo INMETRO e emitir um comprovante automático

contendo os dados do veículo e do peso do mesmo, que deve ser verificado duas

vezes: na chegada, quando estiver carregando os resíduos, e na saída, quando

estiver sem carga.

Destaca-se que o comprovante contendo a informação sobre o peso

não pode ser preenchido manualmente, mas de modo automático.

No caso de serem utilizadas balanças de terceiros, todas as aferições r.1t.,

peso dos resíduos coletados, que irão subsidiar pagamentos ao prestador do:,

serviços, deverão obrigatoriamente ser acompanhadas pela fiscalizaÇão do

contrato ou por outro servidor do município por ela indicado.

Quando o mi.rnicípio contratante possuir balança própria, a fiscalização

deverá solicitar cópia dos tíquetes de pesagem da balança do destino final com :r

finalidade de se dispor dos meios probantes necessários a garantir quc os

resíduos coletados foram encaminhados a uma destinação final ambientalmcntc

adequada.

Quanto oo licencidmento ambientol, quol o otribuição da liscolizoção ?

Compete à fiscalização exigir que o prestador dos serviços mantenha ;,

licença ambiental para a destinação final com prazo de validade não expiradr,.

assim como outras licenças que a legislação exigir.
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10. PTANITHA MODETO

A partir das informações apresentadas, no intuito de auxiliar ,i

elaboração dos orçamentos-base de licitações e aumentar a transparência da:

futuras contratações, o TCE/RS disponibiliza uma planilha modelo que sintetiza i,

estudo realizado e poderá servir de referência para a elaboração dos orçamento',.

Assim, a partir do preenchimento dos dados de entrada é possívci

calcular o valor total estimado para a contratação, detalhando cada parccla dos

custos inerentes a esse tipo de contratação. Salienta-se que esta planilha-modclo

deve ser adaptada pura cada caso concreto e, portanto, todos os custos

mensuráveis que porventura não tenham sido considerados deverão sci

devidamente incluídos, sendo a elaboração do orçamento de inteinr

responsabilidade do seu autor.

A planilha mgdelo para orçamento de serviços de coleta de resíduor,

sólidos domiciliares. está disponível na internet, no Portal do

TCE/RS>Publicações>Orientações aos gestores.
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Conselho de Arouitetura
p llrbanismo do Erasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

RRT 14086608

Nome CiViUSociaI: JOSE MARIA FERREIRA PONTES NETO

Título Profissional: Arquiteto(a) e Uóanista

2, DETALHES DO RRT

CPF: 735.XXX.XXX 8 i
Ns do Rcgistro: 00042 / /96 /

Ne do RRT: S114086608100CT001

Data de Cadastro: L610312024

Data de Registro: L'l10312024

2,1 Valor da(s) taxa(s)

[4odalidade. RRI SIMI't.l S

Forma de Regislror lNl(.l^l

FoÍma de Participaçilo: lNDlVll)i'

Valor da(s) taxa(s): R$119,61

3. DADOS DO SERVIçO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contíatante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO N0RTE

Tipo: Ôrgão Público

Valor do Serviço/Honorários: R$O,OO

3.1,1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil

Tipo Logradouro: RUA

Logradouro: INTERVENTOR ERIVAN0 CRUZ

Bairro: CENTRo

3,1,2 Atividade(s) Técnica(s)

GTupo: MEIO AMBIENTE E PLANE,AMENTO REGIONAL E URBANO

Atividade: 4.2,I3. Plano de Gerenciamênto de ResÍduos Sólidos - PGRs

Boleto ne 19987801 Pago em: 18/03/2024

CPF/CNPJT 07.XxX.XxX/0001 I I

Data de lnício: \Íll\3l2\?4
Data de Prcv são dc I órn) r)o l

CEP: 63010015

Ne:120

Complemento: CtNl R0 Al)l4ll,lls

Cidade/(lF: JI.JATLlR0 Do Nolt Ii

Quantidadêi 1,00

Unidadei unidadc

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1,4 Descriçáo da Obra/Serviço

Estudo Técnico Preliminar (ETP) para contratação de empresa para a prestaçáo de serviços refcrcntcs à co cl,r, i

tratamento e destinaçáo final de resíduos sólidos existentes nas ruas e logradouros públicos abrangcndo b(l,r ,r .r'

uÍbana de ruazeiro do Norte-CE, incluindo os distritos do município, limpeza de vias e logradouros públicos. r

operacionalização da destinação final dos resíduos sólidos.

3,1.5 Declaração de Acessibilidadê

Declaro a não exigibilidade de atendirnento às regÍas de acessibilidade previstas em legislação c en'r fornras lar(

pertinentês para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso colelivo, coníonnc § l" r (l

Lei n' 13.146, de 06 de julho de 2015.

wwlr.càubr.9ov.br
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Conselho de AÍouitetura
e LJÍbanismo do'8Íasil

Registro de Responsabllidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

RRT í4086608

Nome CiviUsocial:rOSE MARIA FERREIRA PONTES NETO

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

CPFi 735.XXX.XXX^87

Ne do Registro: 000A27796 i

Nc do RRT: S114086608100CT001

Data de Cadastro: 7610312024

Data de Registro: 1110312024

2.1 Valor da(s) taxa(s)

Modalidade: RRl Sll\4PLES

Forma de Registro: lNlClAL

Forma de Participação: lNDlVlDLlÂl

Valor da(s) taxa(s): R$1I9,61

3. DADOS DO SERVTçO/CONTRATANTE

Boleto ne 19987801 Pâgo em: 18/03/2024

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE.IUAZEIRO DO NORTE

Tipor Órgão Público

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00

3.1.1 Endereço da ObÍaisêrviço

CPF/CNP,: 07.Xxx.xxx/0001 14

Data de lnício: 1810312024

Data de Previsão de Término 18/0li 2'r

País: BÍasil

Tipo Logradouro: RUA

Logradouro: INTERVENTOR ERIVANO CRUZ

Bairro: CENTRO

3,1.2 Atividade(sl Técnica(s)

CEP:63010015

Nq: 120

Complementoi CENTRO ADN4INISTRA I i',,

Cidade/UF: JUAZEIRO DO NoRll /cl

GTupoI MEIO AMBIENTE E PLANEJAMEN-r'o REGIONAL E URBANO

Atividade: 4.2.13 - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS

Quantidade: 1,00

Unidade: unidade

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1,4 Descriçáo da Obra/Servico

Estudo Técnico Preliminar (ETP) para contratação de empresa para a prestaçáo de serviços referentes à coleLa, tr.rnsuo rl
tratamento e destinação final de resíduos sólidos existentes nas ruas e logradouros públicos abrangendo toda a arc.r
urbana deJuazeiro do Norte-CE, incluindo os distritos do município, limpeza de viâs e logradouros públicos, c
operacionalização da destinação finàl dos resíduos sólidos.

3.1.5 Declaraçáo de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas tó(nic.r5
pertinentes pôra as edificaçôes abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1" do arl ',

Lei n' 13.146, de 06 de julho de 2015

wwYr..aubr.gov,br
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M.
ConseÍh0 de ÂrouitetuÍa
e UÍbanismo do'8Íasil

Registro de Responsabi,idade Técn ica - RRT

4. RRT VINCULADO POR FORIIÍA DE REGISTRO

RRT 14086608

Ne do RRT

sr14086608r00CT001

Contrata;lte

PREFEI'NRÂ MUI{ICIPAL DE 

'UAZEIRO 

DO
NORTE

Forma de Registro

ll{tctÂL
Dala dc ltc(t :
t610312024

5. DECLiÂRAçAO DE VERACTDÀDE

DeclaÍo para os devidos fins de direitos ê obrigaçôes, sob as penas previstas na legislação vigente, que as infornraçor
cadêstradas neste RRT são verdadeiÍas e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamênte Êfr meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JOSE 14ARlA tERREIRA PoN l1 :;

NETO, registro CAU ne 0004277967, na data e hora; f610312024 15:58:37, com o uso de login e dc senha. o cPF/cNP]
está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdâde, privacidade e o livre desenvolvimcn[o da
personalidade da pessoa natural (LGPq)
A autenticidade deste RRT pode ser veiiHi:ada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/vie\,v/sighti extcrno?form .Scrvrco,

via QRCode. '1"'

A autenticidade deste ART podê ser verificôda 6ú, \ir-psr//siccau.caubr.gov.br/app/üewsighusxtemo?form=Servicos, or vra Ql((:o(lf
Documento Impresso em: 18/032024 às 12,11:59 por: siccau, ip 10.244.1.5.

www,.aubr.gov.br Págini.'
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ANEXO II

MODELO DAS DECLARACÕES

coNcoRRÊNcA No 2024.04.05.2

A empresa inscrita no CNPJ (M F )
...., por intermédio do seu representante legal, o S(a)...........

::-:o:n:l 
o: 

-":1:Tr=3io*H"{li1'0" '" e

sob o no

Declara quê suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Declara que náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Declara que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade
das informaçÕes prestadas, na forma da lei;

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condiçóes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)
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ANEXO ilt
MINUTA DO CONTRATO

, de um Iado a Secretaria [Vlunicipal de
.... de ......./CE e de

outro ..

o MUNIC|PIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, atraves do(a)
Secretaria/Fu ndo Municipal de ..., neste ato representada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro
lado estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.n
..........., neste ato representada por

portado(a) do CPF no .................... apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade
Concorrência no 2024.04.05.2, em observância às disposiçóes da Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA 1A. OBJETO
1 . 1 O objeto do presentê instrumento é a ........... ..... ..
1.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição
1 .2.1 . Projetos;
1 .2.2. Edital da Licitação;
1.2.3. Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 2" - vIGÊNCIA, PRAzo DE ExEcUÇÃo E PRoRRoGAÇÀo
2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverào
ser executados e concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, de acordo com o
cronograma físico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na
forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021 .

2,2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes
requisitos:
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a exêcução do contrato, com informações de
que os serviÇos tenham sido prestados regularmente;
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;
2.2.1 Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condiçóes
propostas. Esses pedidos serào analisados e julgados pela fiscalização da Contratante.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,
firmado por ambas as partes.
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro periodo de vigência da contrataÇão deveráo ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sançÕes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA 3A. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do obieto constam
nos Projetos, anexo a este Contrato.
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA 4" - VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1. O valor total da contratação é de R$ .. .. ( ...... )

4.2. No valor acima, estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçóes a ele reÍerentes
encontram-se definidos no cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em
conformidade com os serviços executados e medições apresentadas e atestadas pela
fiscalização da Contratante.
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado.
4.5. O orçamento estimado pela Administraçáo baseou-se em tabelas referenciais oficiais,
descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de rêajuste.
4.6. Após o intêrregno de um ano, os preços iniciais seráo reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do lndice Nacional de Custo de Construção - INCC,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
4.8.'í . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.9. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s),
4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquerforma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo então em vigor.
4.'l í . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
4.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei
14.133t2021 .

,.- . ..,E:l,.rt,
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4.'13. Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Ar1. 124,lnciso ll, alínea "d"

da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do
arl. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA 5" - oBR|GAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 . São obrigações do Contratante:
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
5.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelectdas nos Projetos;
5.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência dê eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo paÍa a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
5.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
5.6. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143, da Lei no 14.13312021;
5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçáo do objeto, no
prazo, forma e condiçoes estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.1 0. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
5.1 1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçóes relacionadas
à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
lmpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
5.11.í. A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo
do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.
5.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
5, 13. Notificar os êmitentês das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
5.14. Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
5.15. Realizar avaliaçóes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
5.16, Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condiçáo
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
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a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovaçáo das ligaçÕes definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de lmoveis;
5.16.1 . A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de
serviço contratado.
5.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaçôes técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçôes
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.
5.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.
5.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
5.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabÍveis para a regularidade do início da sua execuçáo.

cLÁUSULA 6" - OBRIGAÇÔCS OO CONTRATADO
6.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
6.2. Manter preposto, aceito pela Administraçáo, no local do serviço para representá-lo na
exêcução do contrato.
6.2.1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior @n. 137, ll, da Lei n' 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo
por eles solicitados;
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitaçáo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8 078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou a teÍceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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6.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.13312021 ,

6.9. Quando nâo for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos úibutos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidôes que comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidáo de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáÍras e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transfere a
responsabilid ade ao Contratante;
6.1 1 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
6.'12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
6.1 3. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçÕes do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
6.1 7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação;
6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdêncla Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. '1 16,
da Lei no 14.13312021:
6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for
solicitado, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. '1 16, parágrafo único);
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6.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no ar1. 124,11, d, da Lei no 14.13312021;
6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
6.24. Observar os preceitos da legislaçáo sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
6.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do projeto.
6.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do
Contratante.
6.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de funçâo.
6.28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenÇão de incêndios nas áreas do
Contratante.
6.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hid rossan itárias, elétricas e de comunicaçáo.
6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação.
6.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável.
6.32. Elaborar o Diário dos Serviços incluindo todas as informaçÕes pertinentes sobre o

andamênto, bem como os comunicados à Fiscalizaçáo e situação das atividades em
relação ao cÍonograma previsto.
6.33. Refazer, às suas êxpensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
6.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificaçóes.
6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligaçôes definitivas das utilidades
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar
junto aos órgãos federals, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos
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para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex
Habite-se, Licença Ambiental de Opêração etc.).

CLAUSULA 7". GARANTIA DE EXECUÇAO
7.1. A contrataçáo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no

14.13312021 , em valor correspondente a 5% (cinco por cênto) do valor total do contrato.
7.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual periodo, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5o/o (cinco por cento) do
valor total do contrato.
7.3. Caso utilizada a modalidade de seg uro-gara ntia, a apólice deverá ter validade durante
a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.
7.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
7.5. Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou
de aniversário, desde que mantidas as condiçÕes e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato.
7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração,
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro
até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração.
7.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
7.7.1. prcjuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;
7.7.2. mullas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.7.3. obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pelo contÍatado, quando couber.
7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 7,7, observada a legislação que rege a matéria,
7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica a ser fornecida, com correção monetária.
7.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente.
7.1 1 . No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código
Civil.
7.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.
7.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamênto de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no pÊzo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificado.
7.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.
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7 .14.1 . O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais @n. 137, § 40, da Lei n.o 14.13312021).
7 .14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vrgência
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, nào
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das regulamentaÇões da
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
7,15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fianÇa ou autorização para
a liberaçáo de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;
7.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel êxêcução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamentê.
7.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
7. 18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.
7.í9. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço
prevista especificamente nos Projetos.

CLÁUSULA 8". INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8,1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14 133, de 2021 , o contratado
que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sançóes:
8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. '156, § 2o, da Lei
no í4.133, de2021)',
8.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021),
8.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50,

da Lei no 14.133,de2021).
8.2.4. Multa:

§
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8.2.4.1 . Moratoria de 1Yo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no. 14.133, de 2021.
8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçáo total do objeto.
8.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9o, da Lei no
14.133, de 2021)
8.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
8.4,2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença poderá seÍ cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14 133, de
2021)
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
admínistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
8.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. '158 da Lei no 14.í33, de 2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.6. Na aplicaçâo das sançôes serão considerados (art. 156, § 1", da Lei no 14 133, de
2021)'
a) A natureza e a gravidade da infração cometida,
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçõês dos órgãos de controle.
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202'l , que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e
julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de2021).
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021).
8.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133t21.
B.1í. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Munrcípio decorrentes deste mesmo
contrato ou dê outros contratos administrativos que o contratado possua com o Municipio
contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA 9". EXTINÇAO CONTRATUAL
9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
9.2. Se a êxecuçáo dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a
vigência poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
9.3. Quando a nâo conclusáo do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do
contratado:
a) ficaá ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇÕes
ad m inistrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.
9.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021 ,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsÕes contidas nos
artigos 138 e 139 da referida leÍ.

CLAUSULA 1OA. FONTE DE RECURSOS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
'10.'1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA 11A. CASOS OMISSOS
1 1 .1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA 12A - ALTERAÇOES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes
da Lei no 14.133,de2021 .

12.2. O conlralado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
12.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo.



E&l
.'ll:li- rI Lia

,,lt:,a i;"_At \
12.4. Registros que náo carucletizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebÍação de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no
14.133, de 2021 .

cLÁusuLA 13" - PUBLTCAçÃO
13. í . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de2021 ,bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA 14" - FORO
14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do NorteiCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, § 1o, da Lei no 14.133121 .

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

V 
TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

1

2
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MuNrcÍPro DEJuAzEllro Do NoRTn
PoDER ExEcUTIYo MUNICIPÂL
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POR',rÀRIA N" 0303, DE 31DE MARÇO D82023

l)ispôc sollt,. :t nontcirt'llo tl,, \,r(Í'r( ,t.
(-c)nlÍiltilca)(s cl.r (lcntml clr (-orrrPr:rs tl r \lLrniciIi,,

intcrlrllnt( ,.1;L \ccr-ct;rttri rlr' \..iurtrlr- ,r,,,,, .l

Iluntcípto tlt' lLr;rzcilo tlo \otti'

O PREFEITO DO I\{UNICIPIO DE JLTAZEIRO DO NOR'l'E. n,,

rrsorlt'srltsrtttibrriçocscorrfcri(lâspclo.\rt.72,incisi.rsVII( l\.11i Lci ()r'uxnicrr \lrrniirprrl. rlt'ir5
clc rbril clc 1990:

CONSIDERÁ,NI)O as disposiçr)cs clrr 1,ci (lor)rl)lcr'rlcntlr n" ll(,. rL,. l.l
tlc tnarço (l( 2i)li, rprc irtstirui a (jcntr-nl clc (,ornptas tlo tr[rrricípio tlc.ltnzcirr, clo Noltr. rrir.'r.r,r.l '

xrcdilÇÍr() clos paritlratirs I" e 2" rlo:\rr.6"l], da l,ci (,orrrpltrncntirr n" ll2, clc (15 cic iLrlh,,.lc lttl
Lrrn i[cr]çÀ() à Lci Irtclclul n" 1.1.133, clc l" clc rrblil dc 2()ll;

RESOLVE

'\rt. l" - NON{EAR \\/,\NI)S()N Dl. IrRl,ll L\S l,,l,;iti,.lli \. P.r.r,rLl,,r..i,,
llO n" 20()1()1.1066()97 SSP/Cli,, iuscriro no (ll)F l1'1)1)3.8ltÍi.().lj-68, 1.:lr:I () carq.) (l( Pr,,r inrr,llr,,
()m «)l't'tissi() rlc r\gerrtc (lo (-1)n rr:il I ír('(-.,cs tlt Ccntral rlc (,on.rpr::rs clo ,\lLrnicí1tir,. irrrt,rqtlrIIc tilL

csrlLrlutâ ot'grtnizitciorr rt l tlrt Scctctrtria tr1rrnici1-lrrl clc :\clrrriuisnrrcl,r iSI,,.\l):, tlt Nír-, 1 ( )( irl)llcr,,r'r.11

D.\S 2.

\r't 20 - Flsta Poríuiâ cnn:^ cm r.igol n:r clata rlc I" rl,.: :rl>ril dr, l0l i

Pllírcio,\lunicipl
(lcltli, uos I I clt Inrrt'Ço clc 2021.

I

l.l,,sr:(icr;ric[r.l.tí.trrz.(r])JLrirzcit,,rl,,\,rlrr'1..r..,1,, i,,

:.'i
GrÊnsoN LluA BEZURT(A

['ft rir, Íi,'ro IvÍüN r(]iPÂ r-

|rr lictr los,l Ocn!<1o ,1,, (;rLr? llrir1)i reu IiisufirtrL,,. s./n, l)li:n,t.i,lrr
Illii'ó1.010.(100, l ,r:ti,r, <lo NoLrc;'(lli, li) ( lllSi lróó.i4.)7
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GoMPROVANTES DE PUBLTCAçAO

AV|SO DE LrCrrAÇAO
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AVISO DE LICITAÇÃo

MODALIDADE: Concorrência

TIPO: Menor Prcço - Valor Global

EDITAL N": 2024.04.05.2

OBJETO DA LICITAÇAO: Contratação de empresa para prestação de scrviços de coleta,
transporte, tratamento e destinação linal de resíduos sólidos cxistentes nas ruas e logradouros
públicos em toda a área urbana e distritos, abrangendo os scrviços dc poda arbórea, capina,
varrição e roço, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambicntc c Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte/CF), conforme especificaçõcs constantcs no Iidital
Convocatório,

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte. Ilstado do Ceará. no uso de suas

atribuições legais. toma público, para conhecimento dos interessados. que cstará realizando. na sedc

da Prefeitura. através da plataforma eletrônica www.bllcompl4.s.qQl1, por intermédio da []olsa dc
l.icitaçôes do []rasil (BLL), certame na modalidade Concorrência l:llctrônica no 2024.04.05.2. cujo
objeto é a contrataÇão de emprcsa para prestaçào de scrviços dc coleta. transportc. tratarncnlo c
destinação final de resíduos sólidos existentes nas ruas e logladouros públicos crr toclir a /u.cir

urbana e distritos. abrangendo os serviços de poda arbórea. capina. varrição e roço. por intclmedio
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos dc Juazeiro do NortelCE. corn data

de realização da sessão de disputa de preços marcada para o dia 23 de abril de 2024. conr início às

09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do Município. sito na Rua
lntcrventor Francisco Ilrivano Cruz, n" 120. l" andar Centro - CEP: 63.010-015. pelo tclefonc
(88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo c-rrail: cpl@j uazciro.cc.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE. 08 de abril de 2024

Wandson de Irrcitas Pereira
Agentc dc Contratação do Município
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PRTFTIÍURA MUNICIPAL DE JAGUARIEE AVIsO DE HOMOTOGAçÂO
roMÁoÂ oE PR€ços tr lo23,11.2t.01/rP

Âvtso ot Lrcll^çÃo
PtEcÃo ELETnÔnrco í ,02.o)/20r4

Âvrso DE LrcrrÀçÃo
êRÊGÁo arÍRóxrco í{r 2024-0..0{.0r

avlso oE REvoGÁçÃo
PnrcÂo claÍnôtÉo ilr 2o,o2.or/lora

a cohEsáo dê côn(atação dô Pr.l.iiura Munrúpal de lá6!à.'bc, toca[:ãda na
Áv Màíio Ni, àha Càfrpeo,3Ár, Aldcot., to..r púbico r Rêvo€áçâo dà prceão Elctróni.o
N! 230202/202,1, cuto íbFro versa soblc a aquisiçàô d.8êné.os âlmcnrlcDr desÍnador
ào at€ndimêâtô dos âlu.or do enrno rundaFentàl êm r.mpo inlêEr.l, junro . sêc..tan,
dê tulqcàçào ê ruhuÍa do múnr.ípio d. /quanbe/Ct. Pô. rà!ôet de inrêÍer5e púb[co.

Íomadà dê prêços N, )O2l.r1.2l.O1/rP Obreto: AmOl'ação . A€íorma de
Uh'dàd.r Es.olár.i, .o Munr.lolô de Mãun!/CE írhprêsâ vÉn.edôrr: Constn[orà
FêÍcl.â de Olivêtrã LTCA,, nr..ità no CNPJ ne 41624.49./0001.62. Valor lorã.
Ír )0, r2c,33) Hoõolo?r o prore$u .i Íôrhi dd Lêi

Màurit/cÊ, s de àbr dÊ 202.
GILBíRTO ]UCA OÂ SILVÀ

toú.tánô dc ídúcâcàú
là8úarihrrã/CÍ, 5 de ãhril dê 2024

ÊNANCISCO ETOER CAVÂICÁNT€ âAÂROsO
Sdretáíc de Fd!@ção e Cullur.

PREFTIÍURA MUNICIPAT Dt MAURITI

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE lllERUOCA

rÊl'n.ação do titrato d. ln*unênio! Cóá(rtúars publraJó no OOU eó
o2,jo4l202.. reção 01. pó8. ,3., cujo obiêro: .ontcEçao dê emprêe pàri rêãrüãção dos
:eruiços de Íero.mã do Soepiiàl Múnicipàr Govêrmdô. Ádâutô 8e.edr, lunlô à s"íet.Íia
de SãúdE do munrcrpio de hguanb€/Ct Ordê * ê vrgêncià do .onr.aro. âte 31 d.
lrncto do 2024. Loiá 5e. ViBôn.ia do coDÍàro: aré lr dé rôneto d. 2025 Altera so (om
hàre ro À4 21, 440 dâ L. 3 666/93 Ê a! de6àis (oidiçôêx permahr.erh ihalt$adls.

olÂ) Fr,Noo MrNrcPÀI.0E sÀUDt, àràvdr do{rl ruiuàr PrP8m«r(;), n í,
públro qu. Í€ãlürrà àr 10.@, do diá 23 de ibd dê 202.. rô..3eÍêÍô ?rê«ôr.ú
hrpl://.ómÍa\ olàrocíóros,à .oh.hr/, PREcÂo 

^1 
oiczoj]2o24. oble!o Ri6r5rao DE

PRtços PARÁ FUtUFÂs Ê avÉNruats CoNrRArÂçÃo
pFÉsÍaçÁo DI sERVIços GAÁflcos pÂRAAÍtNoER Ás D]vÉRsÂs 9tcnIrÁR Âs oo MUN]ctp'o
Dt MtRlJoca/CL o rdtale eus àneÍot noierào re, cbtdol nN encÊr"(os eorónro;
htpr //.omprà!.m2iro.h.!ô€ii.com bíl, ww meÍuo(,cêBóy br . it!!i5 //mún.p,ôr
1i.irà.Gr.rce (e.aov t /i.der phpllicilàce/'âb€rtA rilormáçóes peo r.rcl..c i33l 6r,
II16 ou no endereço Âv Pedro 5!Fpa'o,345, B!ío O'vrno sãl.ridor, Mcrlocr/tc

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Ávrso oE LrcrÍaçÃo
coí{coRnel{clÂ tlr 2o2a,oa.o5,2

luàrêtro do iJod. . Ct, 5 dê âlrril de 2124
wÂNosoN 0t rÂelTÀs pEÂarnÂ

PREFEIÍURA MUNICIPÂL DE LIMOTIRO DO NORTE

Âvrso or ucÍÍaçÃo
pircÃo rlErnóflrao x. pE&uror. - rf60v

Âvrso DÊ R6Írflc çÁo
TOMÀDÂ DE PREçOS N' 29,12,0U202:I

l4ufibaÍa/Ca. 4 dÉ abnl dê 2024
IÁNNY DT 45515 DANTAS

5Ê«eraÍir de Srudc

timoeirc do No^e - cÊ, 5 dê ahril d. 2024
TRÀN'ISCO IIRTIIRÁ GUSMÃO NETO

PRÉFEIÍURA MUNICIPAT DE MARACANÂÚ

Âvtso oE UctrÁçÃo
pnEcÀo ETETRôttco I't! t9.oor/2023

MãÍacaflãu - CE, 5 de Àbril d. 2024
PÂTRrcra GÂnclÂ oÊ sou?^

&cnté de conrróração/PÍeRo.iÍa

MÊÍuo.a/CÊ, . dê dbr nê 2011

FRANCIsCO ÀLO R L]MÁ PEREIRÀ
n.êEeroÍài

pRÉFElruRA MUNtctpAL oE Mtss^o vELH^
O &ônro dê Coíviúçào do Mlnicipio dc lua:cÍo do No(e, Í5tado do Ccâ.á,

no !5o dc ruóe alÍibuiçõos lc8a6, ioÍna público, par. conhêclmento dG rnlÊÍers.dos, que
erta.á Í.rrrondo. n, ,.dê d3 Pre,eiru.a, aúôva5 dà plãr.loÍhi êlellónkà
s# blkohpràr..om, plr inréhéd'o da ooha de LÉrtôçôê do B.arl ÍB!t), cêrtamê na
ncdalidad. Concoíréru'a El€r/ôri(à n' 20?4.Í)..05.2, cu,ô obleto é â contGraçto d.
eíp.esr par. Drestàçáo de seryço! de.olera, nãnspo(., tÉlamêhto e dêrti^açãô tinãld?
rê\iCúo§ sólld$ êri§rgnrc! nà5 ruas e loBÍadóuros Dúbll@s em todâ a áreà lrbônâ ê
dirLrilos, ábÉiBendo oi se,viçrs de poda a.borêa, capihá, v..riçào ê roço, por rnteríedn)
da sr«cta/d Àlunrcrparde Meo Ámbietrle c SeryEos Publicos de ruazelío do No e/CÊ,
coE dala dr rcatrãÉo da lcssão de diepulã de pÍeç6 màrcdá p.6 o dià 23 de abril de
2024, com 

'n(ro 
!r 09.00 hor!§ M3iôrê! inÍormãÇô€s .à *dê dá Cenúàl dê Côhpr.s do

Muíicip'o lio nà Rca lnterenror F/ancúco tívàío CÍuz, ns 120, Ie andar - CêntÍo - CÉP:

't3 
0i0 015, pclo eleÍonc (33)31990163, no horaíó de 03:00 À5 14:00 hoÍãs ou ainda pelo

c mã r .p €)liEiêiro.ú.30!.br

O pÍcgoeüo Cá píêícil!íà Muíi.ipàl de Mnsão Vclhà CeàÍ, !üna púor,.o,
pà,á .ohhecnrnto dor lntêre$àdos, que nú p,óimo c,a ?? dc abr, dq ,0).i, à1 09 0D

hôh5, atràvé5 dô (ndêí.çô cletrónlco: hr(05://!w.ooíald(nisa.v.lhi.Lombr,osrà,à
rÉâlnàndo li.iràçao nã modálLdãdê Pí.8ào trkô.r.ô Ne 2021C{ C4.01 «rtérc de
julgàE.nto lvenoí PÍe9. Poí Lote,.om ín! '.8úrro de oreços pari
aqlisiç5o de úalêníl úoi'lráío dê$Lnrdo! ar .!.olãs iun( pàir t".r, â 5údÉra, à ar
rd!.â9ão do Mr^kiD6 d. M[são Vcha/al, o qvà on.on!á.n- n/ .r.gnr i!.,cde dã
Conrisiio, siturd! r Rur Dr loié Lcite Lrndim lúnor, ne 64, Centro, Misrd. veihr,rct.
Ma oÍês ,nÍorm!íóe! no Êndereço.itado no ho,lro d.0300h à5 l4'00h rú pelo 5te
http.//6un'c,p'o3r(e.esov.bílr,cràcat

Ê.eEão FlcÍón.o ut P.r-(vJ2l2024 sÉGoV objero: àqú6ção de malerias pEíma eilrs
nvêtsoe l.omp(tàdorj.oler? bâlírn.ot aí cond'cion.dor ârmário de açoj rádio podárili
dnpós('o erú@ n(urà(tiârc, aeio^avc nro lÍipulada), visándo o í.Ítàecimento dâr
étyiíiãd€! n. Írtuhaúerlo 0Íeventiv, p yrgrlân.ia, àtrâvé5 dâ Guàíla t4u^icipâr dê
L :.êrr do N!(ê/Ct, .rh r.cu,sor ó,,unúor dô plano nacional de s€Eurá'rça públice com
.dàda.'r ip,ôr;$r, dr íprFonsâbrrdade da sÉíêràra d€ Govcmo, conÍoÍoe
csoe(Íi.açôcs coistãnt.e do anero ldo Edl.i. Tipô, hêno. pÍÉço pôr d.. Fôlmà do
dirputà: ;botô . f.chrdô.

o Âtenre d. (onratoçào (o'nunica ros lnrorêss.rlor que 3 ênt.agà drs
propo{ar .oNêÍ. àis dàÊ5..r àlé o drà 19 04 2024 ás Ol:00 horas (hoÍáíio dÉ Shsila) O
odiral e 3eca ancros estaróo dúponiv.6 atravér dos
lrltps'l/b lcohpÍ!5.(om/Homc/PubhcÀ(c€is A(eis ldêntricàdo no link à.êrso pubrirc .

IJ]SPENSÂ Dt üCrrÂçÁO rro 2,t024.SMÁÉ
Eí.ôro do Insru r€^ro conrr.rua D,spÉn5r de Li t.çàD N, cú2 l()2.1 Str^F
CONTSÁÍÂNTE s.rreràrin dê adminr{ràçá. e Frnànçà\ CONÍrÂÍÀi)À rN5IrIuTO
coNsuLPAtr,f coNsurroRrÂ Pú8Lrco PRrvaDAi o8lEro' corr,uçi. dJ ftun(rçàô dn

serulÇos p3rã opeÊcoruDaçãD do ConcuEo l\jbi.o Írã.à p'ovm0nb i.r.â,Bos rGn!os Jo
huh'cipio de Moâí.nhôr'labo.ia.Ct, PROCaoIMÊNÍO ÀDMIN SÍRÀlrYrJ Dilpenrà de
Ltr'tação N! m2.2011 sMÂF: VALOR GLOBÁL ÉSÍIMADO DC CONIRÀÍaoO sera i )ôm:ró,3
dor vàlorÉi d3! Lnkn(õê§, .ontora. pr.po{oÍ pclá Corúíàdr, r ,lcÍpeso rr.r
hre8Íâ mênte .uíeâdr pêlà làÍa í1. ms.Írçâo, s.r p:aâ p.o,.inJ'.àtnr, PRÂzO Dt
ÊXLCUçÁOi 90 {noventàl diâ\r ORGTM OOS íiÊCUR5OS: TeÍn/ô Muni.ipa, 0OÍ^çÀO
oRç^MÉNIÁR|Â: olu104 122 o40l 2.oo4j ELÊMtNto DÊ DÊspts,\s. 33 ,0 i9 oo assrN^
pÊrÁcoNTRÁÍÁNÍr M iàcéla rran(o do Nár.iúc'ro Mad€ro assií,iaPELAcoNÍRÀÍÁDÂ
ncnâto Nune5 dc Solzà aemandes DÀÍA DÁ ÀS5|NÁÍUÂÁ: 95 C. Aú'idr 20:a

EXÍRAÍO DE COiIÍIATO

ExTRÂTo oE otspEl{sa DE Ltcr1^çÂo ill z/20t4-5MAf

EÚâto d. DGp{nr dc Licilltjo r 002.2024 SMÁr lNrOAoCs A0r"1NrsInÁTrVÁS
5e(,praíd JE 

^dinnDr=ijo 
. 'ncn!/\, rAvORfCr0.,

CONSJ(TORIA puetr(O P1v;L'Á, OBnlO. (onr'ürr(ro d, /,a.r'Í5a J' .r,.(.i pr,d
oprrà.ionàl'zâção dü Co.curto Pubr,.o paÍi p'ov'nenru d. .àrdo. .ldivús do
munclDo d€ Montunlror Trbôri.CF. PPOCEDIMENÍO A0MTN STiÁÍVC DhDcnsa 

'lcLtrltàçlo Ne 002 2O2,l.SMÂtj VALOÍ] GLOU^L] !eíá i ronràró.1à dor vdDíer fâ!
inr.rçóor, cônlndtrr rÍ.no{.s rrro ConúaràíJa i dclceí yiri !Íjroiíli,rtí."{ordr
D.là,àri dÊ 

'n1,.<ló 
i rF, DêBà pr.ór (rnoioirôr. rJrlDAI!'l'.rr.l ' l,Àr à1 r\

'n.(o 
XV, ilâ Lo' 

^r 
.la lei nc 14.113, dê 10 d. àbíil dê 2o2r 0e(13/;çà. nr DlsDa riÀ

DÉ tlClTA(AC cmrda e RÁÍlFrCÂoÂ p€rà S.r.êtánü de 4dm,nírrrõ. e F'nÀn!à.

PREFÊITURA MUNICIPAI- DE MORAU]O

avrso DÉ uoraçÃo
PnE6Ão ELEÍnôNrco Nr rm3.or2oz4

Mn!ôo velh/c!. ; d. ãbnr Jê 2c2.i
R CARÍ)O MTNDIS GOMIS

preBo(ío

PREFEITURA MUNICIPÁL DE MONSENHOR TAEOSA

Moraúlo-CÉ, 3 de Âbn da ?0/n
rS NC|5CO H|SON MORURA rarrHr

cónvc.àção prÍa AllinaruÍô dá Aià de Reei5t.o d€ Prêço, do Preaãô EklÍó.rco
\e t9Ol7/2021. Á Pr€Boc m de Mâr!.àn!ú àmp.ràd! na t.idé Uctràçd.! e nü tEímo! do
rom 10, írbtrens 10.21, I02.2 e I02.3 do êdrtal, Corvo.â ar êEorcsas: Mo.leÍêv
Produçôor ad(rar d Pub .ldrd. iÍOA, [!biàôo PrrêF dê Olivorâ ITDA, Woni.l.y alvee
Fo'Íc,. Mt, rr,avé! dc sauJ /.pn:5crrànrcs legàr, à 5€ Íàrérem p.esenrer N coF65ão de
Praíío r, U2 dà Prat.".urà d. Mora.inãú/Cr, Íitu.dà à Âv OuryàlÍomrr do Sour., n0 150
t.h1o Adfl^únàLlo, Con) ,.,ei*ar l, itê o d'à t5 de ab.ilde 202,0 

^o 
hoÍaio de 03 0O

às 16.001r.rà\, pàía àsínaturà dã Átã dÊ RêBislro dê p,e(os oriundâ dn prÉBão Lêtún.ô
ns 19í»7l?023,.u1o ob,rtô É o Re8'rtío de Preços Me.oí Píeço por Lôtc tendo poÍ
ohiêlo â (o úàlàçâó d.5 seÍv'ços dê lo.ação de eoqipâméntoe de enrltur! dê evehtos que
reri. unlrzJdoi no evento sro roâo de Màrô(.noú no p.rodo de 01/06 à 30/06/7014, d.
ôtêÍeíe dà sêíeraria d. Clltúra e Tli,rmo do Mun(ipô d. M,ãcàôru, rudo co.íormê
especifi.ã.ôor (ontdr! no Ieímo de R.lerê^crã .onstant. dos Ànaros do Ed'Él

Âvrso DE fioMotocAçÀo
ÍoMAOA OE Pn€çOS Nr 2023,12,15,01^P

Tomd. .iÉ pr<o5 Nr 202312l5.0VT?. ObFto: nanulcnçro p,Ev€ntv. na
«cche (omuiêrio rcnho 

'níà^t'l 
e no..' Noírà S.nhorô Âparec'dr, no Muni.ípio dê

Mãlrinlc€ tmprcsà ven.edo,à. CONSÍRU5IR 'Con§rruc.ô ê S.ívicor dê l€raplenàg.õ
rÍDÂ. Vrôr ldàl: lÂ5 110.237,13). Nomolo8o o pÍo.cso na to.ma da tir

M.uúi/CE, S d€ ãbíil de 2024.
GIL.8ERTO ]UCá OA 

'ILVAS€.Êbíô de Edlcàçáo

Aviso de Âdendo oo Edira. a Pre,citura da Moroúlo CE .onrntrà Àoj

lflrEreesàdosque ho(vc 
^LÍEF^(-4O 

OO EDIÍÁL de PÍceá, Eleirarri." Nr 130:l ol/.,024, pà.à

o 0BlEÍO, ÂquB(ào dÉ v€ículo 0r.í, r'po vr^..ôm a@í'bil'dãrlo
nê.ês'dàder da se.Íêràrà dê rrôbalhô ê açâo 5o.râldô trlncpú d. $.,rújd(t. ro.!àl
o AoENDOôô Ed rôlcn.óf,úrje dú9únNêlna Sâla di ComÊ!áôdo I c ràrô.t c umbcm esli
dhoonlbil',ado nos sitDs: htrps://mun cipiúsl,c'tâ.oê!.t* ce.Bov úrl i: no lnk:
comp.!!.m2atêcnololià.(om.br. Dcvido às ê le..çõcs ehidai nas érpec,Í.ãçóer úo obj.ró
em.omerro, nas €x,Bên.'as do lermo dê Feí€Íê c'a c êm ôbs€,vâ cia.Ír.55,11r dà lp n .

14.I31l21, íca ôd'àdü , càia dâ NOVÂ Àa€RIUAA pãrà o dii 19 dc Ábri de 201Á, i5 09h.
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ESTADO DO CEAR,{ _ PREFETTURA MUNICIPAL DE CRÂTEÚS _ AVISO DO ABERTURA Dtr PROJETO DE VEI{DAS - C}IÁMADA
PUBLICA N" 001/202{§EDUC - A SecreiiLria da Educâçào do Munrcipio-de CÍateús comunica aos int€rcssâdos (Crupos Fonnâis, I'rfonnais ou
Fomcccdorcs Individuais) quc a apresentação dos cnvclopcs dc -HABILITAÇÁO E PROJETOS DE VENDAS" do proccsso dc Charrada Públrca N'
001/2024-5EDUC, cujo Objeto é a AqulslçÃo de gênemt âllmentíclos dâ âgricultüru Íâmilirr, destlnsdos a allmentiçío €scolrr dos âlunos dr Rcdc
Münlclpâl de Ensho lunto i SecreiÂris de Educação de Crrteús - CE, oconêrá no perlodo de 09 de Abrll rté 29 dc Abrtl d€ 2024 rté às l7h, na sede
do Seiorde Licihçô€sda Prefêitura Municipal dcCmtcús, t calizÂdâ a Âvenida Edilbeío Frola, N" I lt2l. Plânallo, Crlr€írs - CE- Crrt€ús-Ctr,05 d€ Abril
d€ 2024. Luizt Aurélll Cost! dor Srntos Teirelrs - Secretárir Municipal d, Educaçio.

EsrADo Do CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DÊ vARJorÀ - Avlso DE LtcITAÇÃo - coNcoRRôNCrA ELETRôNICA N"
002.2+CE-SEINF - A PrefeúuÍa Municipal dê Vârjota torna público que â partlr do dia 08 de Abril de 2024, estará disponivêl o Cadastramento
das Propostas d€ Preços no Sitc: ül&ú§II!I$.I2ClÊ§[d0gir.r!I.Dy', Íefcrcnte â Concorrêncra EleÍônica N" 002.24-CE-SE|NF, cujo Obieto é:
Co[Írrlâçiio dc emprera pam erecuçâo dc obm dc prvlmentáçIo rifÁltic, €m CBUQ no rceclo á Orh do 8.lnêÁrlo do Rio Acrrrú do Munlciplo
d€ \'srjot"-CE. lnicio dâ Sessào: drÃ 23 de Abrll de 2024, Àr loh. O referido Ediral podeni seÍ adquindo Ío Site: tjlElitÍJuutisiliesJ!Ê.!Ê hEL no
Sire !.gE!;4§glD.nljÀE2.r!e§!.Qh ou âinda no horáno dê 08h as ,4h na Ssla dâ ComissÀo de Licitaçào, situada na Avenida Pr€sidenle Câsrelô
BÍânco, N' I744, AcÂmpâmenlo. Varjotâ-CE,05 de Abril de 2024. Joõo Victor Cstundr Farl.s Marques -Agente de Col|trsrrçIo.

EsrADo Do CEARÁ - pREFEtruRÁ MUNICIPAL DE tpu - Avlso DE ABERTURA DE pRoposrAs DE pRECos - ToMADA DE
PREÇOS N' 02l2023TPFME - A Comissâo de Lrcilaçâo da PíefêimÍr Municipal dê IpúCE. roma público que no dia ll d€ Abril de 2024, à§ 09h, na
Sala da ComissSo de Licilâção, locãlizáda oã PÍaça Abilio Mâíins, SNo, Centro, IPúCE, realiará Sêssâo parâ Abeíurâ do Envelope conlendo â Propostâ
d€ Preços da EmpÍesâ Habilitsda na Tomada dê Preços N" 02I202ITPFME, que tem como OBJETO a Contíalaçào de empÍesa pâro prestâr seÍviços de
consultoriâ, asscssoria c moniloramcnto do Sistcma Educâcionâl do Município dc Ipu bcm como âcompanhamcnto das ações c plaícjn'ncn1o dâ Gcstão
AdministBtiva e Pedagógicâ nas difeÍentes modalidsdes de Ensino da Educação Básica, âuxiliar no plâne.iâmeíro e gerenciamento dos r€cursos financeiros
do FUNDEB e FNDE dâs Escolâs dâ Rede Municipâl de Ensino do Municlpio d€ Ipu. Ipu-CE,05 de Abrll de 202a, Frrncisco Josem{r Pereirs Per€§ -
Presidente di Comissõo de Llcit.ção.

EsrADo Do cEARÁ - pREFEITURA MUNIcIpAL DE Ipu - AvISo DE LIC|TAÇÃo - pREcÃo ELETRôNlco N' 0032024PEFME - pero

o pr€senle aviso € cumprimenlo a Ler Federal n' l4.l3l de 0l de Abril de 2021 e suas allEmções, o Prêgoeiro da Pr€fêirura Municipal de Ipu tomâ público
que no dia r9 deAbrll d€ 2024, à! 09h, s€ná reâlizldo o Pregào Eleúônrco N" 00l2024PEFME, cujo Objeto é a Cortr.trção dos servlços dc lrvsgem dê
veiculos Àuaomotores por dcmrl|dr, nâ Írorr d. v€ículos d€ dlv.rsrs Secrstrrhs € d! Aurarquh Nlunlciprl de Transito do Münicipio de lpu. Dala
dc AbcÍurà: 19 d€Âbril d€ 2024, Às 09h (Horlrlo dê Brrsílir) no Sitio: ht@§f!&!§9gEpE§.9rEbr Locâl dc Accsso ao Editâl: No cndcrcço acima c nos
Links:h!!§t4qi!er!g§.!eel§4g!bl httos://ipu ce.sov.br/ e Poíal Nacional de Contratações Públicâs (PNCP). Ipu-CE, 05 dêAbrll dc 2024, Francisco
Josemâr Per€lrr P€rês - Pregoelro.

EsrÂDo Do cEARi - PREFEITURA MUNIcIpAL DE cARtRÉ-AvISo DE JULGAMENTO DE pRoposrAs rot\tAD/r DE pREÇos
N' 014/2021/SME-TP - O Presidente da Comissào P€rmânente de Licitação da Prefeilun Municipãl de Carié toma público pam conhêcimenlo dos
inl€ressâdos Resuhado do Julgâmenro das Propostas AbeÍâs dâ Licitaçào na Modalidôde Tomada de Preços, lonbada sob o N" 014/2021/5ME-Tl tcndo
como OBJf,TO 0 Contmtâçâo dê empÍesa para €x€cução do PÍojeto de R€formâ e Amplâção dà EscolÀ José Pâtocinro Braga ,rH lo(alidade de Juqi ro
líunicipio de CaÍné-CE, contbrme orçâmento anexo âo Edilal. A ernpr€sa: OPUS CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA, sagrou-se vENCEDORA
do ccíamc com vALOR GLOBAL dc RS 56ó,450,95 (Quinhcntos c Scsscnla c Scis Mil, QuaiÍoccnios e Cinqucntâ Rcâis c Novcnta c Críco Ccnlàvos),
âpos atendeÍ â lodas âs exigênc iâs convocatórias. Fica declamdo en!ào abeío o pftrzo para recursos con forme An. I 09, inc iso I , alineà "b" dâ Le i 8.666/93.
As Aras da Sessâo dê Julgamenro das Proposras, bem como âs Proposlâs dâs Lrcilântes, estarào disponiveis nos Sites: EÀ4y,!§sIçt9lLb!.!i§titê99§S e !!aL
!4ff9.!Eta!bÍ. Mâiores informações no endereço cilâdo ou pelo Fone: (88) 364ó-l133. Amóbio de Azevedo Perelra - Presidentc dr CPL.

EsrADo Do cEÀtui - pRf,FErruRÂ MUNÍclpAL DE cARIRÉ - Avtso DE LICITAÇÃo - PREGÃo ELETRôNrco N" 004/2024lsME-
PE - O Pregoeiro da Pr€feitura Municipal de CariÍé, toma público pârâ coúecimenro dos irkÍesssdos, que se encoDtra AbeÍta, para C.lilâstramcnto de

Píopos@s dc Prcços, â Licitação na Modalidsdc dc Pregão Elctltnico quc sêní rcalizâda no dir l8 de Abril de 2024, À3 09h30min (Horário de Brrsilia)
ern PlâtafoÍma Digiral conforme espêcificado Do Ediral N' 004/2024/SME-PE, com o seguinte Objeb: Contntrçlo de empresâ prrr Íornêcimento e

montrgêm de 0l (umr) cômrrr de congehdos e 0l (uInâ) cÂmrr. de frlos prrr rtender rs nec€$ldâdês d. Secrêlrria de f,ducsçío do Municipio de
CrrlrÉ.CE, confomle especificâções ío Edital. O qual encontra-se na inlegÉ no Scde da Cômissào d€ Pregõ€s, localizâda à Praça Elísio Aguiâr, N" la I,
Centro, Cariré/Cc, Fone: (88) ló46,1 133, no horÁÍio d€ âl€ndimento eo público de 08h às l2h e lambém nos Sitês: hgdl$lqisoiaücaJ§4e!úIqilq§esE
c lllD;l!er{.§ ilÊ!§Jp.y..bl. CsrlrMf,,05 dc Abril dc 2024. Arnóbio de Àzevedo Pereirr - Pr€goeiro.

ESTADO DO CEARA _ PREFEITURA MUNICIPÂL Df, MONSENTIOR TÁBOSÂ - EXTRÁTO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
DISPENSA DE LICITAçÃO N' 00?.2024-SMAF - CONTRATANTE: Soc,crâÍir dc -ÀÍlmini§rr'âção e tiní çís. CoNTRATÀD^: INSTITUTO
CONSULPAM CONSULTORIA PúBLICO PRIVADA; OBJETO: Contratação da pÍesração de serviços para opêracionalizaçào do CorcuÍso Público
para provimento de cÂrgos efelivos do municipio de Monsenhor TÀbosa-CA; PROCf,DIMf,NTO ADMINISTRATIVO: Dispensa dc LicilaçAo N"
002.202+SMAF: VALORCLOBAL ESTIMADO DOCONTRATADO: será s somatória dos lalores 

'Ls inscriç9€s, confoÍme proposros pela Conlrârada,
a despesa seni inregÍalmeíE cusleada pelã taxa de inscrição a ser pâBa pelos cândidâtos: PRÂZO DE EXECUÇÁO: 90 (nov€nl!l Jiâsr oRIGEM DOS
RECURSOS: Tcsouro MuniciÍ,âl: DOTAçÀO ORÇAMENTÀRIA: 0l0l 04 122 0401 2.004t ELDMENTO DE DESPESAS: 33.90.19.00. ÀSSINA
PELA CONTRATANTE: Mari6 Célia FÉnco doNascimenlo Madeiro. ASSÍNA PELA CONTRATÂDA: Renato Nuncs de Souza FcÍnandes- DATÂ D^
ASSTNATURA: 05 de AbÍil de2024.

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA _ f,XTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'002.202+
SMAI- UNIDADES ADMINISTRÁTMS: Sscret,ríi:, dc ndmrnrstÍdçio e Firü)çdi: FAVORECIDO: INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA
PÚBLICO PRIvADA; ODJf,TO: Contraraçào ílo prestsção de sêrviços para opêraciorulizrçio do ConcuÍso Público pâm provimeulo de cargos efetrvos
do municlpio dc lúonscnhoí Tabosâ-CE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Dispcnsa dc Licitâçâo N" 002.2024-SMAF; vALOR GLOBAL:
sení a somâróriâ dos valores das inscrDõ€s, confoÍm€ pÍopostos pelâ Contratada, â d€spesa será inr€gÍalmente cusleadâ pelâ lâxâ de inscrição a ser paga
pelos candidaios; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: aí. 75, inciso XV, da Lei n'da Lci n" 14.133. dê l'de abril de 2021. Declaraçâo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO cmiridâ e X,4 TIFICÁDÁ pela Sfí]rêtlltis de Admrnistaçào e Frnânças. Monsetrhor Trbos!-Cf,,03 de Abrlldê 2024. MsÍir Céliâ Frrnco
do Nrscimênto Mrd€iro - SlcretÍrl. de Admlnklraçõo e Fln.nça§.

ESTADo Do cEARÁ - PREFEITURÁ MUNTCIPAL Df, JUAZEIRo Do NoRTE - Aviso de LlcltsçÃo - concorrênciâ n" 2024.04.05.2, o Agenrê
dc Contratação do Município d€ JuazciÍo do Nort€, Estâdo do CcaÉ, no uso de suâs rtribuiçõÊs legais, lonra público, paÍâ conhecinrcnro dos interessados,
quc csrará rcalizando, na scdc da PrcfcituÍr, aFavés da plataformâ clctr6nica www.bllcomprãs.com. por intcrmcdio da Bolsâ dc Lrcir.rçôcs do Brasil(BLL),
ceíame na modalidâdê ConcorÉnciâ Eletrônica n" 2024.M.05.2, cujo obj€to é a conlrâlaçào de êmprcsa para prêsl!çJo de servrços de culcra, transpoíe,
rrarlmenlo e desrinâção final de residuos sólidos cxislenles nas ruas e lo8radouros públicos em lodâ a área uÍbana e drstritos, abrângendo os serviços de
poda arbórea, capina, vamiçào e roço, por inteÍmédio da SecÍíaÍa Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Noíe/CE, con drln
ilc rcalizaÇào da scssào de dispurà dc prcços mâÍcadâ para o dia 23 dc âbril dc 2024, com início às 09:00 horas. Maiorcs informaçõcs na scdc da Ccntrol
de Compras do Município, sitó nâ Ruá Inierventor Francisco Erivâno Cruz, n' I20, l"andar-CenrÍo-CEP:ó3.010-015,peloteletone(tjli)3199-0161,no
hoÍáno ae 0E:00 às l4:00 holE.s ou aindâ pelo ê-mail: cpl@juâzeiro.ce.gov.br Juaz€iro do Noíe/Ceàrá.05 de âbnl d€ 2024. Whndsoll dê Fttitàs Pereira -
Agênre de ContÍatação do Municipio.
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ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA N.. 5612024

O Cestor do Fundo Municipal de Preüdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte,/Ceará - PRE\4JUNO, no uso de

\-/ suas arribuiçôes legais, e tendo enr vista o que conso do Processo n".

2024.03.32837 P c de conformidade com o que estabelece o art. 12,

inc, I, alinea "a", arr. 13, da Lei Complementar n". 23, de 25 de maio

de 2007 c,/c art. 6' . A, da EC n". 4t,/03 com redaçeo da EC n" 70,/

20t2.

RESOLVE:

Arr,1". Conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

a sewidora MARIA SONIA SAR IVA LOBO, CPF n". )00(.087. 183-

XX; RG n'. 20XXXXXXXXX21 SSPDC,/CE, PROFESSORA

CLASSE lll, ma rricu la,/S ISPREV n". l'0240?, matricula,/

PREFEITURA n". 1517, carga horária de 200 horas mensais,lotada

L rra Secreraria Munrcipal de Educação - SEDUC, conr proventos

integrais mensais, no ralor de R$ 10.920,51 (dez mil, novecenros e

vinte reÀis e cinquentâ e um centavos), reajusrados de acordo com o

art.2., da EC n". 4? / 200 5, assim disctiminados:

cÁr.cuLo o(É PRovENT(X

ÍNDlcE

R51ólt,tl Ln n" ].4ül20O, (Nr.r6)

Cnífi{.io Rrs.n.iâ d. clik {0% À! l.tto,ro 1., n" ,.ó06l2CÍ!9 Gr.41. ,n.. l)

R5 370,r1 tain. t.603/2009trr t2,,nr.l\)

Vunmenn llir EÍ.ivrJ. R$ 2.905,91 L.r n' 19l2l2011(rÍi.I9

Ohrifira(n) R.sannr LL Chr. Er.n,r\lo í0,6 R$lló2,1? I-in.l9Jrlr0ll(afl.11

Data de início do beneÍício:01/03/2024

Valor do berrefício, R$ t0.920,51

An. 2". Bte Ato entrará enr vrgor na dara r.le sua pr.rblicacão,

retroagindo seus efeitos a 0l de março de 2024.

Juazeiro do Norte (CE), 0l <Je março de 2024,

Jesus Rogério de Holanda

Gestor do PREMJUNO

Port. n". 005/2021

Juazeiro do Norte (CE), 0l de março de 2024

Glêdson Lima Bezerta

Preíeito de Juazeiro do Norte

:=;- 1: -;-,;^-lRs,o e2o.ir

rr,r-ig§r\

Jesus Rogerio de Holanda

Gestor do PREVIJUNO

Port. n".005,/2021

CLêdson Lima Bezerra

Prefeito de Juazeiro clo Norte

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso Lle Licitação - Concorrência n" 2024.04.05.2. O Agerrte de

Contratação do Municipio de Juazerro do Norre, Esrado do Ceará,

no uso de suâs âftibuiçóes legais, torna público, para conhecimento

dos interessados, qtte estará realizando, na sede da Prefeirura, através

da plataforma elerrônica www.bllcompras.com, p.rr rntermeclo da

Bolsa de Liciraçóes do Brasil (BLL), certâme na modalidade

Concorrência Eletrônrca t" 2024.O4.05.2, cujo objero é â

contrâtação cie enrpresa parâ presração cle serviços rle coleta,

transporre, trârâluento e destinação finalde residuos sólidos exisrentes

nas ruas e logradorrros públicos en, toda a área urbar,a e rlistritos,

abrangenJ.r os serviços Jc pocla arbórea, caprna, varrrcã() ( roc(), p(,r

intermédio da Secreraria Municipal de Meio Arnbienre e Servrços

Públicos de Juazeiro do Norte,/CE, com data de realização da sessáo

de dispura de preços marcada pâra o drâ 23 de abril cle 2024, com

inicio às 09:00 horas. Maiores informaçôes na sede da Cenrral de

Compras do Município, sito na Rua lnterventoÍ FraÂcisco Erivâno

Crtrz, n" 120, l" andar - Centro - CEP,63.010015, pelo telefone

(88)11994363, no horário de 08'00 às 14'00 horas ou ainda pclo e-

mail, cpl@uazeiro.ce.gov.br, Juazeiro do Norre,/Ce:rrri, 05 de abnl de

2024. Iiüandson de Freitas Pereira - Agente cle ContratacÀo do

Municipio.

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 08 DE ABRIL DE 2024048 olÁRlo oFrcrAL Do MUNtciPlo

Ca"ú.rçào Jc ln..nr'hPmnú,onrl-GlP lt% R§ 90ó,13 t in.l.6aA/20O9{rn. 13}



O ESTÁDO Fotrãl.rs, Co.íJ, Bãrrl Scsund€íêna, Âdê dbril dê2024

INTERNACIONAL
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:Vacina para câncer de pâncreas tem bons resultados em fase rl]rc iàr-

ã1. "

Pesquisadorcs divulgaram nesse domingo o resultado dos testes cn humanos; vacina induziu rcsposta imune de células dc d€lesâ
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